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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de junho de 2019. 

LUCAS PUZIOL SCHIMPOSKI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PRIME FIT ACADEMIA ALTO PIQUIRI LTDA - ME 

CNPJ:238.632.220-00133 

RG:10.728.313-7 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.103/2019, decorrente de Pregão n° 24/2019 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de instrução de atividades esportivas e recreativas, palestras e oficinas no 
município, conforme Termo de Referência Anexo ao edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PRIME FIT ACADEMIA ALTO PIQUIRI LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 23.863.222/0001-33, com 
sede no endereço RUA QUITÉRIA DE ANDRADE, 323, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por LUCAS PUZIOL SCHIMPOSKI, portador do RG n° 10.728.313-7, portador do CPF sob n° 
085.321.459-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Inexecução com finalidade de 14 - Ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato, com fundamento art. 79, 
II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:085.321.459-06 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO - EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
CONTRATO Nº: 104/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP
DO OBJETO: Prestação de serviços de coleta de resíduos orgânicos e inorgânicos (resíduos não perigosos) seletiva, 
triagem, transbordo, transporte e destinação final em sanitário de resíduos orgânicos e separação, prensagem e 
destinação final de matérias recicláveis gerados pelo Município de Alto Piquiri, conforme Plano de Trabalho em anexo, 
com intuito de integrar o Termo de Fomento junto ao sistema do município.
DA VIGÊNCIA: O presente TERMO DE FOMENTO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 31 de maio de 2020..
DO VALOR DO TERMO DE FOMENTO: O valor referente ao presente TERMO DE FOMENTO é de R$ 138.000,00 
(cento e trinta e oito mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Inexigibilidade nº 5/2019.
Alto Piquiri - PR, 31de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO DE PAULA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
PORTARIA Nº 011/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATOS E CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELA 
CÂMARA  MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
ELITON ALEX DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e nos termos do Art. 19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora CLEUSA TECILLA, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
portadora do RG sob nº 5.202.851-5 SSP/PR e CPF sob nº 883.969.599-00, para atuar como fiscal de todos os 
contratos e contrações realizadas pela Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 2º. Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços somente será considerada recebida 
ou prestada após a avaliação do servidor aqui designado, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I.Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados a Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
II.Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestações de serviços (bem como seus preços 
e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;
III.Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratados, e
IV.Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º. Somente será considerada liquidado o empenho na forma da Lei 4.320/64, após a manifestação favorável do 
fiscal de contratos aqui designado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Junho de 2019.
ELITON ALEX DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2019
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 05/2019
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): GOVFACIL BRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE APLICATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE 
DEMONSTRATIVOS DE ÍNDICES DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, FUNDEB E FOLHA DE PAGAMENTO E INDICADORES 
GERENCIAIS NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO, SAÚDE, INVESTIMENTO, DÍVIDAS E RECEITAS COMPATÍVEL COM 
OS DIFERENTES SISTEMAS OPERACIONAIS BEM COMO PACOTE DE LICENÇA PARA O USO DA REFERIDA 
FERRAMENTA POR UM PERÍODO DE 12 MESES E TREINAR OS USUÁRIOS E PRESTAR TODA A MANUTENÇÃO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO.
VALOR TOTAL: 8.000,00 (Oito mil reais)
VIGÊNCIA: 12 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.11.00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade 5/2019 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 059/2019                            ID: Nº.  1892
Contratar empresa para fornecer PNEUS destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: REINALDO JOSE BOLONHO - ME, com sede na Rua Juruema, nº. 53, Sala A, Zona 3, CEP. 87.209-066, 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 27.822.528/0001-00.
Objeto: É objeto do presente instrumento a Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
PNEUS destinados à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Período: 120(cento vinte) dias
Valor total: R$11.647,52(onze mil, seiscentos e quarenta sete reais e cinquenta dois centavos)
Douradina, Pr. 05/06/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 055/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ANA PAULA MATIERO 34024016814 MEI
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços no apoio, suporte técnico, treinamento e 
assistência ao Departamento Municipal de Tributação, deste Município, para o correto levantamento dos valores a 
titulo de ISSQN.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.350,00 (dezessete mil e trezentos e 
cinquenta reais), conforme a execução dos serviços.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Junho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANA PAULA MATIERO
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 006/2019, Processo n.º 033, para contratação de serviços no apoio, suporte técnico, 
treinamento e assistência ao Departamento de Tributação, deste Município, para o correto levantamento dos valores 
a titulo de ISSQN.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para prestação de serviços de apoio e suporte técnico, 
treinamento e assistência ao Departamento de Tributação do Município de Cidade Gaúcha - PR, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Junho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL - SRP: 16/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de refeições a serem servidas para funcionários deste 
Município de Esperança Nova que estejam a serviço desta Administração no Município de Umuarama
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 09/07/2019 na Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, situado na 
Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO PESSOALMENTE, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA OU PELO PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 12/06/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que encontra-se aberta licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 19/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 14/2019
OBJETO: Aquisição de cortinas em tecido e persianas, devidamente instaladas em prédios pertencentes à Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO PÚBLICA: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 04/07/2019 na Divisão de Licitações no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser adquirido pessoalmente, junto a DIVISÃO DE LICITAÇÕES no endereço acima 
ou no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 
251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 12/06/2019.
Vanessa Garcia Oliani Braga - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 20/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 15/2019
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças elétricas para manutenção de veículos 
da frota municipal pertencentes à Divisão de Transportes e Controle de Frotas, Secretaria de Fomento às Atividades 
Econômicas, Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 11/07/2019, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 12/06/2019.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 117/2018
PREGÃO 041/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALCATEIA 
SEGURANÇA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 18.836.419/0001-43, com sede a Avenida Jose Hermínio 
Visconcini, nº 429, Sala 02, Centro, Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, telefone (44) 3634-1693/
(44) 9 9117-7139, e-mail: destakingressos@gmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Jhon Lenon 
Arduim Portel, brasileiro, empresário, portador do RG nº 9.836.808-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o 
nº 081.391.009-94, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 117/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 22/06/2020 contados a partir da data de 23/06/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 23.039,00 (vinte e três mil e trinta e nove reais). 
Sendo da seguinte forma:
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNID.VALOR PROPOSTA COM REAJUSTE IGP-M-FGVVALOR TOTAL
01Serviços de Segurança Desarmada100DiáriaR$ 230,39R$ 23.039,00
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI - ME 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 118/2018
PREGÃO 041/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALCATEIA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 22.884.201/0001-31, com sede a Avenida Jose Hermínio 
Visconcini, nº 429, Sala 01, Centro, CEP 87.555-000 Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, telefone 
(44) 3634-1693/(44) 9 9117-7139, e-mail: alcateia@alcateiaservicos.com.br, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Odair Jose Scarso, brasileiro, empresário, portador do RG nº 8.130.742-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob o nº 027.676.559-17, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 118/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 22/06/2020 contados a partir da data de 23/06/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 12.111,50 (doze mil cento e onze reais e cinquenta 
centavos). Sendo da seguinte forma:
ITEMDESCRIÇÃOQTDEUNID.VALOR PROPOSTA COM REAJUSTE IGP-M-FGVVALOR TOTAL
02Serviços de Brigada de Incêndio50DiáriaR$ 242,23R$ 12.111,50
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

SINDICATO RURAL DE IVATÉ
Avenida Rio de Janeiro 2921 – Centro – Ivaté-PR    fone  (44) 3673-1134
CNPJ  02.114.464/0001-54  email: ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Estatuto da entidade e disposições legais, convoca os associados 
em condições de votar para participarem da Assembleia Geral ordinária a ser 
realizada no dia 24 de junho   de 2019 as 16:00 hrs, em primeira convocação e as 
17:00 hrs em segunda convocação de acordo com o Estatuto da entidade, na sede 
deste sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro, 2921 – centro, nesta cidade de Ivaté-Pr.
Pauta do dia:
a) Leitura, discussão e aprovação do relatório de receitas de despesas de 
2018 (balanço 2018);.
b) Assuntos gerais.
Ivaté-Pr., 13   de junho   de 2019.
Júlio Cesar Meneguetti 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECLARAÇÃO
Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu o Sr. RONALDO APARECIDO DE MOURA, portador do CPF-nº-099.166.319-56, 
residente e domiciliado neste Município de Douradina-PR, aprovado no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital 26/2017, classificado em 10.º lugar para a vaga de Agente de Endemias, para DECLARAR que não tem 
interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetido para o final da lista conforme disposto no 
art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 120 de junho de 2019.
RONALDO APARECIDO DE MOURA
=Candidato = 
TESTEMUNHAS:

EDITAL N.º 22/2019
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
031 Maria Calisto 974.122.609-87 11º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(12/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº077/2019
De 12 de junho de 2019
Súmula: Aprova o Loteamento denominado Residencial das Oliveiras, localizado no Município de Douradina, Estado 
do Paraná e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e artigo 33 da Lei Complementar nº024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata 
do parcelamento do solo urbano no Município de Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob nᵒ426 em  28 de Agosto de 2018, tendo como requerente M. 
DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Prudente 
de Moraes, s/nᵒ, térreo, Chácara Bom Retiro, CEP 87485-000, no Município de Douradina, estado do Paraná, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nᵒ28.912.647/0001-09, representada pela sócia administradora CONCEIÇÃO 
APARECIDA DE OLIVEIRA NOVO, brasileira, casada, do lar, portadora de cédula de identidade civil RG nᵒ1.635.935-1 
expedida pela SSP/PR, inscrita no CPF sob nᵒ042.286.289-40, no qual requer a aprovação do loteamento residencial 
denominado Residencial das Oliveiras, a ser implantado no lote de terras denominado Chácara “S - Remanescente”, 
da subdivisão da chácara “S”, Município de Douradina, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob nᵒ048/2019 de 17/04/2019, no qual solicita a realização de vistoria 
final das obras de infraestruturas realizadas no empreendimento denominado RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS;
CONSIDERANDO, a apresentação da matrícula nᵒ65.708 de 05/04/2019, a qual comprova a titularidade do imóvel 
denominado Chacara “S- Remanescente”, com área de 39.752,64 m² em nome de M. DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nᵒ28.912.647/0001-09 atestando a legitimidade da propriedade;
CONSIDERANDO, que o imóvel objeto da matrícula nº65.708, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, denominado Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara 
“S”, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 39.752,64 m² encontra-se situado dentro do perímetro 
urbano de Douradina, instituído pela Lei Complementar nº 050 de 20 de Maio de 2014;
CONSIDERANDO, que foram apresentados o projeto do loteamento, as plantas gerais e memoriais descritivos 
de todos os lotes e ruas projetadas, as quais se encontram em poder da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, deste Município, todas assinadas por profissional inscrito no CAU-PR: A32.652-6, bem como cópia do 
respectivo RRT – Registro de Responsabilidade Técnica n°0000004994649;
CONSIDERANDO, que da análise técnica da documentação apresentada constatou-se que o projeto urbanístico de 
loteamento Residencial das Oliveiras atende a legislação municipal quanto ao dimensionamento de quadras e lotes, 
bem como restou comprovado à destinação de áreas equivalentes a 45,12% da área a lotear, a favor do Município de 
Douradina, nos termos do artigo 10 da Lei complementar nº024 de 21 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO, que o sistema viário do loteamento obedece à hierarquia definida pela Lei Complementar 
n°023/2009, alterada pela Lei Complementar n°027/2010 que trata da hierarquização do sistema viário municipal;
CONSIDERANDO, que foram juntados ao processo os seguintes documentos:
I – Projetos Técnicos Urbanísticos devidamente aprovados pelo setor competente do Município e em poder da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
II – Projetos de infraestrutura básica compostos por: Pavimentação, rede de galerias de águas pluviais, rede de 
energia elétrica, rede de abastecimento de água sendo estes com carta de viabilidade fornecida pelas respectivas 
concessionárias dos serviços públicos e projeto de arborização;
III – Certidão Negativa de Débitos Municipais;
IV- Matrícula do Imóvel nᵒ65.708
V – Licença de instalação nᵒ157956-R1 expedida pelo IAP – Instituto Ambiental do Paraná com validade de até 
29/03/2021;
VI – Comprovantes da execução da rede de energia elétrica e rede de abastecimento de água expedidos pela COPEL 
– Companhia Paranaense de Energia e SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná. 
VII – Termo de compromisso se responsabilizando pela manutenção das obras de infraestrutura pelo período de 05 
(cinco) anos após sua implantação, e
VIII – Comprovante de Recolhimento da Taxa de Aprovação do Loteamento em favor do Município de Douradina, 
Estado do Paraná.
CONSIDERANDO que depois de procedida análise do processo do loteamento, constatou-se que foram atendidas 
todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo 
com a legislação municipal em vigor;
CONSIDERANDO atestado técnico expedido em 04 de junho de 2019 pelo Departamento de Obras e Urbanismo 
da Prefeitura Municipal, na pessoa da Arquiteta e Urbanista GÉSSICA FERNANDES MIRANDA – CAU n. A66345-0, 
atestando que as obras de infraestrutura composta por: demarcação dos lotes; aberturas de vias: rede de galerias 
de águas pluviais superficiais e profundas; pavimentação asfáltica das pistas de rolamento; arborização das vias 
de circulação e rampas de acesso às pessoas portadoras de necessidades especiais, foram executadas conforme 
projetos aprovados  pelo Município;
DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o loteamento destinado ao uso residencial denominado RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS, a ser 
implantado no lote de terras denominado Chácara “S - Remanescente”, da subdivisão da chácara “S”, Município de 
Douradina, Estado do Paraná, com área de 39.752,64 m², nos termos deste decreto e assim distribuídos:  
I – 04 (quatro) quadras nominadas como Q.01, Q.02, Q.03 e Q.04, com área de 27.779,31 m², subdivididas em 87 
(oitenta e sete) unidades, distribuídas:
a) 86 (oitenta e seis) lotes vendáveis destinados ao uso residencial e demais usos estabelecidos pela 
legislação municipal quanto ao zoneamento, uso e ocupação do solo, com área de 21.814,40m²;
b) 01 (um) lote destinado ao uso institucional com área de 5.964,91m².
II – Áreas Públicas destinadas ao sistema viário, totalizando 11.973,33 m2, compostas por:
a) Rua Marginal, com área total de  1.275,77 m²;
b) Rua José Menequeli, com área total de 2.163,63 m²;
c) Rua João Vasques, com área total de 1.985,04  m²;
d) Rua 7 de Setembro, com área de  1.704,60  m²; 
e) Rua 15 de Novembro, com área de 1.236,23 m²;
f) Rua Antonio Lifante Mendes, com área de 1560,76 m2;
g) Rua José Tiburcio Firmino, com área de 1.705,66 m²; e
h) Estrada Municipal (existente), com área de 46,14 m²;
i) Rua Dep. Antonio Lustosa, com área de 295,50 m²
Art. 2° Atendendo as exigências legais contidas no art.10 da lei complementar n°024/2009, alterada pela Lei 
Complementar n°031 de 29 de outubro de 2010, que tratam da doação do percentual mínimo de 35% (trinta e cinco 
por cento) da área total do loteamento, destinados às vias de circulação e áreas institucionais, serão incorporadas ao 
patrimônio público municipal as seguintes áreas:
I – Área institucional composta pelo lote de terras n°10 da Quadra n°01, com área total de 5.964,91 m²;
II – Área pública destinada ao sistema de vias e passeio público no total de 11.973,33 m2, composta pelas ruas:
a) Rua Marginal, com área total de  1.275,77 m²;
b) Rua José Menequeli, com área total de 2.163,63 m²;
c) Rua João Vasques, com área total de 1.985,04  m²;
d) Rua 7 de Setembro, com área de  1.704,60  m²; 
e) Rua 15 de Novembro, com área de 1.236,23 m²;
f) Rua Antonio Lifante Mendes, com área de 1560,76 m2;
g) Rua José Tiburcio Firmino, com área de 1.705,66 m²; e
h) Estrada Municipal (existente), com área de 46,14 m²;
i) Rua Dep. Antonio Lustosa, com área de 295,50 m²
Parágrafo único: O loteador obriga-se a doar ao Município de Douradina, mediante escritura pública de doação, às 
áreas públicas e os lotes especificados nos incisos I e II, deste artigo. 
Art. 3º Fica a loteadora dispensada da apresentação de caução à título de garantia de execução das obras de 
infraestrutura, nos termos do artigo 43 da lei complementar n°024/2009, considerando que as obras foram executadas 
em sua totalidade e de acordo com os projeto aprovados, conforme atesta certidão técnica e vistorias realizadas pelo 
Departamento de Obras e Urbanismo do Município de Douradina.
Art. 4° As despesas decorrentes da escrituração pública e respectivos registros e averbações referentes às áreas 
doadas ao Município de Douradina correrão por conta do loteador.
Art. 5° Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar n°024/2009, a aprovação do projeto de loteamento denominado 
RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS não implica em nenhuma responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal quanto 
a eventuais divergências referentes às dimensões de quadra e lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à 
área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedecem aos arruamentos de plantas 
limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis. 
Art. 6° Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pelo requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Douradina, sem que caiba qualquer indenização cabendo à 
loteadora o ônus relativo a garantia de execução das obras pelo período de 05 (cinco) anos.
Art. 7° Nos termos do artigo 44, §2° da Lei Complementar n°024/2009 fixa-se o prazo de 180 dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que o requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao 
competente Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês de junho de dois mil e dezenove (12/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a pedido 
da DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE, a Contratação de empresa para prestação de Serviços de frete rodoviário 
para Transporte de 01 Veículo Van Adquirida na Concessionária Ceará Diesel, com saída da cidade de Fortaleza – 
CE e destino na Cidade de Altônia-PR, no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Com a empresa: J M 
B MIRANDA TRANSPORTES, SERVIÇOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 33.534.707/0001-37, com sede a Marino 
Bruno Regni,25 Jardim Nova Ribeirania - CEP: 14.096-710  na cidade de Ribeirão Preto, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em saúde –06.003.103040006.2.034.33.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 10 de junho de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso IV E V do Art. 24 a 
pedido da DIVISÃO DE SAÚDE,  para Contratação de Empresa aquisição dos medicamentos,  essenciais para a 
manutenção da saúde dos pacientes, atendidos no Hospital Municipal, bem como os medicamentos entregues no 
posto de saúde, no valor de R$ 98.228,88 (noventa e oito mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). 
Com a empresa: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº.27.789.446/0001-01, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de saúde 
–06.002.1030020006.2.034.3390.30-00 MATERIAL DE CONSUMO.
Altônia, 10 de junho de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REUNIÃO DE AVALIAÇÃO DE SOFTWARE
Pregão Presencial
Ata de sessão de demonstração, em atendimento ao Pregão Presencial Nº 026/2019
Às 09:00 horas do dia onze de junho de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Icaraíma, reuniu-se o 
pregoeiro, equipe de apoio designados pela Portaria Nº 154/2019 de 5 de maio de 2019, o Técnico de TI, Paulo 
César Zampieri, responsáveis do Depto. De Contabilidade, para proceder a avaliação de software da empresa 
GOVERNANCA BRASIL S/A TECNOLOGIA convocada a efetuar a demonstração na sessão dia 30 de maio de 2019.
OBS: O roteiro de avaliação técnica seguirá cada tópico previsto no termo de referência e edital. 
O procedimento de avaliação da demonstração do objeto, como critério de classificação de proposta possui respaldo 
legal estabelecido na Nota Técnica nº 04/2009/TCU.
Efetuada a análise do software, constatou-se que este, não atende em 03 pontos elencados, com as características 
exigidas no Termo de Referência. Assim sendo, foi declarado REPROVADO.
Fica assegurado a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do contraditório e eventuais 
impugnações, conforme item 8.18.2 do edital.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 211/2018
TOMADA DE PREÇOS 007/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43 com sede a Rua Projetada A, nº 1670, 
Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 3623-3266, e-mail: 
cleber-rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
o nº 021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços 211/2018 que passa 
a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica 
acrescido o valor de R$ 19.535,51 (dezenove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e um centavos), onde 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 468.985,83 (quatrocentos e sessenta e oito mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias de Junho de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
 RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 65/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2019 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME.. OBJETO: Contratação de empresa para fornecer auxilio 
alimentação (cesta básica), de acordo com a Lei Municipal 744/2013, para atender as famílias em situação de 
vulnerabilidade do município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 17/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.002.082441501.2064 
339032 1000       17.154,67  218  Ass. Social
R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos  reais
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME. Data: 10 de Junho 
de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 63/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PROSPERE COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa para ministrar 
palestra educacional e motivacional, para os funcionários da prefeitura municipal.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 11/2019
 DOTAÇÄO 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.003.041222017.2036 339039 1000 
3.000,00  303 Ass. Estrat.
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PROSPERE COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME.      Data: 
30 de Maio de 2019.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Concorrência nº 011/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de galerias de águas pluviais, conforme projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentária, na Rua Ana Maria Roggia (parte), Rua Professor 
Miguel Camargo (parte), Rua Osni Cella ( parte), Rua  Giacomo Lovera e 
imediações, no Bairro Jardim Guaíra - parte I, exceto tubo de concreto 
que será fornecido pelo município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de julho de 2019 
Modalidade: Concorrência Pública n° 012/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de galerias de águas pluviais, conforme projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentária, na Rua Professor Miguel Camargo (parte), Rua 
Osni Cella (parte), Rua Giacomo Lovera e imediações no Bairro Jardim 
Guaíra – parte II, exceto tubo de concreto será fornecido pelo município 
Contratante.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de julho de 2019. 
NOTA: Da Visita Técnica Facultativa: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com Engenheiro Franz Jambersi, pelo celular 
(44) 9931-3668 ou pelos telefones (44) 36429971/9961/36429927, de 
segunda a sexta feira,  em horário normal de expediente). 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 12 de junho de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 060/2018
TOMADA DE PREÇOS 005/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 com 
sede no Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, nascido aos 30/05/1970, residente e domiciliado na Avenida Rio 
Grande do Sul, n.3071, em Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob 
o nº 809.031.426-00, fone (44) 98422-1698, email: adm_rcm@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue:
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 060/2018 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica 
acrescido o valor de R$ 8.485,49 (oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), onde a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 320.393,34 (trezentos e vinte mil, trezentos e noventa 
e três reais e trinta e quatro centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias de Junho de 2019.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.097/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 167.675,04 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e setenta 
e cinco reais e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00 378 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 416 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 67.675,04
FONTE 494 - BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 167.675,04
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
494 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 167.675,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI N.º¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬ 1.632/2019.
DATA: 11-JUNHO-2019
SÚMULA: Autoriza a desafetação e alienação de imóveis situados no Distrito de Porto Camargo, Município de 
Icaraíma e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Ficam desafetados do domínio público e autorizados a proceder à alienação, mediante prévio processo de 
licitação, o imóvel, cujas especificações e preços mínimos são os indicados a seguir descritos: 
I — QUADRA A/B/RUA PROJETADA-REM-A, originada do desmembramento da QUADRA A/B/RUA PROJETADA 
REM, originada do desmembramento da QUADRA A/B/RUA PROJETADA, da unificação das Quadras A, B e Rua 
Projetada, estas destacadas da Faixa de Domínio do DER (Estrada Boiadeira), no Distrito de Porto Camargo, 
município de Icaraíma, Estado do Paraná, com área de 90.383,60 metros quadrados, conforme memorial e mapa em 
anexo, objeto da Matrícula 12.499,CRI Icaraíma, avaliado em R$ 938.000,00 (novecentos e trinta e oito mil  reais).
Art. 2°. O produto da alienação indicada nesta Lei será aplicado em consonância ao artigo 44, da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 040/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção mecânica nos veículos e máquinas da frota municipal de Ivaté, de acordo com o edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a solicitação do município.
*A Manutenção dos veículos leves, e de linha pesada, deverá ser feita nas dependências da empresa contratada, ou 
no local onde ocorreu a falha mecânica, quando necessário, correndo por conta da contratada todas as despesas 
necessárias à a execução dos serviços. 
*No caso de o reparo não ser efetuado nas instalações da contratada, a mesma será responsável por trazer todas as 
ferramentas, e equipamentos, necessários para a execução do serviço.
*Em caso de necessidade de translado do veículo, máquina/trator para as instalações da contratada, será de sua 
responsabilidade todas as providencias necessárias para tal procedimento, e após a execução do serviço deverá 
entregar a máquina/trator no pátio de máquinas do município. 
*O Translado deverá ser feito sempre em veículo guincho apropriado, sem ônus adicional ao município.
*O prazo máximo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias contados a partir da solicitação do Município.
*Para aferição das horas de serviços de mecânica, a CONTRATADA deverá seguir como referência, o tempo médio 
estipulado pelo fabricante do veículo a ser consertado.
*A empresa Vencedora será a responsável pela retirada e devolução dos veículos no pátio da prefeitura municipal 
de Ivaté.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Nos itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, as 
microempresas e empresas de pequeno porte localmente sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de 
contratação, em relação às empresas localizadas fora do local  especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito local.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 25 de junho de 2019 até às 09:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de junho de 2019 até às 09:00 horas 
Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de junho de 2019. 
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 141/2019
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designa FISCAL DE CONTRATO celebrados pelo município de Ivaté da forma a seguir: 
SERVIDOR/DOCUMENTOS SECRETARIA ÁREA DE RESPONSABILIDADE
l. Luiz Fernando Furlan Sossai, RG: 10.381.757-9, CPF: 088.994.189.00 Sec. De serviços 
públicos e rodoviários.  Todos os contratos relacionados a obras. 
Art. 2.º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de Junho do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPNER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 078/2019 
REF.: PREGÃO: 069/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/06/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAURO GUEDES 66890012968
CNPJ: 27.137.429/0001-81
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO 
E JANTAR) PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 12.308,82 (DOZE MIL TREZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ ATÉ 04/09/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 140/2019
SÚMULA: Constitui comissão para avaliação de amostras.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR comissão para avaliação de amostras de produtos por ocasião de aquisições relacionadas a 
secretaria municipal de saúde, que assim se constituirá: 
Presidente:
ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA
CPF: 042.913.409-66;
Cargo: Auxiliar Administrativo 
 Membros:
ANDREIA CARNIEL DA SILVA 
CPF. 019.700.849-60 ;
Cargo: Enfermeira
GRACIELLE VICENTIN BARBOZA 
CPF:060.306.989-40;
Cargo: Enfermeira.
Art. 2º - COMPETE a referida comissão avaliar os produtos apresentados emitindo laudo indicando sua aprovação ou 
reprovação e as razões que motivaram a decisão.
Art. 3º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de Junho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 085/2019
REF.: PREGÃO: 009/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/06/2019.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE 
CNPJ: 28.353.929/000-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA CIDADE DE UMUARAMA PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS EM TRÂNSITO A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 14.310,00 (quatorze mil trezentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses – 06/06/2020 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 075/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO: 020/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RETIFICADORA TIETE LTDA
CNPJ: 73.645.160/0001-61.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, 
MÃO DE OBRA E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DO MOTOR DA RETROESCAVADEIRA 416E, SERIE 
CAT0416EPMFGO6223, PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 15.246,08 (QUINZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, 
com garantia do fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores 
de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 690.637,00 (seiscentos e noventa mil seiscentos e trinta e sete reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.  
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da requisição 
de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
- A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 de Julho de 2019
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de Junho de 2019.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 53/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa  RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, com sede Rua Deuzita Alves da Costa, 
2009 – Jardim Azaléia, na Cidade de Umuarama - PR, CNPJ sob nº. 20.199.864/0001-91, CEP: 87.501-400, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do o Sr. RODRIGO FERRER RICAS, 
brasileiro,solteiro, portador da C. I. RG. sob n.º 7.368.784-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 044.595.619-48, residente 
e domiciliado na Rua Mato Grosso,5349, Zona II, na Cidade de Umuarama , Estado PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 38/2018, 
Pregão Presencial nº 17/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, - passando a ter a 
seguinte redação: 
“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA”
-Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de junho  de 2019 a 19 de Junho de 2020, pois a 
necessidade é continuada Pelo mesmo valor contratual 
Proveniente do item (01), como segue:
Item Meses Descrição Preço Unit. TOTAL
1 12 Prestação de serviços de instrução de atividades esportivas e recreação, durante 12 meses.
A empresa devera fornecer 02 profissionais sendo que cada um cumprirá a jornada de 20 horas semanais.
O cronograma de atividades será repassado posteriormente pelos responsáveis da atividade R$ 1.950,00 R $ 
23.400,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 12 de Junho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
RODRIGO FERRER RICAS 04459561948
RODRIGO FERRER RICAS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 239
DE 12 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) a Servidora Municipal 
ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ, matrícula n° 527, ocupante do cargo de Ouvidora Municipal/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão de Recursos Humanos, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/06/2019  06:00/20:00h
Maringá - Paraná TREINAMENTO ATOS DE PESSOAL.   Objetivo: Reduzir as irregularidades nos atos de 
contratação de pessoal e na folha de pagamento das entidades, estruturação e reestruturação das carreiras e cargos. 
Fomentar a melhoria da qualidade dos concursos públicos e teste seletivos. Estimular o adequado planejamento 
orçamentário à vista do grande impacto da folha de pagamento.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240
 DE 12 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) a Servidora Municipal 
SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA, matrícula n° 21, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão de Recursos Humanos, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/06/2019  06:00/20:00h
Maringá - Paraná TREINAMENTO ATOS DE PESSOAL.   Objetivo: Reduzir as irregularidades nos atos de 
contratação de pessoal e na folha de pagamento das entidades, estruturação e reestruturação das carreiras e cargos. 
Fomentar a melhoria da qualidade dos concursos públicos e teste seletivos. Estimular o adequado planejamento 
orçamentário à vista do grande impacto da folha de pagamento.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241
DE 12 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) o Servidor  Municipal 
JONATHAN LOPES MONTEIRO, matrícula n° 1682, ocupante do cargo  de Advogado Municipal, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/06/2019  06:00/20:00h
Maringá - Paraná TREINAMENTO ATOS DE PESSOAL.   Objetivo: Reduzir as irregularidades nos atos de 
contratação de pessoal e na folha de pagamento das entidades, estruturação e reestruturação das carreiras e cargos. 
Fomentar a melhoria da qualidade dos concursos públicos e teste seletivos. Estimular o adequado planejamento 
orçamentário à vista do grande impacto da folha de pagamento.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 242
 DE 12 DE JUNHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), ao Servidor Municipal, 
CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
12/06/2019 06:00/16:00hrs Arapongas - Paraná 
Conduzir paciente de urgência para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de Junho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CMDCA- CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO: 009/2019
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº698 de 04 de Abril de 2018 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 12 de 
Junho de 2019, as 11hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – O CMDCA aprova a candidata Sandra Romilda Garcia ausente no dia da prova objetiva, por 
motivos justificados por ofício, o qual foi protocolado na secretaria executiva deste conselho no dia 10 de junho de 
2019, período do recurso. Diante da justificativa da candidata o CMDCA aprova que a mesma poderá realizar a 
prova objetiva no dia 13 de junho de 2019, as 09hrs da manhã na Secretaria de Educação, Rua Cabo Umbelino do 
Nascimento, neste município.
ART. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 12 deJunho de 2019.
Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Presidente do CMDCA.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
JOSE CLAUDIO BOIS - LOTEAMENTO - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
26.064.889/0001-64 torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Instalação para o Loteamento 
Parque Residencial Roma a ser implantada no Lote de terras n° 15-S, Gleba n° 12-JABORANDI, Umuarama-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 030/2019 - Pregão Presencial nº 024/2019, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI – CNPJ: 12.077.973/0001-08.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO 
DIESEL COMUM S500 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 12 de Junho de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado a licitante vencedora 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 023/2019 - Pregão Presencial nº 018/2019, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- IVANETE RIBEIRO E CIA LTDA – CNPJ: 82.218.009/0001-38.
- TERRA BRASIL PAISAGISMO LTDA – CNPJ: 33.317.117/0001-52.
- A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME – CNPJ: 28.677.887/0001-76.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INSUMOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 12 de Junho de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 064/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 042/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  26 DE JUNHO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, aos pacientes 
do programa próteses dentárias do município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 12 de Junho de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
Portaria n°002//2019
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019.
Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de conjuntos de Uniformes para utilização dos Agentes de limpeza 
urbana (garis). Conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: M. MONTANINI – CONFECÇÕES - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 22.317.149/0001-31, com 
sede na Rua Sinop, N°597, Centro, município de Iporã, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 12 de Junho de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 089/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO: 021/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI CIA LTDA
CNPJ: 09.395.956/0001-04.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 918 M2 (NOVECENTOS 
E DEZOITO METROS QUADRADOS) DE GEOMEMBRANA, LISA, PEAD, COM ESPESSURA DE 1MM (UM 
MILÍMETRO). 
VALOR TOTAL: R$ 13.586,40 (TREZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS
DISPENSA: 022/2019
PROCESSO: 064/2019
Segue em anexo os documentos da empresa a ser contratada através da presente dispensa de licitação.
• Cópia Contrato Social
• Cópia RG E CPF de todos os sócios;
• Cartão de CNPJ;
• Certidão Negativa Federal;
• Certidão Negativa Estadual;
• Certidão Negativa Municipal;
• Certidão FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 003/2019
SÚMULA: Designa Servidora responsável pelo Portal de Transparência da Câmara Municipal de Maria Helena – 
Paraná, e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a Servidora DAYNARA LARISSA OTTESBACH, portadora da cédula de identidade/RG n.º 
12.644.330-7 e CPF n.º 093.418.179-94, detentora do cargo comissionado de Auxiliar Administrativo como 
responsável pelo Portal de Transparência da Câmara Municipal de Maria Helena (PR).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 046/2019. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de kits cestas básicas, para 
o CRAS – centro de Referência de Assistência Social, afim de atender as famílias que se encontram em situação 
de vulnerabilidade social e econômica temporária, de acordo com os quantitativos e especificações constantes do 
Anexo I deste Edital.
Edital disponível: No portal da transparência.
Informações: no Setor de Licitações pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 26/06/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 26/06/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 12 de junho de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL N.º 21/2019
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificado em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munido com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
035 Ronaldo Aparecido de Moura 099.166.319-56 10º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(11/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 142/2019
RELOTA DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade de RG 
nº 5.508.393-2 SSP-PR, admitida em 23/04/2003, Matricula Funcional nº 5661, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operário Braçal, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, exercendo suas funções na Escola Municipal Herculândia, a partir de 12 de 
Junho de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de Junho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº.139/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA 
RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.888.284-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, no período de 07/06/2019 à 21/06/2019. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Junho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 085/2019
REF.: PREGÃO: 033/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/06/2019.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: L J DE OLIVEIRA RESTAURANTE 
CNPJ: 28.353.929/000-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA CIDADE DE UMUARAMA PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS EM TRÂNSITO A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 14.310,00 (quatorze mil trezentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses – 06/06/2020 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 073/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COMÉRCIO DE TECIDOS ALCOBIA LTDA.
CNPJ: 77.918.183/0001-53.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.150,50 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
DECRETO Nº 039/2019
Declara Ponto Facultativo o dia 21 de junho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, no dia 20 de junho de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de Maria Helena, o dia 21 de junho de 2019. 
Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em consequência expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais e emergenciais que por 
sua natureza não possam sofrer paralisação, devendo escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de 
que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços. 
Art. 2º - A Secretaria de Educação seguirá o calendário escolar e a Secretaria de Saúde manterá o Pronto Atendimento 
Municipal para atendimento dos casos de urgência e emergência.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 12 de junho de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ¬¬¬002/2019 – FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, com sede na Rua Mandaguari, Nº 2.205, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
Francismar Nicolau da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no distrito de Herculândia, Ivaté-
PR,  CPF. 641.158.796-53, Matrícula 63502 em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, torna público o 
presente CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de plantões de enfermagem 
no município de Ivaté-PR, de acordo com o edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 12 (doze), ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou na Sala 
de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações 
PERÍODO: 25/02/2019 a 31/12/2019.
HORÁRIO: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30min de Segunda   a Sexta-Feira. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 12 de Junho de 2019.
Francismar Nicolau da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
CPF. 641.158.796-53
Matrícula 63502

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
TERMO DE CONVÊNIO N. 001/2019
Termo de convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado entre a MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR e INSS 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Por este instrumento, em que figura de um lado como cessionário o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  APS GUAÍRA/PR, inscrito no CNPJ sob nº 29.979.036/0735-39, com cede na Rua Paraguai, n. 1145, Guaíra 
- PR, representado pelo Gerente da APS de Guaíra/PR o Sr. EVANDRO LEMES DE SOUZA, CPF nº 075.854.099-07, 
residente na Rua Paraguai, n. 750, Guaíra - PR e de outro lado figura com cedente, o MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, 
neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. HERALDO TRENTO, portador do RG nº 859.664-6 SSP/PR e do CPF nº 
428.867.759-91, com fulcro no artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.246/2003 de 03/12/2003, firmam o presente 
instrumento de convênio, visando a cessão de servidora Municipal para prestar serviços junto ao cessionário, o que 
fazem sob as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. - O presente convênio possui como objeto a cessão da servidora MARIA DOLORES RANGEL, CPF n. 662.280.779-
53, portadora do  portador do RG n. 4.297.310-6, pelo período de 1 (um) ano, para exercício de atividades 
administrativas na APS Guaíra/PR, com intuito de atender demandas urgentes considerando a escassez de servidores 
administrativos na APS de Guaíra/PR e o interesse público na manutenção e melhoria do atendimento dos serviços do 
Instituto Nacional do Seguro Social, concernente a Aposentadoria, Pensão, Auxílio-doença, Auxílio-acidente e demais 
benefícios prestados aos Servidores e trabalhadores em geral do Município de Guaíra/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO INÍCIO DO EXERCÍCIO, DA CARGA HORÁRIA E DA AUSÊNCIA
2.  – A designação da servidora será precedida das seguintes cautelas:
2.1. – O início do exercício somente ocorrerá a partir da data estipulada em portaria municipal de cessão da servidora.
2.2. – A carga horária da servidora deverá ser compatível, resguardando-se a jornada de trabalho legalmente prevista 
de 40 horas semanais.
2.2.1. – A frequência da servidora cedida será controlada pelo CEDENTE.
2.3. – As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada pelos responsáveis, deverão imediatamente 
comunicadas ao Município de Guaíra/PR para as providências cabíveis.
2.4. – É facultada a devolução da servidora, mediante prévia comunicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3.  - Zelar pela observância da jornada de trabalho da servidora legalmente estabelecida e não permitir o exercício 
de jornada extraordinária.
3.1. – Estar ciente de que a servidora cedida não poderá executar serviços ou praticar atos que demandem fé pública.
3.2. - Estar ciente de que a CEDENTE, após formal comunicação, poderá solicitar a substituição ou o retorno da 
servidora, segundo seu alvedrio.
3.3. - O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação da servidora para posto de trabalho 
que não esteja compreendido no objeto desta cessão e das administrativas de escriturário.
3.4. – Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser solicitados pela CEDENTE.
3.5. – Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pela servidora cedida estejam de conformidade com o disposto 
neste convênio.
3.6. – Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse em promover a devolução da servidora cedida.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
4. – Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os pagamentos de todas as despesas com remunerações, 
encargos previdenciários e trabalhistas, bem como quaisquer outros que porventura integrem os salários ou 
vencimentos da servidora cedida.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5. - O prazo de vigência do presente termo de convênio é pelo prazo 12 (doze) meses, renovável segundo o interesse 
e a conveniência da Secretaria Municipal de Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
6. - Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes nele envolvidas, mediante 
comunicação escrita do interessado com antecedência mínima de trinta (30) dias.
6.1. - Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no caso de descumprimento injustificado de quaisquer 
de suas cláusulas, oportunidade na qual a servidora deverá ser devolvida, após prévio ajuste, à CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7. - Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da Guaíra/PR, com renúncia expressa de qualquer outro Juízo, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas as questões que porventura surgirem em função do presente instrumento.
Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas, lavrou-se este instrumento de convênio 
para a cessão de servidora municipal, em três (03) vias, por todos assinado, visto que foram atendidas as formalidades 
legais.
Cidade de Guaíra/PR., 10 de junho de 2019.
SR.  EVANDRO LEMES DE SOUZA
GERENTE DA APS GUAÍRA/PR
SR. HERALDO TRENTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR
        Testemunhas:
        NOME ______________________________
        RG. ________________________________
NOME ______________________________
RG. ________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 120/2019
Data: 05.06.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores e das outras providências no valor R$ 551.000,00 (quinhentos e cinquenta e um mil reais).
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 076/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 551.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e um mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
348 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 0 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
999 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 150.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1157 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 111.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1158 3339030000000000000 - Material de consumo 505 163.000,00
1159 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 87.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1165 3339030000000000000 - Material de consumo 505 35.000,00
TOTAL 551.000,00
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor nesta data
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 124/2019
Data: 12.06.2019
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 010/2019 da candidata para o cargo de Professor para 
contratação temporária do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 010/2019, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando o 
memorando on-line sob o nº 1347/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018, a candidata a seguir 
mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 010/2019:
Professor  
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
47º lugar 150 Ariulsa Pereira Gomes 27/03/1977
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2019
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 295/2018 de 
17.09.2018, e, considerando o memorando sob o nº 1347/2018, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2018 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 13.06.2019 a 19.06.2019 no horário de 
expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento do cargo conforme segue:
Professor  
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
50º lugar 37 Cristiane Woiciechowski Dagostin  17/01/1980
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o original para 
conferência no local da entrega: 
I. Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II. Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III. Título de eleitor;
IV. Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V. Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI. Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VIII. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X. Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XII. Comprovante de escolaridade exigida;
XIII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XIV. Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV. Comprovante de endereço atualizado.
XVI. Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 246/2019
Data: 12.06.2019
Ementa: designa servidora para atuar junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - APS Guaíra/PR.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando artigo 115, inciso XI da Lei Municipal 1.246/2003 de 03/12/2003;
Considerando o memorando sob o nº 1.494/2019;
Considerando o convênio nº 01/2019, celebrado entre o Município de Guaíra - PR e o Instituto Nacional do Seguro 
Social - APS Guaíra/PR.
RESOLVE:
Art. 1o Designar a Servidora Pública Municipal MARIA DOLORES RANGEL, portadora do CPF n° 662.280.779-53, 
e Carteira de Identidade n° 4.297.310-6, ocupante da função de Escriturária – 40 (quarenta) horas semanais, desta 
Municipalidade, para atuar no Instituto Nacional do Seguro Social - APS Guaíra/PR, no período de 13 de junho de 2019 
até 12 de junho de 2020, com ônus para o Município, nos termos do convênio nº 01/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 247/2019
Data: 12.06.2019
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 235/2019, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 544/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 235/2019 de 06.06.2019, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. Samuel Barros de Oliveira, portador da CI RG nº 3.887.008-4 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017 e gozo de 01.07.2019 a 30.07.2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10.06.2019 - edição nº 1774 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11579 de 08.06.2019 – caderno de 
publicações legais.
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 235/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 001/2019
Dispõe sobre as conclusões a análise e aprovação da celebração de convênio com o Consórcio Paraná Saúde, 
para a aquisição e fornecimento de medicamentos e insumos médico-hospitalar, com o Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde, apresentada pelo coordenador de sistemas da Secretaria de Saúde em reunião 
ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2019.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 05 de fevereiro de 2019 
– Ata 341/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a proposta de convênio com o Consórcio Paraná Saúde, para a aquisição e fornecimento de medicamentos 
e insumos médico-hospitalar.
Guaíra, 06 de fevereiro de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 001/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 002/2019
Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas e serviços do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, referentes ao 3º Quadrimestre de 2018, apresentada pelo Secretário de Saúde, a este conselho 
em 19 de fevereiro e em Audiência Pública na Câmara de Vereadores em 21 de fevereiro de 2019.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião extraordinária realizada em 19 de fevereiro de 
2019 – Ata 342/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 
8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 3º Quadrimestre de 2018.
Guaíra, 22 de fevereiro de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 002/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 003/2019
Dispõe sobre as análise e aprovação das prestações de contas, apresentadas pelo coordenador de convênios do 
município, quanto a execução dos recursos provenientes dos Convênios com o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo 
Municipal de Saúde, abaixo relacionados. 
- Termo nº 4108801712191700844 - Aquisição de Ambulância
- Termo nº4108801712190817597 - Aquisição de Ambulância
- Termo nº: 4108801712190820165 - Equipamentos saúde bucal
- Proposta nº 957254380001160-01 - Aquisição de equipamentos p/UBS
- Saldo remanescente Proposta nº 95725438000113-000 - Construção da UPA
- Saldo remanescente Proposta nº 95725438000113-003 Construção da UBS Bela Vista
- Saldo remanescente Proposta nº 95725438000113-001 Construção da UBS Tancredo Neves/Jardim Futura
- Saldo remanescente Proposta nº 95725438000113-002 Construção da UBS Jd. Zeballos
- Proposta nº 95725.438000/1180-03- Aquisição de equipamento e material permanente para UBS
- Proposta nº 95725.438000/117003 - Aquisição de equipamentos para UBS
- Proposta nº 95725.438000/117007 - Aquisição de equipamentos para UBS
- Proposta nº 95725.438000/117705 - Aquisição VAN 17 lugares
- Proposta nº 95725.438000/117706 - Aquisição de veículos
- Proposta nº 95725.438000/1180-02 – Castramóvel
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 12 de março de 2019 – 
Ata 343/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012. 
RESOLVE:
Aprovar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente aos convênios/propostas com 
FNS: 4108801712191700844; nº4108801712190817597; 4108801712190820165; 957254380001160-01; 
nº 95725438000113-000; nº 95725438000113-003; nº 95725438000113-001; nº 95725438000113-002; nº 
95725.438000/1180-03; nº 95725.438000/117003; nº 95725.438000/117007; nº 95725.438000/117705; nº 
95725.438000/117706 e nº 95725.438000/1180-02. 
Guaíra, 13 de março de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 003/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 004/2019
Dispõe sobre as análise e aprovação das prestações de contas, apresentadas pelo coordenador de convênios do 
município, quanto a execução dos recursos provenientes das Resoluções da Secretaria de Estado de Saúde do 
Paraná/FES e o Fundo Municipal de Saúde, abaixo relacionados. 
- Resolução 604/2015 - Aquisição de equipamentos para Atenção Primária, saldo remanescente.
- Resolução nº 166/ 2018 - Transporte Sanitário – 02 veículos
- Resolução 1177/2017 - Equipamentos Fisioterapia
- Resolução 702/2018 -  Ambulância SAMU 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 12 de março de 2019 – 
Ata 343/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012. 
RESOLVE:
Aprovar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente as Resoluções: nº 604/2015 (APSUS); nº 
166/ 2018 (Transporte Sanitário); nº 1177/2017 (Fisioterapia) e nº 702/2018 (SAMU).
Guaíra, 13 de março de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 004/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 005/2019
Dispõe sobre as análise e aprovação das prestações de contas, apresentadas pelo diretor da Diretoria Agropecuária 
do município, quanto a execução dos recursos provenientes do Convênio nº 510/2014, da Fundação Nacional de 
Saúde – FUNASA e o Fundo Municipal de Saúde, para a implantação de Sistemas de Abastecimento de Água na 
Zona Rural do município.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 12 de março de 2019 – 
Ata 343/2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012. 
RESOLVE:
Aprovar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao Convênio nº 510/2014, da Fundação 
Nacional de Saúde – FUNASA.
Guaíra, 13 de março de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 005/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 006/2019
Dispõe sobre as apreciação e análise do Relatório Anual de Gestão 2018, apresentado pelo Coordenador de Sistemas 
da Secretaria de Saúde em reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, ocorrida em 25 de março de 2019.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião extraordinária realizada em 25 de março – Ata nº 
344, e no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, 
pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 
141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:  Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2018 - RAG.
Guaíra, 26 de março de 2019.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 006/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 008/2018
Dispõe sobre a apresentação e aprovação do Plano de Aplicação do VIGIASUS, do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria de Saúde, referente ao Ano de 2018, apresentada pela coordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Saúde em reunião ordinária, na data de 07 de julho de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 07 de julho de 2018 – Ata nº 
337/2018, após apresentação e discussão das metas apresentadas no Plano de Aplicação e, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 
24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE: 
Aprovar o Plano de Aplicação do VIGIASUS 2018, do Fundo Municipal de Saúde de Guaíra.
 Guaíra, 08 de julho de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 008/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 009/2018
Dispõe sobre a apresentação, análise e aprovação acerca da Implantação de 02 (duas) novas Equipes de Saúde 
da Família – ESF, nas unidades do Jardim Zeballos e Centro I, apresentada pela coordenação de Sistemas de 
Informações da Secretaria de Saúde em reunião ordinária, na data de 07 de julho de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 07 de julho de 2018 - Ata nº 
337/2018, após apresentação e análise da proposta de implantação e, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as 
prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE: 
Aprovar o Projeto de implantação de mais 02 (DUAS) EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, nas Unidades do Jardim 
Zeballos e Centro I, em nosso município.
Guaíra, 08 de julho de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 009/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 010/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas e serviços do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, referentes ao 2º Quadrimestre de 2018, apresentada ao Conselho Municipal de Saúde em 04 de 
setembro e em Audiência Pública na Câmara de Vereadores em 29 de setembro de 2018, pela Secretaria de Saúde.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 04 de setembro de 2018 
– Ata 338/2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre de 2018.
Guaíra, 05 de setembro de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 010/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 011/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de contas pelo Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde, referentes aos recursos do Programa Saúde do Viajante 2017/2018, apresentada pelo coordenador de 
sistemas da Secretaria de Saúde ao pleno deste Conselho, em 04 de dezembro de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 04 de dezembro de 2018 
– Ata 340/2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde, referente ao Plano de Aplicação do Programa Saúde 
do Viajante 2017/2018.
Guaíra, 05 de dezembro de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 011/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 012/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca do cadastramento de proposta junto ao Fundo Nacional de Saúde, da Proposta 
/FNS 95725.438000/18-004 – Construção da Academia da Saúde, no valor de R$ 125.000,00, apresentada pelo 
coordenador de sistemas da Secretaria de Saúde ao pleno deste Conselho, em 04 de dezembro de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 04 de dezembro de 2018 
– Ata 340/2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a proposta apresentada junto ao Fundo Nacional de Saúde, construção de 01 (uma) Academia da Saúde.
 Guaíra, 05 de dezembro de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 012/2018 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 013/2018
Dispõe sobre a cessão de equipamentos e mobiliário médico-hospitalar ao Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA/
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, inscrita no CNPJ nº 75.564.625/0001-85, CNES nº 2810123, com 
endereço à Rua Comandante Moraes Rego, n° 130, nesta cidade, apresentada pelo coordenador de sistemas da 
Secretaria de Saúde ao pleno deste Conselho, em 04 de dezembro de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada em 04 de dezembro de 2018 
– Ata 340/2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, 
de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:
Aprovar a cessão de equipamentos e mobiliário médico-hospitalar ao Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA.
Guaíra, 05 de dezembro de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 013/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 010 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Considerando o ofício n.º 043 de 30 de maio de 2019, da Secretaria de Educação e Cultura, que solicita contratação 
temporária para substituição de servidora afastada por licença-maternidade;
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2018, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 14º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 19 de junho de 2019, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 12 de junho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 002/2019 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear, a partir de 03 de junho de 2019, DAYNARA LARISSA OTTESBACH, portadora da cédula de identidade/
RG n.º 12.644.330-7 e CPF n.º 093.418.179-94, para exercer o cargo comissionado de Auxiliar Administrativo, com 
vencimento mensal correspondente ao Símbolo CC-1, constante do Anexo I, da Lei Complementar n.º 084/2019.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de junho de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 008
CONTRATO nº 30/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, COVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, DE ACORDO COM PROCESSO 
DE LICITAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL DO PREGÃO Nº 12/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCO 
AURELIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.310.446-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da ELOTECH 
INFORMATICA E SISTEMAS LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 4,781760% do valor do contrato nº 30/2015, (correção pelo INPC), passando de 
R$ R$ 5.303,77 (cinco mil e trezentos e três reais e setenta e sete centavos), para R$ 5.557,38 (cinco mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) mensal, alterando o valor do contrato R$ 243.980,64 (duzentos e 
quarenta e três mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos),  para R$ 310.669,20 (trezentos e dez 
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), de acordo com o processo licitatório pregão nº 12/2015.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de junho de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Marco Aurelio Castaldo Andrade 
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 007
CONTRATO nº 30/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, COVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, DE ACORDO COM PROCESSO 
DE LICITAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL DO PREGÃO Nº 12/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. MARCO 
AURELIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.310.446-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da ELOTECH 
INFORMATICA E SISTEMAS LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 30/2015 para o dia 17/06/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de junho de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Marco Aurelio Castaldo Andrade 
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 218/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Educadores Infantis abaixo 
relacionados, passando de 4% (quatro por cento) para 5% (cinco por cento), a partir de 01 de junho de 2019, conforme 
se especifica:
Nº. NOME RG
01 Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1
02 Dayany Cristine da Cruz Siqueira 10.194.304-6
03 Greiciele Camilo da Silva Bacarin Henrique 10.358.924-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 38/2018 – LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, CONFORME ITINERÁRIOS SOLICITADOS, PARA O ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR, CONFORMME EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO DO 
PREGÃO 26/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. TEOFILO 
BOIKO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 368.816-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.745.479-72, residente 
e domiciliado na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, representante da NORDESTE TRANSPORTES LTDA., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 038/2018 para o dia 12/06/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de junho de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Teofilo Boiko
Prefeito Municipal     Diretor
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 03
CONTRATO nº 18/2019 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICÍPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais e média 
de preços praticados no mercado, fica REDUZIDO o item 1 do lote I - (ÓLEO DIESEL COMUM), passando de R$ 3,55 
P/ R$ 3,45 e valor  do  item 2 do  mesmo  lote, (ÓLEO DIESEL S10), passando de  R$ 3,65   para R$ 3,55, alterando 
o valor do contrato de R$ 1.354.940,58 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e quarenta reais 
e cinquenta e oito centavos), para R$ 1.323.939,20 (um milhão, trezentos e vinte e três mil, novecentos e trinta e nove 
reais e vinte centavos),   em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 12 de junho de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Leandro Ferreira Bonfim 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Parana     
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2019
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 839
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 016/2019, objetivando a Contratação de empresa(s) especializada(s) para Fornecimento 
parcelado de Materiais Esportivos para utilização da Divisão Municipal de Esportes da Secretaria de Turismo, Esporte 
e Lazer, dos Programas Sociais CRAS, CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo da Secretaria 
de Assistência Social e das atividades pedagógicas das escolas Municipais da Secretaria de Educação e Cultura, 
por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 
8.666/93.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 28 de junho de 2019.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 01 de julho de 2019.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 12 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Parana   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2019
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores, e a senhora vereadora para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 12 e 13 de junho de 2019,   para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
-  Discussão e votação do projeto de Lei nº 013/2019.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 10 de junho de 2019.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 004/2019
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Parana     
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ¬¬¬001/2019 – FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR, Estado do Paraná, com sede na Rua Mandaguari, Nº 2.205, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
Francismar Nicolau da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no distrito de Herculândia, Ivaté-
PR,  CPF. 641.158.796-53, Matrícula 63502 em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, torna público o 
presente CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de plantões médicos no 
município de Ivaté-PR, de acordo com o edital e seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 12 (doze), ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou na Sala 
de licitações, Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira. 
LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR - Sala de Licitações 
PERÍODO: 18/02/2019 a 31/12/2019
HORÁRIO: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30min de Segunda   a Sexta-Feira. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 12 de junho de 2019.
Francismar Nicolau da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
CPF. 641.158.796-53
Matrícula 63502

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA MESA Nº.007/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, a viajar até Foz do Iguaçu -PR, nos dias 12, 13 e 14 
junho/2019, onde participará do 6º Encontro da ACAMOP e 1º Encontro Latino-americano de Legisladores, promovido 
pelo IFAG – Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública, cabendo o pagamento antecipado de três diárias, 
nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 11 de junho de 2019.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LUIZ CARLOS BARRADAS
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
ATO DA MESA Nº.008/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador José Carlos Guilherme, a viajar até Foz do Iguaçu-PR, nos dias 12, 13 e 14 junho/2019, 
onde participará do 6º Encontro da ACAMOP e 1º Encontro Latino-americano de Legisladores, promovido pelo IFAG – 
Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública, cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 11 de junho de 2019.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LUIZ CARLOS BARRADAS
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  11.158.232,15 46,22

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  13.036.604,30  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  12.384.774,09  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  11.732.943,87  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (839.470,13) (3,43)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                CRC-PR 051920/O-0

 24.450.893,86

 24.141.859,82

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jun/2019, 08h e 46m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º QUADRIMESTRE DE 2019

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 12/06/2019 às 8h46min - Duração: 0h00m18seg (1)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO C.M.D.I  DE PEROBAL-PR.

RESOLUÇÃO Nº. 002/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
Considerando: A aprovação da Prestação de Contas Parcial do recurso CEDI/PR da Deliberação 001/2017, em 
reunião realizada dia 12 de Junho de 2019, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da 
Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A Prestação de Contas Parcial do recurso CEDI/PR da Deliberação 001/2017, no período de 
01/01/2018 á 31/12/2018
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de Junho de 2019
Maria Lourenço Moura
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Parana   
PORTARIA Nº. 216/2019
Promove Educadores Infantis por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 junho de 2019, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, os Educadores Infantis abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
01 Ana Lucia dos Santos Severino 20.654.449-2 Nível C 04 Nível C 05
02 Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 Nível C 02 Nível C 03
03 Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 Nível C 04 Nível C 05
04 Dayany Cristine da Cruz Siqueira 10.194.304-6 Nível C 02 Nível C 03
05 Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 Nível C 04 Nível C 05
06 Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli 6.278.124-6 Nível C 04 Nível C 05
07 Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 Nível C 04 Nível C 05
08 Greiciele Camilo da Silva 10.358.924-0 Nível C 02 Nível C 03
09 Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 Nível C 04 Nível C 05
10 Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 Nível C 04 Nível C 05
11 Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1 Nível C 04 Nível C 05
12 Maria da Gloria Alcântara Evangelista 3.908.697-2 Nível C 04 Nível C 05
13 Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 Nível C 04 Nível C 05
14 Simone Pereira Simal 10.907.878-6 Nível C 04 Nível C 05
15 Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8 Nível C 03 Nível C 04
16 Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 Nível A 04 Nível A 05
17 Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 Nível C 04 Nível C 05
18 Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 Nível C 04 Nível C 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 217/2019
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Educadores Infantis abaixo 
relacionados, passando de 8% (oito por cento) para 9% (nove por cento) a partir de 01 de junho de 2019, conforme 
se especifica:
Nº. NOME RG
01 Ana Lucia dos Santos Severino 20.654.449-2
02 Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2
03 Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9
04 Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli 9.812.362-8
05 Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1
06 Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6
07 Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0
08 Juliana Soares Carrenho 10.128.993-1
09 Maria da Gloria Alcântara Evangelista 3.908.697-2
10 Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4
11 Simone Pereira Simal 10.907.878-6
12 Sonia Aparecida Fernandes Leal 4.313.830-8
13 Tânia Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3
14 Tatiane Louise Torres 9.191.553-7
15 Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 219/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal VARLEI JOSE DO NASCIMENTO 
MARIANO, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.087.015-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 06/06/2019 a 12/06/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 221/2019
Revoga Portaria 479/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 479/2018, de 10 de dezembro de 2018, que prorrogou licença para tratamento de 
saúde por tempo indeterminado, a Servidora REGIANE CRISTINA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade nº. 
8.034.033-8 SESP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de junho de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 222/2019
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal REGIANE CRISTINA FURLAN, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 8.034.033-8 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03/06/2019 a 30/09/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Parana     
PORTARIA Nº. 223/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CLAUDIA ANDREIA TRUJILO 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.337.298-0 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
até 11/09/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 146, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Decreta luto oficial nos dias 09, 10 e 11 de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento de JOSÉ CÂNDIDO ROCHA, nesta data;
Considerando sua participação na construção da história desta cidade e o legado de contribuição que revelou para o 
desenvolvimento de Pérola como cidadão honrado, sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e modelo 
de dignidade, a sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 09, 10 e 11 de junho de 2019, em virtude do falecimento de JOSÉ CÂNDIDO 
ROCHA. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data. 
Pérola/PR, 10 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PARA CONSELHEIRO TUTELAR
PÉROLA – PR
2019
COLOCAÇÃO NOME PONTUAÇÃO RESULTADO
1º FABIANO PEREIRA 90,00 APROVADO
2º DEBORA MAIA RODRIGUES 88,00 APROVADO
3º GERSON ROBERTO CANEDOS 84,00 APROVADO
4º FÁBIO LOURENÇO DE OLIVEIRA 74,00 APROVADO
5º IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK 74,00 APROVADO
6º DANIELE TERRA WYRGOSKI 72,00 APROVADO
7º TATIANE FONSECA DOS SANTOS PITONDO 70,00 APROVADO
8º ELIZANETE MORELLI VITAL 68,00 APROVADO
9º EMERSON VALOTO ATANAZIO 68,00 APROVADO
10º ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS 64,00 APROVADO
11º JOCEL DE MENDONÇA 64,00 APROVADO
12º TAIS DE OLIVEIRA DA SILVA 64,00 APROVADO
13º WILLIAM CARVALHO BRESSAN 64,00 APROVADO
14º ADRIANA KEIKO MIAMOTO SIQUEIRA 62,00 APROVADO
15º WALBER DE LUCENA PROENÇO 62,00 APROVADO
16º ANA MARIA PINGUELO MARIANO 60,00 APROVADO
17º RAFAEL DOS SANTOS COUTO 60,00 APROVADO
18º EDNILSON DE CARVALHO NASCIMENTO 60,00 APROVADO
19º ROSÂNGELA APARECIDA VIEIRA 54,00 REPROVADO
20º LEANDRO BELLO SAMPAIO 52,00 REPROVADO
21º THAIRIANE SILVEIRA GOMES 48,00 REPROVADO
22º LUIZA FERNANDA GONÇALVES STEL 48,00 REPROVADO
23º LUCIA DODÓ FIRMINO 44,00 REPROVADO
24º ZENAIDE PEREIRA DE AZEVEDO 36,00 REPROVADO
25º MURILO MODENSE BARTELOCHI AUSENTE REPROVADO
26º KAUANA APARECIDA FERREIRA AUSENTE REPROVADO
Pérola, 11 de junho de 2019.
Márcia dos santos Girotto
Presidente da comissão eleitoral

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PÉROLA-PR
Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
GABARITO DA PROVA PARA CONSELHEIRO TUTELAR
QUESTÃO RESPOSTA
1 ANULADA
2 ANULADA
3 B
4 A
5 B
6 D
7 C
8 A
9 D
10 C
11 D
12 A
13 B
14 C
15 E
16 C
17 A
18 C
19 ANULADA
20 ANULADA
21 A
22 B
23 E
24 D
25 A
26 C
27 A
28 D
29 D
30 B
31 A
32 E
33 E
34 D
35 A
36 E
37 D
38 ANULADA
39 D
40 D
41 ANULADA
42 E
43 A
44 A
45 A
46 C
47 D
48 A
49 E
50 ANULADA
OBESERVAÇÕES:  As  questões 01, 02 19 , 20, 38, 41 e 50 estão anuladas por incorreções.
Pérola, 10 de junho de 2019.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente da Comissão Eleitoral

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 389/2019.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como LEILOEIRO, objetivando a alienação 
de bens móveis inservíveis pertencente ao Poder Executivo Municipal de Pérola, Estado do Paraná, constante no 
Edital de Leilão nº 02/2019, a ser realizado no Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 130, Centro, Pérola/PR, 
no dia e horário especificado no Edital em epígrafe.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 147,  de 12 de junho de 2019.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 21 de junho de 2019,  quando não haverá expediente nas repartições 
públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente 
Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2682, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 35,00 
(trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 862)                      R$ 35,00                         
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
862 – Convênio 1049/2018 – Aquisição de Equipamentos                           R$ 35,00
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 148, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2682 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 35,00 
(trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 862)             R$ 35,00
TOTAL                       R$ 35,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
862 – Convênio 1049/2018 – Aquisição de Equipamentos             R$ 35,00
TOTAL                       R$ 35,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 149,  DE 12 DE JUNHO DE 2019
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2683 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 25,00 
(vinte e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 861)             R$ 25,00
TOTAL                       R$ 25,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
861 – Convênio 1048/2018 – Aquisição de Equipamentos             R$ 25,00
TOTAL                       R$ 25,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 150, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2684 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 35,00 
(trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 860)             R$ 35,00
TOTAL                       R$ 35,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
860 – Convênio 1047/2018 – Aquisição de Equipamentos             R$ 35,00
TOTAL                       R$ 35,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 151,  DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2685 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
300,00 (trezentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 852)           R$ 300,00
TOTAL                     R$ 300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
852 – Convênio nº 967/2018 – Aquisição de Equipamentos            R$ 300,00
TOTAL                  R$ 300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 152, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2686 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 10,00 
(dez reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 834)                      R$ 10,00                        
TOTAL                                             R$ 10,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
834 – Convênio 307/2017 – Infraestrutura Urbana         R$ 10,00                       
TOTAL                                          R$ 10,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 153, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2687 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
239,27 (duzentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 834)                    R$ 239,27                     
TOTAL                                           R$ 239,27
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
834 – Convênio 307/2017 – Infraestrutura Urbana       R$ 239,27                    
TOTAL                                           R$ 239,27
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 154,  DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2688 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 80,00 
(oitenta reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 842)             R$ 80,00
TOTAL                       R$ 80,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
842 – Convênio nº 66/2018 – Infraestrutura Urbana                           R$ 80,00
TOTAL                       R$ 80,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 155, DE 12 JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2689 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 002)                      R$ 130.000,00          
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 002)             R$ 170.000,00          
TOTAL R$ 300.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 507)                      R$ 130.000,00          
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 507)             R$ 170.000,00          
TOTAL           R$ 300.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
DECRETO N° 156, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2690 de 12 de junho de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 507)                      R$ 140.000,00          
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 507)             R$ 150.000,00          
TOTAL                   R$ 290.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
507 – COSIP  - Contribuição da Iluminação Pública                     R$ 290.000,00
TOTAL                  R$ 290.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2682, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 35,00 
(trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 862)                      R$ 35,00                         
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
862 – Convênio 1049/2018 – Aquisição de Equipamentos                           R$ 35,00
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2683, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 25,00 
(vinte e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 861)                      R$ 25,00                   
TOTAL                                             R$ 25,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
861 – Convênio 1048/2018 – Aquisição de Equipamentos                           R$ 25,00           
TOTAL                                             R$ 25,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2684, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 35,00 
(trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 860)                      R$ 35,00     
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
860 – Convênio 1047/201 – Aquisição de Equipamentos                             R$ 35,00                       
TOTAL                                             R$ 35,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2685, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
300,00 (trezentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 852)                    R$ 300,00          
TOTAL                                           R$ 300,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
852 – Convênio 967/2018 – Aquisição de Equipamentos                           R$ 300,00          
TOTAL                                        R$ 300,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2686, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 10,00 
(dez reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 834)                      R$ 10,00                        
TOTAL                                             R$ 10,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
834 – Convênio 307/2017 – Infraestrutura Urbana         R$ 10,00                       
TOTAL                                          R$ 10,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2687, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
239,27 (duzentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 834)                    R$ 239,27                     
TOTAL                                           R$ 239,27
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
834 – Convênio 307/2017 – Infraestrutura Urbana       R$ 239,27                    
TOTAL                                           R$ 239,27
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2688, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 80,00 
(oitenta reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                         
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários      
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos   
4.4.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 842)                      R$ 80,00                       
TOTAL                                             R$ 80,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
842 – Convênio 66/2018 – Infraestrutura Urbana            R$ 80,00                    
TOTAL                                             R$ 80,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI Nº 2689, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 002)  R$ 130.000,00          
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 002)                       R$ 170.000,00          
TOTAL                 R$ 300.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 507)  R$ 130.000,00         
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 507)                       R$ 170.000,00          
TOTAL                       R$ 300.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI N° 2690, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 507)  R$ 140.000,00          
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 507)                       R$ 150.000,00          
TOTAL            R$ 290.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
507 – COSIP  - Contribuição da Iluminação Pública                              R$ 290.000,00
TOTAL            R$ 290.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
LEI COMPLEMENTAR Nº 097, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Súmula: Dispõe sobre a extinção do cargo de instrutor, no Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Executivo Municipal 
de Pérola-PR e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica extinto, na medida em que se tornar vago, o cargo público de instrutor, previsto no Anexo I da Lei 
Complementar nº 01/2010, de 1º de abril de 2010 e suas alterações, que atualmente compõe o quadro de pessoal 
efetivo do Poder Executivo Municipal de Pérola-PR e que doravante passam a integrar o quadro de extinção, na forma 
do Anexo Único desta lei complementar.
§ 1º Os ocupantes do cargo em extinção ficam assegurados todos os direitos e vantagens previstos na Lei 
Complementar nº 01/2010 e suas alterações.
§ 2º Fica vedada a contratação por prazo determinado, com base no artigo 37, IX, da Constituição Federal, para os 
cargos em extinção.
Art. 2º As atividades correspondentes ao cargo em extinção poderão ser objeto de execução indireta.
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 12 de junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO ÚNICO
QUADRO EM EXTINÇÃO
CATEGORIA N         NOMENCLATURAS GOC             QUANTIDADE             CARGA/HORÁRIA
C-3 I           INSTRUTOR N-1 GF      GF 22        2 40      40

                        
                 

 
 

Portaria nº 134/2019 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 08/2019; Pregão Presencial nº 09/2019; 

Pregão Presencial nº 10/2019 e Pregão Presencial nº 11/2019. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 

propostas apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 08/2019, que trata da implantação de 

Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de marmitas e 

refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores 

plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

lotados na Central de Regulação situada em Umuarama, Estado do Paraná, conforme detalhamento e 

condições estabelecidas constantes do folheto descritivo, que integra o Edital; b) Pregão Presencial nº 

09/2019, que trata da implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para o 

fornecimento de marmitas, conforme especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos 

servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

– CIUENP, lotados na Base Descentralizada situada no Município de Goioerê, Estado do Paraná; c) 

Pregão Presencial nº 10/2019, que trata da implantação de Registro de Preços a contratação de 

empresa especializada para fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de cartuchos de 

tonner para impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na 

carcaça do cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná - CIUENP, bem como aquisição de cartuchos novos originais conforme a marca do 

fabricante da impressora e d) Pregão Presencial nº 11/2019, que trata da contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de seguro de veículos que compõem a frota do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 

do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, todas com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 

a) Pregão Presencial nº 08/2019 – CIUENP: 
LOTE ÚNICO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

DAYANY PEREIRA DO 
NASCIMENTO & CIA LTDA 

151.850,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 
   R$ 

151.850,00 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

b) Pregão Presencial nº 09/2019 – CIUENP: 
LOTE ÚNICO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

DARCI RODRIGUES DE 
PAULA - ME 

25.440,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 25.440,00 

 
c) Pregão Presencial nº 10/2019 – CIUENP: 
LOTE ÚNICO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

MILLENIUM CARTRIDGE 
IMPORTS LTDA – ME 

6.900,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 6.900,00 

 
d) Pregão Presencial nº 11/2019 – CIUENP: 
Lote 01 - Ambulâncias FIAT / DUCATO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 

11.900,00 PORTO SEGURO Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 11.900,00 

Lote 02 – Veículos Administrativos. 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 

3.750,00 PORTO SEGURO Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 3.750,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 12 de junho de 2019. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana     
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 52/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 86/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 
de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 52/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECCÇÃO DE VESTIDOS PARA O CORPO DE DANÇA E MASCOTE DA 
FANFARRA MUNICIPAL PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2019, ATENDENDO A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A. MANZOTTI & CIA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/06/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana     
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 24/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 76/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 
21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 24/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
COSTURA, TECIDOS E AVIAMENTOS, ARTIGOS EM MDF, JOGOS DE XADREZ, UTENSILIOS E ENTRE OUTROS 
PRODUTOS DE CONSUMO A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A. MANZOTTI & CIA LTDA 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
ROMERO & BENITEZ LTDA
RENAN MARTINS MARCELINO ME
R. ALVES DE OLIVEIRA ALPINO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/06/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana     
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N° 004/2019
DE SUSPENÇÃO TEMPORÁRIA
SÚMULA:
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento a Instrução nº. 2693/2019 da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a SUSPENSÃO PREVENTIVA E TEMPORÁRIA do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Edital nº 001/2019, que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade de 
excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade pública, para os cargos 
de: 
1. MOTORISTA
2. OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
3. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
4. SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)
Art. 2º A suspensão do PSS instituído pelo Edital 001/2019, se dará por prazo indeterminado, até que sejam sanadas 
todas as ocorrências apresentadas pelo TCE, e logo seja aprovada sua fase inicial será dada publicação do resultado 
da classificação dos inscritos. 
Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites:  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br e no Painel de 
Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 11/06/2019.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Parana     
DECRETO  Nº  056/2019     DE  11  DE  JUNHO  DE  2019                    
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara nos dias 20 e 21 de Junho do corrente, 
tendo em vista a celebração de CORPUS CRISTI,  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO,  que a data de celebração de Corpus Cristi (20.06.19), não é considerada feriado no calendário 
Nacional. 
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO  nas atividades administrativas,  nos dias  20.06.2019  e  21.06.2019 
,  não havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos da Administração Municipal , com exceção dos serviços 
que por sua natureza não possam sofrer paralisação .
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 
 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2019
Processo nº 033/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 1125 bobinas para impressão de faturas de água, esgoto e demais serviços do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais) 
Empresa:  Personalize Papéis Ltda inscrita no CNPJ sob o número 10.678.646/0001-86
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 12 de junho de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 123, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de junho de 2019, a Portaria n.º 305, 
de 09 de outubro de 2018, que concedia ao servidor FABIANO ANDRE SPRICIDO, 
matrícula n.º 89729, portador da CI/RG n.º 7.116.230-3 – SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista I, gratificação no percentual de 100% (cem) por cento sobre seu 
vencimento básico, em razão do exercício de responsabilidade com o serviço de 
Transporte das Ambulâncias, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2019.     
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 124, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
Requerimento sob protocolo nº 031/2019, do dia 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 10 de junho de 2019, a Portaria n.º 
044, de 27 de fevereiro de 2019, onde nomeava o Sr. BENEDITO DOMINGUES DE 
SOUZA, portador da CI/RG n.º 4.194.555-9– SSP-PR., e do CPF/MF nº 569.296.849-
53, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Secretaria, lotado na Secretaria de Administração.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2019.     
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 125, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARLENE DA SILVA CALDEIRA, matrícula n.º 9431, 
portadora da CI/RG n.º 7.796.979-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Gabinete Odontológico, lotada na Secretaria de Saúde, 01 (um) 
mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 01/08/2005 a 31/07/2010, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 10 de junho de 2019 e término 
em 09 de julho de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2019.     
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 126, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor DIOMEDES RAKI THEODORO GUIMARÃES, matrícula 
n.º 353, portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP-PR, ocupante do cargo em extinção 
de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, 02 (dois) mês de 
Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 27 de maio de 2019 e término 
em 26 de julho de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 12 de junho de 2019.     
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA Nº 127, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ana Claudia Frediani 91618 2018/2019 01/06/2019 a 30/06/2019
Daniela de Cássia Bernal Fredericci 89265 2017/2018 01/06/2019 a 30/06/2019
Fernando dos Santos 89451 2017/2018 29/04/2019 a 18/05/2019
João Maria Agostinho dos Santos 13340 2015/2016 01/06/2019 a 30/06/2019
Joel Gomes de Souza 8842 2012/2013 22/04/2019 a 21/05/2019
Juliana Carbonera Biguetti 89583 2017/2018 13/05/2019 a 11/06/2019
Marcos Evangelista da Silva 89559 2018/2019 24/05/2019 a 22/06/2019
Maria Angélica Valério 12823 2015/2016 01/06/2019 a 30/06/2019
Maria Aparecida Alves de Brito Fernandes 12920 2018/2019 03/06/2019 a 02/07/2019
Odair dos Santos 13331 2014/2015 10/05/2019 a 08/06/2019
Odalto Gnann Camargo 8397 2018/2019 01/06/2019 a 30/06/2019
Osvaldo Bento da Silva 825 2014/2015 13/05/2019 a 11/06/2019
Verônica Ivan Reyzik de Souza 90913 2018/2019 06/05/2019 s 04/06/2019
Wellem Daiany dos Santos 92365 2017/2018 03/06/2019 a 02/07/2019
Willerson Alves Madeira 14885 2018/2019 09/05/2019 a 07/06/2019
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 12 de junho de 2019.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 46/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2019, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do 
mês de maio. 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e Despesas em função 
das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.261/2019
Dispõe sobre a Revisão do Anexo I – Estimativa da Receita, e Anexo de Metas das 
Ações do Programa de Governo do Plano Plurianual – PPA 2018-2021 proposto pela 
Lei Municipal nº. 2.116/2017, de 05 de Setembro de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do § 1º do artigo 165 
da Constituição Federal, a revisar o Anexo I – Estimativa das Receitas e as Metas 
das Ações do Programa de Governo para os Exercícios de 2020 e 2021, conforme 
previstos no Plano Plurianual – PPA 2018–2021, aprovado pela Lei Municipal nº. 
2.116 de 05 de Setembro de 2017, que passará a vigorar conforme demonstrativos 
que integram a presente Lei, conforme segue:
Anexo I – Estimativa das Receitas;
Anexo II – Anexo de Metas das Ações do Programa de Governo.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais anexos da Lei 2.116/2017 e as Projeções 
do Exercício de 2019.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANA, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  30.090.905,10

 1.229.594,85  1.307.422,80  1.516.218,65  1.223.718,65  1.266.718,65  1.223.718,65

 1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  15.109.704,15  15.109.704,15

 10.044,00  9.996,00  -15.004,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  95.000,00  95.000,00

 1.062.253,55  2.842.837,32  1.275.446,59  1.057.176,95  1.248.247,89  1.057.176,95

 1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  14.886.200,95  14.886.200,95

 -  4.985.444,60

 260.264,41  1.836.766,15  280.227,83  259.020,69  426.020,69  259.020,69

 259.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  4.875.444,60  4.875.444,60

 11.718,00  11.662,00  -18.338,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  110.000,00  110.000,00

 11.718,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  140.000,00  140.000,00

 2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.974.307,23  2.573.236,29

 2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.216.349,70  35.216.349,70

TOTAL GERAL  2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.974.307,23  2.573.236,29

 2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.216.349,70  35.216.349,70

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Maio/2019

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 10/06/2019 às 9h36min - Duração: 0h00m05seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 6.514.893,33  6.261.689,24  6.253.490,54  6.253.419,60  6.253.419,60  6.253.419,60

 6.514.893,33  12.776.582,57  19.030.073,11  25.283.492,71  31.536.912,31  37.790.331,91  37.790.331,91  37.790.331,91

 375.015,30  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94

 375.015,30  749.132,24  1.123.249,18  1.497.366,12  1.871.483,06  2.245.600,00  2.245.600,00  2.245.600,00

 282.707,60  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48

 282.707,60  564.738,08  846.768,56  1.128.799,04  1.410.829,52  1.692.860,00  1.692.860,00  1.692.860,00

 81.452,70  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46

 81.452,70  162.710,16  243.967,62  325.225,08  406.482,54  487.740,00  487.740,00  487.740,00

 10.855,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00

 10.855,00  21.684,00  32.513,00  43.342,00  54.171,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 39.454,23  39.521,46  38.822,76  38.751,82  38.751,82  38.751,82

 39.454,23  78.975,69  117.798,45  156.550,27  195.302,09  234.053,91  234.053,91  234.053,91

 883,80  881,64  881,64  881,64  881,64  881,64

 883,80  1.765,44  2.647,08  3.528,72  4.410,36  5.292,00  5.292,00  5.292,00

 38.570,43  38.639,82  37.941,12  37.870,18  37.870,18  37.870,18

 38.570,43  77.210,25  115.151,37  153.021,55  190.891,73  228.761,91  228.761,91  228.761,91

 1.503,00  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.503,00  3.002,40  4.501,80  6.001,20  7.500,60  9.000,00  9.000,00  9.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 10.058,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00

 10.058,00  20.092,00  30.126,00  40.160,00  50.194,00  60.228,00  60.228,00  60.228,00

 9.156,20  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36

 9.156,20  18.290,56  27.424,92  36.559,28  45.693,64  54.828,00  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

3º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

PRONIM PL - Emissão: 10/06/2019 às 9h35min - Duração: 0h00m09seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

3º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 901,80  899,64  899,64  899,64  899,64  899,64

 901,80  1.801,44  2.701,08  3.600,72  4.500,36  5.400,00  5.400,00  5.400,00

 6.009.451,00  5.757.295,80  5.749.795,80  5.749.795,80  5.749.795,80  5.749.795,80

 6.009.451,00  11.766.746,80  17.516.542,60  23.266.338,40  29.016.134,20  34.765.930,00  34.765.930,00  34.765.930,00

 2.589.424,60  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08

 2.589.424,60  4.927.385,68  7.265.346,76  9.603.307,84  11.941.268,92  14.279.230,00  14.279.230,00  14.279.230,00

 2.915.285,60  2.915.802,88  2.908.302,88  2.908.302,88  2.908.302,88  2.908.302,88

 2.915.285,60  5.831.088,48  8.739.391,36  11.647.694,24  14.555.997,12  17.464.300,00  17.464.300,00  17.464.300,00

 45.090,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00

 45.090,00  90.072,00  135.054,00  180.036,00  225.018,00  270.000,00  270.000,00  270.000,00

 459.650,80  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84

 459.650,80  918.200,64  1.376.750,48  1.835.300,32  2.293.850,16  2.752.400,00  2.752.400,00  2.752.400,00

 3.426,80  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64

 3.426,80  6.845,44  10.264,08  13.682,72  17.101,36  20.520,00  20.520,00  20.520,00

 450,90  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 450,90  900,72  1.350,54  1.800,36  2.250,18  2.700,00  2.700,00  2.700,00

 1.893,80  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24

 1.893,80  3.783,04  5.672,28  7.561,52  9.450,76  11.340,00  11.340,00  11.340,00

 1.082,10  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58

 1.082,10  2.161,68  3.241,26  4.320,84  5.400,42  6.480,00  6.480,00  6.480,00

 -927.975,60  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88

 -927.975,60  -1.853.728,48  -2.779.481,36  -3.705.234,24  -4.630.987,12  -5.556.740,00  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 553.428,12  482.434,98  413.727,84  13.727,84  13.727,84  13.727,84

 553.428,12  1.035.863,10  1.449.590,94  1.463.318,78  1.477.046,62  1.490.774,46  1.490.774,46  1.490.774,46

 6.140.345,85  5.818.371,34  5.741.465,50  5.341.394,56  5.341.394,56  5.341.394,56

 6.140.345,85  11.958.717,19  17.700.182,69  23.041.577,25  28.382.971,81  33.724.366,37  33.724.366,37  33.724.366,37

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)
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Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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 3.141.724,20  3.373.169,13  3.134.979,44  3.126.709,80  3.126.780,74  3.126.709,80

 3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  37.790.331,91  37.790.331,91

 187.956,83  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47

 187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  2.245.600,00  2.245.600,00

 141.692,36  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24

 141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  1.692.860,00  1.692.860,00

 40.823,97  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73

 40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  487.740,00  487.740,00

 5.440,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50

 5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  65.000,00  65.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 19.468,99  19.985,24  20.145,55  19.375,91  19.446,85  19.375,91

 19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  19.375,91  234.053,91  234.053,91

 442,98  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82

 440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  5.292,00  5.292,00

 19.026,01  19.544,42  19.704,73  18.935,09  19.006,03  18.935,09

 18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  18.935,09  228.761,91  228.761,91

 753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 5.041,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00

 5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  60.228,00  60.228,00

 4.589,02  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18

 4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Maio/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Maio/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 451,98  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  5.400,00  5.400,00

 2.888.703,10  3.120.747,90  2.882.397,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90

 2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  34.765.930,00  34.765.930,00

 1.174.594,06  1.414.830,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54

 1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  14.279.230,00  14.279.230,00

 1.461.134,16  1.454.151,44  1.461.651,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44

 1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  17.464.300,00  17.464.300,00

 22.599,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00

 22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  270.000,00  270.000,00

 230.375,88  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92

 229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  2.752.400,00  2.752.400,00

 1.717,48  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32

 1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  20.520,00  20.520,00

 225,99  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91

 224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  2.700,00  2.700,00

 949,18  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62

 944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  11.340,00  11.340,00

 542,31  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79

 539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  6.480,00  6.480,00

 -465.099,16  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44

 -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 6.896,88  546.531,24  475.571,06  6.863,92  406.863,92  6.863,92

 6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  1.490.774,46  1.490.774,46

 2.683.521,92  3.456.823,93  3.147.674,06  2.670.697,28  3.070.768,22  2.670.697,28

 2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  33.724.366,37  33.724.366,37
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PRONIM PL - Emissão: 10/06/2019 às 9h34min - Duração: 0h00m09seg (4)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
041/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 007/2019
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 041/2019, referente 
Contratação de profissionais médicos, para o atendimento da população no Posto 
Panorama e Posto Fraternidade do Município de Tapejara/PR. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 45.423,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte tres reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CLINICA MEDICA PP LTDA ME.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 007/2019
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 042/2019, referente Con
tratação                        de profissionais médicos, para o atendimento da população no 
Posto Panorama e Posto Fraternidade     do Município de Tapejara/PR.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 45.423,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte tres reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
Republicado para correção
DECRETO Nº 052, DE 06 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre a atualização das tabelas constantes no anexo I da Lei nº1771 de 26 
de março de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar  o valor das diárias concedidas ao 
chefe do poder executivo à realidade econômica;
DECRETA:
Art. 1º  Conforme disposição  do Art. 8º da Lei nº 1.771 de 26 de Março de 2015, 
tomando-se por base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fica 
atualizada até 31 de maio do corrente exercício, as tabelas de valores de diárias 
constantes no Anexo I.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara,  06 de  junho  de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO I 
Tabela de Valores de Diárias 
Tabela A
CAPITAL  E CIDADES COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 300KM DE TAPEJARA 
PREFEITO E VICE-PREFEITO
Diária com pernoite 810,00
Diária sem pernoite 374,00
 * Valores em R$
Tabela B
CAPITAL  E CIDADES COM DISTÂNCIA INFERIOR A 300KM DE TAPEJARA 
PREFEITO E VICE-PREFEITO
Diária com pernoite 561,00
Diária sem pernoite 224,00
 * Valores em R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 19/2019, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 07 de junho de 2019.
Fornecedor: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-38   
Valor Total Homologado -   R$ 101.120,00  (cento e um mil, cento e vinte reais)        
Fornecedor: B. DE OLIVERIA BERGAMSCHO - PRODUTOS NUTRICIONAIS
CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22    
Valor Total Homologado -   R$ 30.230,00  (trinta mil, duzentos e trinta reais)
Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI
CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52    
Valor Total Homologado -   R$ 15.750,00  (quinze mil, setecentos e cinquenta reais)        
Fornecedor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83    
Valor Total Homologado -   R$ 6.420,00  (seis mil, quatrocentos e vinte reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Concorrência Nº 2/2019, em favor da empresa 
abaixo descrita, conforme ata lavrada em 31 de maio de 2019.
Fornecedor: ADEMIL CONSTRUÇOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.279.829/0001-91
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO, LOTE DE TERRA A, SUBDIVISÃO  DAS DATAS Nº 09 À 15, DA 
QUADRA Nº 216 DO LOTEAMENTO DA CIDADE DE TAPEJARA, COM ÁREA 
DE 855,00 M², DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADOS  NA MATRICULA Nº 17.797, DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1º OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA 
O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR
1,00 R$ 1,00 R$ 1,00
Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2019
Processo nº 034/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade 
de:
Aquisição de materiais de construção a serem utilizados em conserto de calçadas 
danificadas pela rede do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 12.210,90 (doze mil duzentos e dez reais e noventa centavos)  
Empresa: Joabe Imobiliária Ltda ME inscrita no CNPJ 16.480.081/0002-95
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 12 de junho de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2900/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CRISTINA PEREIRA DIAS 
DE ALMEIDA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 026.389.699-
40 e carteira de identidade RG sob nº 6.478.004-2 SSP-PR, com matricula 3156, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 12 (doze) de junho 
a 11 (onze) de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dia do 
mês de junho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2902/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DANIEL ARAUJO SUPRIANO, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.728.889-49 e carteira de 
identidade RG sob nº 5.110.438-2 SESP-SP, com matricula 1538, correspondente 
ao período aquisitivo 2011/2012, usufruindo-as de 03 (três) de junho a 02 (dois) de 
julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dia do 
mês de junho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2901/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELA APARECIDA DA 
ROCHA PEREIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 008.416.879-
00, carteira de identidade RG sob nº 9.158.761-0 SSP-PR, com matricula 3183, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) a 
30(trinta) de junho 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de junho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1736/2019
EMENTA: Institui o Conselho Municipal de Turismo de Terra Roxa – COMTURTER e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo - COMTURTER, sendo a sua 
organização, composição e atribuições, regidas conforme disposto nesta Lei.
Art. 2º Para atingir seus objetivos, o Conselho Municipal de Turismo de Terra Roxa 
– COMTURTER, criado com o objetivo de implementar a política municipal de 
turismo em conjunto com a Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
do Município de Terra Roxa, atuando como órgão consultivo e deliberativo, elegendo 
a promoção e o incentivo turístico como fator de desenvolvimento sustentável, nos 
termos do artigo 180 da Constituição Federal
Art. 3° O COMTURTER será composto por representantes do poder público, da 
iniciativa privada e da sociedade civil organizada, com vínculo e/ou interesse no 
desenvolvimento do turismo do município.
Art. 4º Compete ao COMTURTER as seguintes atividades:
I – formular as diretrizes básicas a serem utilizadas na implementação da política 
Municipal de Turismo, em consonância com as Políticas Nacional e Estadual;
II – propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessários ao pleno 
exercício da Política Nacional de Turismo;
III – deliberar sobre Projetos de Leis que se relacionem com o turismo municipal e os 
seus segmentos ou que adotem medidas que neste possam ter implicações; 
IV – apoiar o desenvolvimento de programas e projetos de interesse turístico visando 
incrementar o fluxo de turistas, em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo do Município;
V – participar e fazer-se representar em eventos e ações de planejamento estratégico, 
relacionados ao turismo;
VI – programar e executar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo do Município, debates sobre temas de interesse turístico;
VII – apoiar, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo do Município, o cadastro de informações turísticas de interesse do Município 
e estudos de mercado turístico;
VIII – promover e divulgar atividades ligadas ao turismo;
IX – apoiar, em conjunto com o Município, a realização de congressos, seminários, e 
outros eventos de interesse para o turismo local e regional; 
X – examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe forem apresentadas referente 
aos planos e programas de trabalho executados;
XI – acompanhar e deliberar sobre a destinação e aplicação dos recursos financeiros, 
consignados no orçamento programado pela Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo do Município;
XII – elaborar o seu Regimento Interno;
Art. 5° A Diretoria do COMTURTER será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretário Executivo;
§ 1° O Presidente será representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo do Município;
§ 2° O Presidente terá entre outras atribuições, a de convocar, coordenar e presidir 
reuniões ordinárias e extraordinárias do COMTURTER, sendo substituído por seu 
Vice-Presidente nas mesmas competências quando de sua impossibilidade.
§ 3° O Secretário Executivo terá, entre outras atribuições, a de assessorar as reuniões 
do COMTURTER registrando em atas e arquivos adequados todas as deliberações, 
pareceres, votos e demais trabalhos realizados e divulgar suas deliberações, sendo 
substituído quando necessário, pelo seu respectivo suplente na entidade por ele 
representada.
§ 4° O Vice-Presidente e o Secretário Executivo serão eleitos entre os seus 
Conselheiros na última reunião ordinária de cada exercício, através de voto nominal, 
secreto, para mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período.
Art. 6° O COMTURTER será composto por representantes indicados pelos seguintes 
órgãos ou instituições:
I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo:
a) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, tendo como representante 
o Secretário Municipal de Turismo; e
b) Assessoria de Planejamento;
II - 1 (um) representante dos serviços de agencia de viagem e turismo do Município 
de Terra Roxa; 
III – 1 (um) representante dos serviços de Transportadoras Turísticas do Município 
de Terra Roxa;
IV -  1 (um) representante dos serviços de meios de hospedagem do Município de 
Terra Roxa;
V – 1 (um) representante da Associação de Ciclistas do Município de Terra Roxa;
VI – 1 (um) representante do Arranjo Produtivo Local do Município de Terra Roxa;
VII – 1 (um) representante da Associação Empresarial do Município de Terra Roxa;
VIII – 1 (um) representante do Sindicato dos Empregadores Rurais do Município de 
Terra Roxa; 
IX – 1 (um) representante dos serviços dos Serviços de Alimentação e Gastronomia 
do Município de Terra Roxa; 
X – 1 (um) representante das Organizações Associativas ligadas a Arte e a Cultura 
do Município de Terra Roxa;
XI – 1 (um) representante da EMATER;
XII – 1 (um) representante das Cooperativas de Crédito e Fomento do Município de 
Terra Roxa;
XIII – 1 (um) representante do Rotary Club do Município de Terra Roxa;
XIV – 1 (um) representante da Associação de Feirantes do Município de Terra Roxa;
XV – 1 (um) representante das Entidade Religiosa do Município de Terra Roxa;
XVI – Associação de produtores do Município de Terra Roxa; 
§ 1° A cada um dos membros nominados neste artigo acompanhará a um suplente, 
igualmente indicado pelo órgão ou entidade representados.
§ 2° Sendo inexistente um grupo associativo da classe, o titular e o suplente poderão 
ser representantes de entidades ou empresas diferentes, porém do mesmo segmento.
Art. 7° Os integrantes do COMTURTER serão nomeados pelo Chefe do poder 
Executivo através de Portaria para um mandato de 02 (dois) anos, admitida uma 
recondução por igual período.
§ 1° No caso de vacância, novo membro será designado pelo Prefeito Municipal, 
indicado pela entidade cujo membro se afastou.
§ 2° Não poderá o Conselheiro nomeado continuar exercendo depois de expirado 
o mandato à frente do órgão que esteja representando na entidade, devendo ser 
substituído ad referendum por seu sucessor.
Art. 8° O detalhamento da organização do COMTURTER será objeto do respectivo 
Regimento Interno, a ser elaborado pelos seus Conselheiros em 120 (cento e vinte) 
dias a contar da posse, e aprovado por Decreto do Executivo Municipal, no entanto 
fica desde já estabelecido que: 
I – O COMTURTER realizará no mínimo uma reunião ordinária trimestral sendo 
necessário a convocação de todos os integrantes do conselho e, para a aprovação de 
pleitos computar-se-á o voto da maioria presente na reunião. 
II – As votações de pleitos poderão ser realizadas por meio de voto aberto, aclamação 
ou secreto, de acordo com o interesse e complexidade do assunto, a ser definido 
entre seus membros; 
III – A COMTURTER poderá criar Câmaras Técnicas para discussão de temas 
pontuais, sob a coordenação de uma ou mais entidades-membro, oportunizando a 
participação da comunidade e demais segmentos interessados no assunto; 
IV – A participação como convidado em Câmaras Técnicas não implica direito a voto. 
Art. 9° O Poder Executivo prestará ao Conselho Municipal de Turismo – COMTURTER, 
o necessário suporte técnico-administrativo, sem prejuízo da colaboração dos demais 
órgãos e entidades nele representados.
 Art. 10° O exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de Turismo não 
será remunerado e será considerado de relevância pública.
 Art. 11° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de junho de  2019. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 271/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: CUIDADOR
CLASSIF. NOME
10 NILZA APARECIDA DOS SANTOS
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 12617/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 3757/2019 em 11/06/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. LAZARA REIS DA SILVA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 32018-00, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, 6 (seis) meses de licença especial a partir de 
17/06/2019 a 13/12/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 11 de junho 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 114/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONFORME DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, E INTERMUNICIPAL, CONFORME DEMANDAS DAS DEMAIS 
SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (12/06/2019 a 11/06/2020)
VALOR: R$-93.456,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de Junho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 115/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONFORME DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, E INTERMUNICIPAL, CONFORME DEMANDAS DAS DEMAIS 
SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (12/06/2019 a 11/06/2020)
VALOR: R$-354.270,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 12 de Junho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  35.934.100,00  4.283.000,00  37.535.532,00  4.625.640,00  39.886.536,68  4.949.434,80  41.880.863,52  5.196.906,54  174.292.013,54
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.996.800,00  -  2.245.600,00  -  2.411.365,20  -  2.531.933,46  -  9.185.698,66
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos  1.469.100,00  -  1.692.860,00  -  1.967.666,20  -  2.066.049,51  -  7.195.675,71
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza  510.000,00  -  550.800,00  -  758.226,00  -  796.137,30  -  2.615.163,30
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  510.000,00  -  550.800,00  -  758.226,00  -  796.137,30  -  2.615.163,30
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  425.000,00  -  459.000,00  -  660.000,00  -  693.000,00  -  2.237.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00 IRRF - Trabalho - Principal  425.000,00  -  459.000,00  -  660.000,00  -  693.000,00  -  2.237.000,00
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IRRF - Trabalho - Poder Executivo  390.000,00  -  421.200,00  -  600.000,00  -  630.000,00  -  2.041.200,00
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 IRRF - Trabalho - Poder Legislativo  35.000,00  -  37.800,00  -  60.000,00  -  63.000,00  -  195.800,00
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00 IRRF - Outros Rendimentos  85.000,00  -  91.800,00  -  98.226,00  -  103.137,30  -  378.163,30
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00 IRRF - Outros Rendimentos - Principal  85.000,00  -  91.800,00  -  98.226,00  -  103.137,30  -  378.163,30
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00 IRRF - Outros Rendimentos - Poder Executivo  85.000,00  -  91.800,00  -  98.226,00  -  103.137,30  -  378.163,30
1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF-S/OUTROS REND.DE NATUREZA TRAB.- EXECUT.ENT.INDIRETAS  85.000,00  -  91.800,00  -  98.226,00  -  103.137,30  -  378.163,30
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  959.100,00  -  1.142.060,00  -  1.209.440,20  -  1.269.912,21  -  4.580.512,41
1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios  745.600,00  -  777.560,00  -  820.600,20  -  861.630,21  -  3.205.390,41
1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  293.100,00  -  324.860,00  -  335.600,20  -  352.380,21  -  1.305.940,41
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IPTU - Principal  250.000,00  -  270.000,00  -  288.900,00  -  303.345,00  -  1.112.245,00
1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 IPTU - Multas e Juros  4.500,00  -  4.860,00  -  5.200,20  -  5.460,21  -  20.020,41
1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 IPTU - Dívida Ativa  25.000,00  -  40.000,00  -  32.800,00  -  34.440,00  -  132.240,00
1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros  13.600,00  -  10.000,00  -  8.700,00  -  9.135,00  -  41.435,00
1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00 Imposto Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis  452.500,00  -  452.700,00  -  485.000,00  -  509.250,00  -  1.899.450,00
1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 ITBI - Principal  450.000,00  -  450.000,00  -  481.500,00  -  505.575,00  -  1.887.075,00
1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 ITBI - Multas e Juros  2.500,00  -  2.700,00  -  1.000,00  -  1.050,00  -  7.250,00
1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 ITBI - Dívida Ativa  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre a Produção, circulação Mercadorias e Serviços  213.500,00  -  364.500,00  -  388.840,00  -  408.282,00  -  1.375.122,00
1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  213.500,00  -  364.500,00  -  388.840,00  -  408.282,00  -  1.375.122,00
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Data: 01/04/2019

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 ISSQN - Principal  200.000,00  -  350.000,00  -  374.500,00  -  393.225,00  -  1.317.725,00
1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 ISSQN - Multas e Juros  2.500,00  -  3.500,00  -  3.745,00  -  3.932,25  -  13.677,25
1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 ISSQN - Dívida Ativa  8.500,00  -  8.500,00  -  9.095,00  -  9.549,75  -  35.644,75
1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros  2.500,00  -  2.500,00  -  1.500,00  -  1.575,00  -  8.075,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas  402.700,00  -  487.740,00  -  399.349,00  -  419.316,45  -  1.709.105,45
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  95.700,00  -  178.980,00  -  2.900,00  -  3.045,00  -  280.625,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  93.700,00  -  176.820,00  -  -  -  -  -  270.520,00
1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  93.700,00  -  176.820,00  -  -  -  -  -  270.520,00
1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - Principal  62.200,00  -  79.080,00  -  -  -  -  -  141.280,00
1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária  7.500,00  -  10.000,00  -  -  -  -  -  17.500,00
1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00 Taxa de Licença Funcionto.de Estab.Comerc.Ind. e Prest.Serv.  30.000,00  -  35.000,00  -  -  -  -  -  65.000,00
1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00 Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil  18.200,00  -  25.000,00  -  -  -  -  -  43.200,00
1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00 Taxa de Apreensão e Liberação de Animais  1.000,00  -  1.080,00  -  -  -  -  -  2.080,00
1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  5.500,00  -  8.000,00  -  -  -  -  -  13.500,00
1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - Multas e Juros  500,00  -  540,00  -  -  -  -  -  1.040,00
1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária  500,00  -  540,00  -  -  -  -  -  1.040,00
1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - Dívida Ativa  30.000,00  -  95.200,00  -  -  -  -  -  125.200,00
1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária  1.500,00  -  1.620,00  -  -  -  -  -  3.120,00
1.1.2.1.01.1.3.05.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  28.500,00  -  93.580,00  -  -  -  -  -  122.080,00
1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. - D.A. - Multas e Juros  1.000,00  -  2.000,00  -  -  -  -  -  3.000,00
1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária  1.000,00  -  2.000,00  -  -  -  -  -  3.000,00
1.1.2.1.04.0.0.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental  2.000,00  -  2.160,00  -  2.900,00  -  3.045,00  -  10.105,00
1.1.2.1.04.1.0.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental  2.000,00  -  2.160,00  -  2.900,00  -  3.045,00  -  10.105,00
1.1.2.1.04.1.1.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fisca. Ambiental - Principal  2.000,00  -  2.160,00  -  2.000,00  -  2.100,00  -  8.260,00
1.1.2.1.04.1.2.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fisca. Ambiental - Multas e Juros  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.1.04.1.3.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fisca. Ambiental - Dívida Ativa  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.1.04.1.4.00.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fisca. Ambiental - D.A. - Multas e Juros  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  307.000,00  -  308.760,00  -  285.189,00  -  299.448,45  -  1.200.397,45
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  307.000,00  -  308.760,00  -  285.189,00  -  299.448,45  -  1.200.397,45
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1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  307.000,00  -  308.760,00  -  285.189,00  -  299.448,45  -  1.200.397,45
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  300.500,00  -  301.740,00  -  258.389,00  -  271.308,45  -  1.131.937,45
1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 Taxas de Cemitério  7.500,00  -  8.100,00  -  10.500,00  -  11.025,00  -  37.125,00
1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Publica  175.000,00  -  175.000,00  -  -  -  -  -  350.000,00
1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservação de Rodovia  110.000,00  -  110.000,00  -  -  -  -  -  220.000,00
1.1.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.1.2.2.01.1.1.05.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços em Geral  5.500,00  -  5.940,00  -  -  -  -  -  11.440,00
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  220.000,00  -  231.000,00  -  451.000,00
1.1.2.2.01.1.1.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviço em Geral  -  -  -  -  25.000,00  -  26.250,00  -  51.250,00
1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros  6.500,00  -  7.020,00  -  6.400,00  -  6.720,00  -  26.640,00
1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00 Taxas de Cemitério  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Publica  3.500,00  -  3.780,00  -  -  -  -  -  7.280,00
1.1.2.2.01.1.2.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservação de Rodovia  3.000,00  -  3.240,00  -  -  -  -  -  6.240,00
1.1.2.2.01.1.2.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais  -  -  -  -  100,00  -  105,00  -  205,00
1.1.2.2.01.1.2.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  3.500,00  -  3.675,00  -  7.175,00
1.1.2.2.01.1.2.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviço em Geral  -  -  -  -  2.500,00  -  2.625,00  -  5.125,00
1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00 Taxas de Cemitério  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.2.2.01.1.3.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.2.01.1.3.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  10.000,00  -  10.500,00  -  20.500,00
1.1.2.2.01.1.3.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviço em Geral  -  -  -  -  5.000,00  -  5.250,00  -  10.250,00
1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - D.A - Multas e Juros  -  -  -  -  3.400,00  -  3.570,00  -  6.970,00
1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00 Taxas de Cemitério  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.2.01.1.4.04.00.00.00.00 Taxa de Abate de Animais  -  -  -  -  100,00  -  105,00  -  205,00
1.1.2.2.01.1.4.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.2.2.01.1.4.99.00.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviço em Geral  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios  -  -  -  -  111.260,00  -  116.823,00  -  228.083,00
1.1.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  -  -  -  -  111.260,00  -  116.823,00  -  228.083,00
1.1.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária  -  -  -  -  14.200,00  -  14.910,00  -  29.110,00
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1.1.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária - Principal  -  -  -  -  10.700,00  -  11.235,00  -  21.935,00
1.1.2.8.01.1.2.00.00.00.00.00 Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária - Multas e Juros  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.1.2.8.01.1.3.00.00.00.00.00 Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária - Dívida Ativa  -  -  -  -  2.000,00  -  2.100,00  -  4.100,00
1.1.2.8.01.1.4.00.00.00.00.00 Taxa de Fisca. Vigilância Sanitária - D.A. - Multas e Juros  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.0.00.00.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras  -  -  -  -  97.060,00  -  101.913,00  -  198.973,00
1.1.2.8.01.9.1.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras - Principal  -  -  -  -  83.060,00  -  87.213,00  -  170.273,00
1.1.2.8.01.9.1.01.00.00.00.00 Taxa de licença e funcionamento de Estab.Comerc.e Industrial  -  -  -  -  39.500,00  -  41.475,00  -  80.975,00
1.1.2.8.01.9.1.02.00.00.00.00 Taxa de aprovação de Projeto da Construção Civil  -  -  -  -  28.500,00  -  29.925,00  -  58.425,00
1.1.2.8.01.9.1.03.00.00.00.00 Taxa de Habite-se  -  -  -  -  2.000,00  -  2.100,00  -  4.100,00
1.1.2.8.01.9.1.04.00.00.00.00 Taxa de Apreensão e Liberação de Animais  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.2.8.01.9.1.05.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Ativividade Eventual e Ambulante  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.1.2.8.01.9.1.06.00.00.00.00 Taxa de Respons.Técnica p/Ingresso e Baixa de Resp.Técnico  -  -  -  -  2.000,00  -  2.100,00  -  4.100,00
1.1.2.8.01.9.1.99.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  -  -  -  -  8.560,00  -  8.988,00  -  17.548,00
1.1.2.8.01.9.2.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras - Multas e Juros  -  -  -  -  3.100,00  -  3.255,00  -  6.355,00
1.1.2.8.01.9.2.01.00.00.00.00 Taxa de licença e funcionamento de Estab.Comerc.e Industrial  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.2.02.00.00.00.00 Taxa de aprovação de Projeto da Construção Civil  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.2.03.00.00.00.00 Taxa de Habite-se  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.2.04.00.00.00.00 Taxa de Apreensão e Liberação de Animais  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.2.05.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Ativividade Eventual e Ambulante  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.2.06.00.00.00.00 Taxa de Respons.Técnica p/Ingresso e Baixa de Resp.Técnico  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.2.99.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.1.2.8.01.9.3.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras - Dívida Ativa  -  -  -  -  8.500,00  -  8.925,00  -  17.425,00
1.1.2.8.01.9.3.01.00.00.00.00 Taxa de licença e funcionamento de Estab.Comerc.e Industrial  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.1.2.8.01.9.3.02.00.00.00.00 Taxa de aprovação de Projeto da Construção Civil  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.3.03.00.00.00.00 Taxa de Habite-se  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.3.04.00.00.00.00 Taxa de Apreensão e Liberação de Animais  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.3.05.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Ativividade Eventual e Ambulante  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.3.06.00.00.00.00 Taxa de Respons.Técnica p/Ingresso e Baixa de Resp.Técnico  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.3.99.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  -  -  -  -  5.500,00  -  5.775,00  -  11.275,00
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1.1.2.8.01.9.4.00.00.00.00.00 Taxas Inspeção, Controle e Fisca. Outras - D.A.-Multas Juros  -  -  -  -  2.400,00  -  2.520,00  -  4.920,00
1.1.2.8.01.9.4.01.00.00.00.00 Taxa de licença e funcionamento de Estab.Comerc.e Industrial  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.4.02.00.00.00.00 Taxa de aprovação de Projeto da Construção Civil  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.2.8.01.9.4.03.00.00.00.00 Taxa de Habite-se  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.4.04.00.00.00.00 Taxa de Apreensão e Liberação de Animais  -  -  -  -  300,00  -  315,00  -  615,00
1.1.2.8.01.9.4.05.00.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Ativividade Eventual e Ambulante  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.4.06.00.00.00.00 Taxa de Respons.Técnica p/Ingresso e Baixa de Resp.Técnico  -  -  -  -  200,00  -  210,00  -  410,00
1.1.2.8.01.9.4.99.00.00.00.00 Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria  125.000,00  -  65.000,00  -  44.350,00  -  46.567,50  -  280.917,50
1.1.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição de Melhoria - Específica E/M  125.000,00  -  65.000,00  -  44.350,00  -  46.567,50  -  280.917,50
1.1.3.8.04.0.0.00.00.00.00.00 Contri. Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares  125.000,00  -  65.000,00  -  44.350,00  -  46.567,50  -  280.917,50
1.1.3.8.04.1.0.00.00.00.00.00 Contri. Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares  125.000,00  -  65.000,00  -  44.350,00  -  46.567,50  -  280.917,50
1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Contri. Pavimentação/Obras - Principal  40.000,00  -  25.000,00  -  20.750,00  -  21.787,50  -  107.537,50
1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 Contri. Pavimentação/Obras - Multas e Juros  30.000,00  -  10.000,00  -  2.500,00  -  2.625,00  -  45.125,00
1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa  30.000,00  -  20.000,00  -  15.400,00  -  16.170,00  -  81.570,00
1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa - Multas e Juros  25.000,00  -  10.000,00  -  5.700,00  -  5.985,00  -  46.685,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  395.000,00  1.183.000,00  450.000,00  1.277.640,00  510.000,00  1.367.074,80  535.500,00  1.435.428,54  7.153.643,34
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições Sociais  -  1.183.000,00  -  1.277.640,00  -  1.367.074,80  -  1.435.428,54  5.263.143,34
1.2.1.0.04.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social  -  1.183.000,00  -  1.277.640,00  -  -  -  -  2.460.640,00
1.2.1.0.04.2.0.00.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS  -  1.168.000,00  -  1.261.440,00  -  -  -  -  2.429.440,00
1.2.1.0.04.2.1.00.00.00.00.00 Contri. Ativo Civil RPPS - Principal  -  1.163.000,00  -  1.256.040,00  -  -  -  -  2.419.040,00
1.2.1.0.04.2.1.01.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS -Executivo  -  1.100.000,00  -  1.188.000,00  -  -  -  -  2.288.000,00
1.2.1.0.04.2.1.02.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS-Legislativo  -  20.000,00  -  21.600,00  -  -  -  -  41.600,00
1.2.1.0.04.2.1.03.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil em Licença para o RPPS  -  25.000,00  -  27.000,00  -  -  -  -  52.000,00
1.2.1.0.04.2.1.04.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil ao RPPS-Servidor Cedido  -  18.000,00  -  19.440,00  -  -  -  -  37.440,00
1.2.1.0.04.2.2.00.00.00.00.00 Contri. Ativo Civil RPPS - Multas e Juros  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.2.2.01.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS -Executivo  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.3.0.00.00.00.00.00 Contribuição dos Servidores Inativos para o RPPS  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.3.1.00.00.00.00.00 Contri. Inativos  RPPS - Principal  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
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Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.2.1.0.04.4.0.00.00.00.00.00 Contribuição dos Pensionistas  para o RPPS  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.4.1.00.00.00.00.00 Contri. Pensio.  RPPS - Principal  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.6.0.00.00.00.00.00 Contri. Servidor Ativo  RPPS Oriunda Senten. Judiciais  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.0.04.6.1.00.00.00.00.00 Contri. Ativo  Sen. Judi.- Principal  -  5.000,00  -  5.400,00  -  -  -  -  10.400,00
1.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contri. Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios  -  -  -  -  -  1.367.074,80  -  1.435.428,54  2.802.503,34
1.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Con. Servi. Civil Plano Seguridade Social CPSSS EST/DF/MUN  -  -  -  -  -  1.367.074,80  -  1.435.428,54  2.802.503,34
1.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo  -  -  -  -  -  1.349.740,80  -  1.417.227,84  2.766.968,64
1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal  -  -  -  -  -  1.343.962,80  -  1.411.160,94  2.755.123,74
1.2.1.8.01.1.1.01.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo Executivo  -  -  -  -  -  1.282.716,00  -  1.346.851,80  2.629.567,80
1.2.1.8.01.1.1.02.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo Legislativo  -  -  -  -  -  23.112,00  -  24.267,60  47.379,60
1.2.1.8.01.1.1.03.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo Servidor em Licença  -  -  -  -  -  17.334,00  -  18.200,70  35.534,70
1.2.1.8.01.1.1.04.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo Servidor Cedido  -  -  -  -  -  20.800,80  -  21.840,84  42.641,64
1.2.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.1.2.01.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo Executivo  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Inativo  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00 CPSSS Oriunda de Sentenças Judiciais - Servidor Civil Ativo  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 CPSSS Oriunda Sent. Judi. Servi. Civil Ativo - Principal  -  -  -  -  -  5.778,00  -  6.066,90  11.844,90
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  395.000,00  -  450.000,00  -  510.000,00  -  535.500,00  -  1.890.500,00
1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  395.000,00  -  450.000,00  -  510.000,00  -  535.500,00  -  1.890.500,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Principal  395.000,00  -  450.000,00  -  510.000,00  -  535.500,00  -  1.890.500,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  228.400,00  3.080.000,00  232.604,00  3.326.400,00  256.275,88  3.559.248,00  269.089,68  3.737.210,40  14.689.227,96
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  4.900,00  -  5.292,00  -  8.662,44  -  9.095,56  -  27.950,00
1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00 Aluguéis, Arrenda., Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação  4.900,00  -  5.292,00  -  8.662,44  -  9.095,56  -  27.950,00
1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  4.900,00  -  5.292,00  -  8.662,44  -  9.095,56  -  27.950,00
1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  4.900,00  -  5.292,00  -  5.662,44  -  5.945,56  -  21.800,00
1.3.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00 Aluguel da Estação Rodoviária  2.100,00  -  2.268,00  -  2.426,76  -  2.548,10  -  9.342,86
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Data: 01/04/2019

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.3.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00 Aluguel de Centro Esportivo  2.800,00  -  3.024,00  -  3.235,68  -  3.397,46  -  12.457,14
1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.3.1.0.01.1.2.01.00.00.00.00 Aluguel da Estação Rodoviária  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.1.0.01.1.2.02.00.00.00.00 Aluguel de Centro Esportivo  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.3.1.0.01.1.3.01.00.00.00.00 Aluguel da Estação Rodoviária  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.1.0.01.1.3.02.00.00.00.00 Aluguel de Centro Esportivo  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.3.1.0.01.1.4.01.00.00.00.00 Aluguel da Estação Rodoviária  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.1.0.01.1.4.02.00.00.00.00 Aluguel de Centro Esportivo  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários  223.500,00  3.080.000,00  227.312,00  3.326.400,00  247.613,44  3.559.248,00  259.994,12  3.737.210,40  14.661.277,96
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias  223.500,00  3.080.000,00  227.312,00  3.326.400,00  247.613,44  3.559.248,00  259.994,12  3.737.210,40  14.661.277,96
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  223.500,00  -  227.312,00  -  247.613,44  -  259.994,12  -  958.419,56
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  223.500,00  -  227.312,00  -  247.613,44  -  259.994,12  -  958.419,56
1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depositos Bancarios Vinculados a Saude  13.400,00  -  10.944,00  -  15.002,28  -  15.752,40  -  55.098,68
1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00 Remuneração de Depositos Bancarios Vinculados a Educação  25.800,00  -  26.928,00  -  30.076,36  -  31.580,18  -  114.384,54
1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00 Remuneração de Deposito Bancarios Vinculados a Assist.Social  3.300,00  -  3.460,00  -  3.011,20  -  3.161,76  -  12.932,96
1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 Remuneração de Depositos Bancarios Vinculados a Outras Areas  31.000,00  -  35.980,00  -  39.023,60  -  40.974,78  -  146.978,38
1.3.2.1.00.1.1.05.00.00.00.00 Remuneração de Depositos Bancarios Recursos Livres  150.000,00  -  150.000,00  -  160.500,00  -  168.525,00  -  629.025,00
1.3.2.1.00.4.0.00.00.00.00.00 Remuneração dos Recursos do  RPPS  -  3.080.000,00  -  3.326.400,00  -  3.559.248,00  -  3.737.210,40  13.702.858,40
1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal  -  3.080.000,00  -  3.326.400,00  -  3.559.248,00  -  3.737.210,40  13.702.858,40
1.3.2.1.00.4.1.01.00.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS- Banco do Brasil  -  1.580.000,00  -  1.706.400,00  -  1.825.848,00  -  1.917.140,40  7.029.388,40
1.3.2.1.00.4.1.01.01.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS  -  1.580.000,00  -  1.706.400,00  -  -  -  -  3.286.400,00
1.3.2.1.00.4.1.02.00.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS - Caixa Economica Federal  -  1.500.000,00  -  1.620.000,00  -  1.733.400,00  -  1.820.070,00  6.673.470,00
1.3.2.1.00.4.1.02.01.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS  -  1.500.000,00  -  1.620.000,00  -  -  -  -  3.120.000,00
1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Agropecuária  9.000,00  -  9.000,00  -  9.630,00  -  10.111,50  -  37.741,50
1.4.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00 Receita Agropecuária  9.000,00  -  9.000,00  -  9.630,00  -  10.111,50  -  37.741,50
1.4.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Receita Agropecuária - Principal  9.000,00  -  9.000,00  -  9.630,00  -  10.111,50  -  37.741,50
1.4.0.0.00.1.1.01.00.00.00.00 Receita Agropecuária - Produção Vegetal  4.500,00  -  4.500,00  -  4.815,00  -  5.055,75  -  18.870,75
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Estimativa das Receitas Orçamentárias
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Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.4.0.0.00.1.1.02.00.00.00.00 Receita Agropecuária - Produção Animal  4.500,00  -  4.500,00  -  4.815,00  -  5.055,75  -  18.870,75
1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Industrial  5.000,00  -  5.000,00  -  5.350,00  -  5.617,50  -  20.967,50
1.5.0.0.00.1.0.00.00.00.00.00 Receita Industrial  5.000,00  -  5.000,00  -  5.350,00  -  5.617,50  -  20.967,50
1.5.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Receita Industrial - Principal  5.000,00  -  5.000,00  -  5.350,00  -  5.617,50  -  20.967,50
1.5.0.0.00.1.1.01.00.00.00.00 Receita da Industria de Transformação  5.000,00  -  5.000,00  -  5.350,00  -  5.617,50  -  20.967,50
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços  84.100,00  -  60.228,00  -  68.111,40  -  71.516,97  -  283.956,37
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  79.100,00  -  54.828,00  -  62.333,40  -  65.450,07  -  261.711,47
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  44.100,00  -  39.828,00  -  37.333,40  -  39.200,07  -  160.461,47
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  44.100,00  -  39.828,00  -  37.333,40  -  39.200,07  -  160.461,47
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Principal  44.100,00  -  39.828,00  -  37.333,40  -  39.200,07  -  160.461,47
1.6.1.0.01.1.1.01.00.00.00.00 Emolumentos e Custas Processuais Administrativas  7.600,00  -  8.208,00  -  3.500,00  -  3.675,00  -  22.983,00
1.6.1.0.01.1.1.02.00.00.00.00 Serviços de Preparação de Terra em Propriedades Particulares  35.000,00  -  30.000,00  -  32.100,00  -  33.705,00  -  130.805,00
1.6.1.0.01.1.1.03.00.00.00.00 Serviços de Vendas de Editais  1.500,00  -  1.620,00  -  1.733,40  -  1.820,07  -  6.673,47
1.6.1.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  35.000,00  -  15.000,00  -  25.000,00  -  26.250,00  -  101.250,00
1.6.1.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos  35.000,00  -  15.000,00  -  25.000,00  -  26.250,00  -  101.250,00
1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Inscrição em Concursos e Pro. Seletivos - Principal  35.000,00  -  15.000,00  -  25.000,00  -  26.250,00  -  101.250,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  -  5.400,00  -  5.778,00  -  6.066,90  -  22.244,90
1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00 Serviços de Transporte  5.000,00  -  5.400,00  -  5.778,00  -  6.066,90  -  22.244,90
1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00 Serviços de Transporte  5.000,00  -  5.400,00  -  5.778,00  -  6.066,90  -  22.244,90
1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00 Serviços de Transporte - Principal  5.000,00  -  5.400,00  -  5.778,00  -  6.066,90  -  22.244,90
1.6.2.0.02.1.1.01.00.00.00.00 Serviço de Transporte Rodoviário  5.000,00  -  5.400,00  -  5.778,00  -  6.066,90  -  22.244,90
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  33.196.800,00  -  34.512.580,00  -  36.584.392,60  -  38.413.612,23  -  142.707.384,83
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  14.273.800,00  -  14.033.380,00  -  15.126.466,60  -  15.882.789,93  -  59.316.436,53
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M  14.273.800,00  -  14.033.380,00  -  15.126.466,60  -  15.882.789,93  -  59.316.436,53
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Participação na Receita da União  11.575.000,00  -  11.340.000,00  -  12.187.500,00  -  12.796.875,00  -  47.899.375,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal  10.900.000,00  -  10.500.000,00  -  11.235.000,00  -  11.796.750,00  -  44.431.750,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal  10.900.000,00  -  10.500.000,00  -  11.235.000,00  -  11.796.750,00  -  44.431.750,00
1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de dezembro  370.000,00  -  390.000,00  -  417.300,00  -  438.165,00  -  1.615.465,00
1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de dezembro - Principal  370.000,00  -  390.000,00  -  417.300,00  -  438.165,00  -  1.615.465,00
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Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho  240.000,00  -  360.000,00  -  385.200,00  -  404.460,00  -  1.389.660,00
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de julho - Principal  240.000,00  -  360.000,00  -  385.200,00  -  404.460,00  -  1.389.660,00
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural  65.000,00  -  90.000,00  -  150.000,00  -  157.500,00  -  462.500,00
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ITR - Principal  65.000,00  -  90.000,00  -  150.000,00  -  157.500,00  -  462.500,00
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Compen. Finan. Exploração de Recursos Naturais  93.000,00  -  103.240,00  -  153.466,80  -  161.140,14  -  510.846,94
1.7.1.8.02.5.0.00.00.00.00.00 Cota-parte Royalties Partici. Especial - Lei nº 9.478/97  3.000,00  -  3.240,00  -  3.466,80  -  3.640,14  -  13.346,94
1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00 Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal  3.000,00  -  3.240,00  -  3.466,80  -  3.640,14  -  13.346,94
1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP  90.000,00  -  100.000,00  -  150.000,00  -  157.500,00  -  497.500,00
1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal  90.000,00  -  100.000,00  -  150.000,00  -  157.500,00  -  497.500,00
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS Custeio das ASPS  1.708.500,00  -  1.693.340,00  -  1.825.923,80  -  1.917.219,99  -  7.144.983,79
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica  1.708.500,00  -  1.693.340,00  -  990.263,60  -  1.039.776,78  -  5.431.880,38
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica- Principal  1.708.500,00  -  1.693.340,00  -  990.263,60  -  1.039.776,78  -  5.431.880,38
1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 ATENÇÃO BASICA  919.000,00  -  925.480,00  -  990.263,60  -  1.039.776,78  -  3.874.520,38
1.7.1.8.03.1.1.01.01.00.00.00 PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB  220.000,00  -  220.000,00  -  235.400,00  -  247.170,00  -  922.570,00
1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00 Agentes Comunitários de Saude - ACM  198.500,00  -  198.500,00  -  212.395,00  -  223.014,75  -  832.409,75
1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ  220.000,00  -  220.000,00  -  -  -  -  -  440.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00 Programa Saúde da Familia - PSF  200.500,00  -  200.500,00  -  -  -  -  -  401.000,00
1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00 Programa Saude Bucal  80.000,00  -  80.000,00  -  85.600,00  -  89.880,00  -  335.480,00
1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00 Programa Saude na Escola  -  -  6.480,00  -  -  -  -  -  6.480,00
1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIAVEL - PAB  -  -  -  -  456.868,60  -  479.712,03  -  936.580,63
1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00 VIGILANCIA EM SAUDE  115.000,00  -  85.000,00  -  -  -  -  -  200.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.05.00.00.00 Programa Vigilancia Epdemiologica  15.000,00  -  -  -  -  -  -  -  15.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.06.00.00.00 Ações de Vigilancia Sanitária  85.000,00  -  85.000,00  -  -  -  -  -  170.000,00
1.7.1.8.03.1.1.02.07.00.00.00 Vigilancia Sanitária - MAC/VS/MS  15.000,00  -  -  -  -  -  -  -  15.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  674.500,00  -  682.860,00  -  -  -  -  -  1.357.360,00
1.7.1.8.03.1.1.04.01.00.00.00 Teto Municipal Rede Brasil Sem Miséria (BSOR-SM)  75.000,00  -  81.000,00  -  -  -  -  -  156.000,00
1.7.1.8.03.1.1.04.02.00.00.00 Rede Viver Sem Limites  13.500,00  -  14.580,00  -  -  -  -  -  28.080,00
1.7.1.8.03.1.1.04.03.00.00.00 Rede Saude Mental  1.000,00  -  1.080,00  -  -  -  -  -  2.080,00
1.7.1.8.03.1.1.04.04.00.00.00 Gestão Plena  570.000,00  -  570.000,00  -  -  -  -  -  1.140.000,00
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1.7.1.8.03.1.1.04.05.00.00.00 Ações Estrategicas / Ações de Saude  15.000,00  -  16.200,00  -  -  -  -  -  31.200,00
1.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00 Trans. SUS Atenção Média/Alta Comple. Ambula./Hospitalar  -  -  -  -  730.660,20  -  767.193,21  -  1.497.853,41
1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00 Trans. SUS Atenção Média/Alta  Ambula./Hospitalar- Principal  -  -  -  -  730.660,20  -  767.193,21  -  1.497.853,41
1.7.1.8.03.2.1.04.00.00.00.00 Gestão Plena  -  -  -  -  730.660,20  -  767.193,21  -  1.497.853,41
1.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde  -  -  -  -  105.000,00  -  110.250,00  -  215.250,00
1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 Trans. de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal  -  -  -  -  105.000,00  -  110.250,00  -  215.250,00
1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00 Ações de Vigilancia Sanitária  -  -  -  -  20.000,00  -  21.000,00  -  41.000,00
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00 INCENTIVO EST.DISTRITO FEDERAL E MUNIC.VIG.SAUDE-DESP.DIVER.  -  -  -  -  25.000,00  -  26.250,00  -  51.250,00
1.7.1.8.03.3.1.03.00.00.00.00 ASSIST.FINANC.COMPL.AOS EST.DF. E MUN.P/AG. DE COMB.ENDEMI  -  -  -  -  60.000,00  -  63.000,00  -  123.000,00
1.7.1.8.04.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. SUS Bloco Investi. Rede Serviços Públicos Saúde  198.500,00  -  206.000,00  -  220.420,00  -  231.441,00  -  856.361,00
1.7.1.8.04.1.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos SUS destinados à Atenção Básica  198.500,00  -  206.000,00  -  220.420,00  -  231.441,00  -  856.361,00
1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos SUS à Atenção Básica -Principal  198.500,00  -  206.000,00  -  220.420,00  -  231.441,00  -  856.361,00
1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00 Piso Basico Fixo (SUAS)  175.000,00  -  175.000,00  -  187.250,00  -  196.612,50  -  733.862,50
1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00 Piso Basico Variavel (SUAS)  7.500,00  -  11.000,00  -  11.770,00  -  12.358,50  -  42.628,50
1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00 IGD-Indice de Gestão Descentralizada- Programa Bolsa Familia  16.000,00  -  20.000,00  -  21.400,00  -  22.470,00  -  79.870,00
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Fundo Nacional Desenvolvimento da Educação - FNDE  428.800,00  -  462.800,00  -  495.196,00  -  519.955,80  -  1.906.751,80
1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00 Transferências do Salário-Educação  240.000,00  -  250.000,00  -  267.500,00  -  280.875,00  -  1.038.375,00
1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  240.000,00  -  250.000,00  -  267.500,00  -  280.875,00  -  1.038.375,00
1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE  107.000,00  -  131.000,00  -  140.170,00  -  147.178,50  -  525.348,50
1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal  107.000,00  -  131.000,00  -  140.170,00  -  147.178,50  -  525.348,50
1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE  46.800,00  -  46.800,00  -  50.076,00  -  52.579,80  -  196.255,80
1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal  46.800,00  -  46.800,00  -  50.076,00  -  52.579,80  -  196.255,80
1.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências Diretas do FNDE  35.000,00  -  35.000,00  -  37.450,00  -  39.322,50  -  146.772,50
1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências Diretas do FNDE - Principal  35.000,00  -  35.000,00  -  37.450,00  -  39.322,50  -  146.772,50
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  170.000,00  -  120.000,00  -  128.400,00  -  134.820,00  -  553.220,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  170.000,00  -  120.000,00  -  128.400,00  -  134.820,00  -  553.220,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal  170.000,00  -  120.000,00  -  128.400,00  -  134.820,00  -  553.220,00
1.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências da União  100.000,00  -  108.000,00  -  115.560,00  -  121.338,00  -  444.898,00
1.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências da União  100.000,00  -  108.000,00  -  115.560,00  -  121.338,00  -  444.898,00
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1.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências da União - Principal  100.000,00  -  108.000,00  -  115.560,00  -  121.338,00  -  444.898,00
1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 CEX - AUXILIO FINANCEIRO ESTIMULO EXPORTAÇÃO  100.000,00  -  108.000,00  -  115.560,00  -  121.338,00  -  444.898,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  16.033.000,00  -  17.456.800,00  -  18.221.406,00  -  19.132.476,30  -  70.843.682,30
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  16.033.000,00  -  17.456.800,00  -  18.221.406,00  -  19.132.476,30  -  70.843.682,30
1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Participação na Receita dos Estados  15.455.000,00  -  16.693.000,00  -  17.402.250,00  -  18.272.362,50  -  67.822.612,50
1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS  14.600.000,00  -  15.768.000,00  -  16.400.000,00  -  17.220.000,00  -  63.988.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  14.600.000,00  -  15.768.000,00  -  16.400.000,00  -  17.220.000,00  -  63.988.000,00
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA  630.000,00  -  650.000,00  -  695.500,00  -  730.275,00  -  2.705.775,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  630.000,00  -  650.000,00  -  695.500,00  -  730.275,00  -  2.705.775,00
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  210.000,00  -  250.000,00  -  280.000,00  -  294.000,00  -  1.034.000,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  210.000,00  -  250.000,00  -  280.000,00  -  294.000,00  -  1.034.000,00
1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção Domínio Econômico  15.000,00  -  25.000,00  -  26.750,00  -  28.087,50  -  94.837,50
1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - Principal  15.000,00  -  25.000,00  -  26.750,00  -  28.087,50  -  94.837,50
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Recursos do Estado para Saúde - Fundo a Fundo  491.000,00  -  673.800,00  -  720.966,00  -  757.014,30  -  2.642.780,30
1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00 Transfe. Recursos do Estado para Saúde - Fundo a Fundo  491.000,00  -  673.800,00  -  720.966,00  -  757.014,30  -  2.642.780,30
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transfe. Estado para Saúde - Fundo a Fundo - Principal  491.000,00  -  673.800,00  -  720.966,00  -  757.014,30  -  2.642.780,30
1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 APSUS - Atenção Primaria do Sistema Unico de Saude  100.000,00  -  108.000,00  -  115.560,00  -  121.338,00  -  444.898,00
1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 Programa Saude na Escola  6.000,00  -  -  -  -  -  -  -  6.000,00
1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00 Incentivo ao HPP - Hospital de Pequeno Porte  125.000,00  -  135.000,00  -  144.450,00  -  151.672,50  -  556.122,50
1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00 HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificação Hospitalar a Hospit.Publico  260.000,00  -  280.800,00  -  300.456,00  -  315.478,80  -  1.156.734,80
1.7.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00 APSUS-Atenção Primaria do Sistema Unico Saude -Equipamento  -  -  150.000,00  -  160.500,00  -  168.525,00  -  479.025,00
1.7.2.8.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências dos Estados  87.000,00  -  90.000,00  -  98.190,00  -  103.099,50  -  378.289,50
1.7.2.8.99.1.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências dos Estados  87.000,00  -  90.000,00  -  98.190,00  -  103.099,50  -  378.289,50
1.7.2.8.99.1.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal  87.000,00  -  90.000,00  -  98.190,00  -  103.099,50  -  378.289,50
1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%  12.000,00  -  15.000,00  -  17.940,00  -  18.837,00  -  63.777,00
1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00 PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar  75.000,00  -  75.000,00  -  80.250,00  -  84.262,50  -  314.512,50
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  250.000,00  -  270.000,00  -  291.452,00  -  306.024,60  -  1.117.476,60
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Municípios - Específica E/M  250.000,00  -  270.000,00  -  291.452,00  -  306.024,60  -  1.117.476,60
1.7.3.8.10.0.0.00.00.00.00.00 Transferência Convênios dos Municípios e de suas Entidades  250.000,00  -  270.000,00  -  291.452,00  -  306.024,60  -  1.117.476,60
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1.7.3.8.10.1.0.00.00.00.00.00 Transferências de Convênio dos Municípios para o SUS  170.000,00  -  183.600,00  -  196.452,00  -  206.274,60  -  756.326,60
1.7.3.8.10.1.1.00.00.00.00.00 Transfe. de Convênio dos Municípios para o SUS - Principal  170.000,00  -  183.600,00  -  196.452,00  -  206.274,60  -  756.326,60
1.7.3.8.10.9.0.00.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios  80.000,00  -  86.400,00  -  95.000,00  -  99.750,00  -  361.150,00
1.7.3.8.10.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transfe. de Convênios dos Municípios - Principal  80.000,00  -  86.400,00  -  95.000,00  -  99.750,00  -  361.150,00
1.7.3.8.10.9.1.01.00.00.00.00 Transf.Convenio Esperança Nova Tratamento Residuo Solidos  80.000,00  -  86.400,00  -  95.000,00  -  99.750,00  -  361.150,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  2.640.000,00  -  2.752.400,00  -  2.945.068,00  -  3.092.321,40  -  11.429.789,40
1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. de Outras Instituições Públicas - Específica E/M  2.640.000,00  -  2.752.400,00  -  2.945.068,00  -  3.092.321,40  -  11.429.789,40
1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do - FUNDEB  2.640.000,00  -  2.752.400,00  -  2.945.068,00  -  3.092.321,40  -  11.429.789,40
1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB  2.640.000,00  -  2.752.400,00  -  2.945.068,00  -  3.092.321,40  -  11.429.789,40
1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal  2.640.000,00  -  2.752.400,00  -  2.945.068,00  -  3.092.321,40  -  11.429.789,40
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  19.000,00  20.000,00  20.520,00  21.600,00  41.411,60  23.112,00  43.482,18  24.267,60  213.393,38
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.1.0.06.0.0.00.00.00.00.00 Multas por Danos Ambientais  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.1.0.06.1.0.00.00.00.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.1.0.06.1.1.00.00.00.00.00 Multas Adminis. por Danos Ambientais - Principal  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.500,00  -  11.340,00  -  31.589,00  -  33.168,45  -  86.597,45
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Indenizações  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 Indeni. Danos Causados Patri. Público - Principal  2.500,00  -  2.700,00  -  2.889,00  -  3.033,45  -  11.122,45
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Restituições  8.000,00  -  8.640,00  -  28.700,00  -  30.135,00  -  75.475,00
1.9.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Restituição de Convênios  -  -  -  -  18.000,00  -  18.900,00  -  36.900,00
1.9.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Restituição de Convênios - Primárias  -  -  -  -  18.000,00  -  18.900,00  -  36.900,00
1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Restituição de Convênios - Primárias - Principal  -  -  -  -  18.000,00  -  18.900,00  -  36.900,00
1.9.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 Restituição Convenio APMI  -  -  -  -  10.000,00  -  10.500,00  -  20.500,00
1.9.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00 Restituição Convenio- APAE  -  -  -  -  5.000,00  -  5.250,00  -  10.250,00
1.9.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00 Restituição Convenio Casa Familiar Rural  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.9.2.2.01.1.1.04.00.00.00.00 Restituição Convenio - ACAFEP  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.9.2.2.01.1.1.05.00.00.00.00 Restituição Convenio Centro Assistencial Nova Vida - CANV  -  -  -  -  500,00  -  525,00  -  1.025,00
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1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Restituições  8.000,00  -  8.640,00  -  10.700,00  -  11.235,00  -  38.575,00
1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00 Outras Restituições  8.000,00  -  8.640,00  -  10.700,00  -  11.235,00  -  38.575,00
1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00 Outras Restituições - PRINCIPAL  8.000,00  -  8.640,00  -  10.700,00  -  11.235,00  -  38.575,00
1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00 Restituições por pagamentos indevidos  8.000,00  -  8.640,00  -  8.200,00  -  8.610,00  -  33.450,00
1.9.2.2.99.1.1.03.01.00.00.00 Restituição por Pagamentos Indevidos - Executivo  5.500,00  -  5.940,00  -  6.700,00  -  7.035,00  -  25.175,00
1.9.2.2.99.1.1.03.02.00.00.00 Restituição por Pagamento Indevido - Legilativo  2.500,00  -  2.700,00  -  1.500,00  -  1.575,00  -  8.275,00
1.9.2.2.99.1.1.99.00.00.00.00 Restituições diversas  -  -  -  -  2.500,00  -  2.625,00  -  5.125,00
1.9.2.2.99.1.1.99.01.00.00.00 FALTAS INJUSTIFICADAS  -  -  -  -  1.500,00  -  1.575,00  -  3.075,00
1.9.2.2.99.1.1.99.02.00.00.00 Falta a Sessão Legislativa  -  -  -  -  1.000,00  -  1.050,00  -  2.050,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes  6.000,00  20.000,00  6.480,00  21.600,00  6.933,60  23.112,00  7.280,28  24.267,60  115.673,48
1.9.9.0.03.0.0.00.00.00.00.00 Compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS  -  20.000,00  -  21.600,00  -  23.112,00  -  24.267,60  88.979,60
1.9.9.0.03.1.0.00.00.00.00.00 Compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS  -  20.000,00  -  21.600,00  -  23.112,00  -  24.267,60  88.979,60
1.9.9.0.03.1.1.00.00.00.00.00 Compen. Finan. RGPS e RPPS - Principal  -  20.000,00  -  21.600,00  -  23.112,00  -  24.267,60  88.979,60
1.9.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas  6.000,00  -  6.480,00  -  6.933,60  -  7.280,28  -  26.693,88
1.9.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas - Primárias  6.000,00  -  6.480,00  -  6.933,60  -  7.280,28  -  26.693,88
1.9.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal  6.000,00  -  6.480,00  -  6.933,60  -  7.280,28  -  26.693,88
1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 COMERCIALIZAÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE USADO  3.000,00  -  3.240,00  -  3.466,80  -  3.640,14  -  13.346,94
1.9.9.0.99.1.1.02.00.00.00.00 FALTA AO SERVIÇO SERVIDORES EDUCAÇÃO  1.500,00  -  1.620,00  -  1.733,40  -  1.820,07  -  6.673,47
1.9.9.0.99.1.1.03.00.00.00.00 FALTA AO SERVIÇO SERVIDORES SAUDE  1.500,00  -  1.620,00  -  1.733,40  -  1.820,07  -  6.673,47

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  5.121.303,21
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  5.121.303,21
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições Sociais  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  5.121.303,21
7.2.1.0.04.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  -  -  -  2.283.660,00
7.2.1.0.04.2.0.00.00.00.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  -  -  -  2.283.660,00
7.2.1.0.04.2.1.00.00.00.00.00 Contri. Ativo Civil RPPS - Principal  -  990.000,00  -  1.293.660,00  -  -  -  -  2.283.660,00
7.2.1.0.04.2.1.01.00.00.00.00 Contrib.Patronal do Serv.Ativo Civil ao RPPS-Executivo  -  950.000,00  -  1.250.000,00  -  -  -  -  2.200.000,00
7.2.1.0.04.2.1.02.00.00.00.00 Contrib.Patronal do Serv.Ativo Civil ao RPPS-legislativo  -  22.000,00  -  23.760,00  -  -  -  -  45.760,00
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7.2.1.0.04.2.1.04.00.00.00.00 Contrib.Patronal do Serv.Ativo Civil ao RPPS-Assemb.Legislat  -  18.000,00  -  19.900,00  -  -  -  -  37.900,00
7.2.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Contri. Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios  -  -  -  -  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  2.837.643,21
7.2.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Con. Servi. Civil Plano Seguridade Social CPSSS EST/DF/MUN  -  -  -  -  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  2.837.643,21
7.2.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo  -  -  -  -  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  2.837.643,21
7.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal  -  -  -  -  -  1.384.216,20  -  1.453.427,01  2.837.643,21
7.2.1.8.01.1.1.01.00.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Executivo  -  -  -  -  -  1.337.500,00  -  1.404.375,00  2.741.875,00
7.2.1.8.01.1.1.02.00.00.00.00 CPSSS do Servidro Civil Ativo - Legislativo  -  -  -  -  -  25.423,20  -  26.694,36  52.117,56
7.2.1.8.01.1.1.03.00.00.00.00 CPSSS do Servidro Civil Ativo - Cedido  -  -  -  -  -  21.293,00  -  22.357,65  43.650,65

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital  1.080.000,00  -  82.400,00  -  138.168,00  -  145.076,40  -  1.445.644,40
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno - ES/DF/MUN  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.1.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.1.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Opera. Crédito Internas Programas de Saneamento - Principal  1.000.000,00  -  -  -  -  -  -  -  1.000.000,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens  80.000,00  -  82.400,00  -  88.168,00  -  92.576,40  -  343.144,40
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis  80.000,00  -  82.400,00  -  88.168,00  -  92.576,40  -  343.144,40
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  80.000,00  -  82.400,00  -  88.168,00  -  92.576,40  -  343.144,40
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes  80.000,00  -  82.400,00  -  88.168,00  -  92.576,40  -  343.144,40
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal  80.000,00  -  82.400,00  -  88.168,00  -  92.576,40  -  343.144,40
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Muni.  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Recursos SUS - Bloco Investi. Rede Servi. P. Saúde  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS destinados Atenção Básica  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferências Recursos do SUS à Atenção Básica - Principal  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
2.4.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00 Estruturação da Rede de Serviço de Atenção Basica de Saude  -  -  -  -  50.000,00  -  52.500,00  -  102.500,00
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 37.014.100,00  5.273.000,00  37.617.932,00  5.919.300,00  40.024.704,68  6.333.651,00  42.025.939,92  6.650.333,55  180.858.961,15

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  20.000,00  -  21.600,00  -  28.500,00  -  29.925,00  -  100.025,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  20.000,00  -  21.600,00  -  28.500,00  -  29.925,00  -  100.025,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos  20.000,00  -  21.600,00  -  11.500,00  -  12.075,00  -  65.175,00
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  20.000,00  -  21.600,00  -  11.500,00  -  12.075,00  -  65.175,00
1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios  20.000,00  -  21.600,00  -  11.500,00  -  12.075,00  -  65.175,00
1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  20.000,00  -  21.600,00  -  11.500,00  -  12.075,00  -  65.175,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IPTU - Principal  20.000,00  -  21.600,00  -  11.500,00  -  12.075,00  -  65.175,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  17.000,00  -  17.850,00  -  34.850,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  25.500,00  -  59.540,00  -  72.500,00  -  76.125,00  -  233.665,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  25.500,00  -  59.540,00  -  64.000,00  -  67.200,00  -  216.240,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos  25.500,00  -  27.540,00  -  36.000,00  -  37.800,00  -  126.840,00
1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios  25.500,00  -  27.540,00  -  36.000,00  -  37.800,00  -  126.840,00
1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios  25.500,00  -  27.540,00  -  36.000,00  -  37.800,00  -  126.840,00
1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  25.500,00  -  27.540,00  -  36.000,00  -  37.800,00  -  126.840,00
1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IPTU - Principal  25.500,00  -  27.540,00  -  36.000,00  -  37.800,00  -  126.840,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas  -  -  32.000,00  -  28.000,00  -  29.400,00  -  89.400,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  32.000,00  -  28.000,00  -  29.400,00  -  89.400,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  32.000,00  -  28.000,00  -  29.400,00  -  89.400,00
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1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  -  -  32.000,00  -  28.000,00  -  29.400,00  -  89.400,00
1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal  -  -  32.000,00  -  28.000,00  -  29.400,00  -  89.400,00
1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Publica  -  -  20.000,00  -  -  -  -  -  20.000,00
1.1.2.2.01.1.1.03.00.00.00.00 TCR - Taxa de Conservação de Rodovia  -  -  12.000,00  -  -  -  -  -  12.000,00
1.1.2.2.01.1.1.06.00.00.00.00 Taxa de Coleta de Lixo  -  -  -  -  28.000,00  -  29.400,00  -  57.400,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  -  -  -  -  8.500,00  -  8.925,00  -  17.425,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  -  -  -  -  8.500,00  -  8.925,00  -  17.425,00
1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  -  -  -  -  8.500,00  -  8.925,00  -  17.425,00
1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Principal  -  -  -  -  8.500,00  -  8.925,00  -  17.425,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  5.315.000,00  -  5.475.600,00  -  5.777.780,00  -  6.066.669,00  -  22.635.049,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  5.315.000,00  -  5.475.600,00  -  5.777.780,00  -  6.066.669,00  -  22.635.049,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  2.227.000,00  -  2.142.000,00  -  2.302.680,00  -  2.417.814,00  -  9.089.494,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M  2.227.000,00  -  2.142.000,00  -  2.302.680,00  -  2.417.814,00  -  9.089.494,00
1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Participação na Receita da União  2.193.000,00  -  2.118.000,00  -  2.277.000,00  -  2.390.850,00  -  8.978.850,00
1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal  2.180.000,00  -  2.100.000,00  -  2.247.000,00  -  2.359.350,00  -  8.886.350,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal  2.180.000,00  -  2.100.000,00  -  2.247.000,00  -  2.359.350,00  -  8.886.350,00
1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural  13.000,00  -  18.000,00  -  30.000,00  -  31.500,00  -  92.500,00
1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ITR - Principal  13.000,00  -  18.000,00  -  30.000,00  -  31.500,00  -  92.500,00
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  34.000,00  -  24.000,00  -  25.680,00  -  26.964,00  -  110.644,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96  34.000,00  -  24.000,00  -  25.680,00  -  26.964,00  -  110.644,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal  34.000,00  -  24.000,00  -  25.680,00  -  26.964,00  -  110.644,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  3.088.000,00  -  3.333.600,00  -  3.475.100,00  -  3.648.855,00  -  13.545.555,00
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específica E/M  3.088.000,00  -  3.333.600,00  -  3.475.100,00  -  3.648.855,00  -  13.545.555,00
1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00 Participação na Receita dos Estados  3.088.000,00  -  3.333.600,00  -  3.475.100,00  -  3.648.855,00  -  13.545.555,00
1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS  2.920.000,00  -  3.153.600,00  -  3.280.000,00  -  3.444.000,00  -  12.797.600,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  2.920.000,00  -  3.153.600,00  -  3.280.000,00  -  3.444.000,00  -  12.797.600,00

2021 Total

Deduções da receita
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Data: 01/04/2019

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA  126.000,00  -  130.000,00  -  139.100,00  -  146.055,00  -  541.155,00
1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  126.000,00  -  130.000,00  -  139.100,00  -  146.055,00  -  541.155,00
1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  42.000,00  -  50.000,00  -  56.000,00  -  58.800,00  -  206.800,00
1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  42.000,00  -  50.000,00  -  56.000,00  -  58.800,00  -  206.800,00

 5.360.500,00  -  5.556.740,00  -  5.878.780,00  -  6.172.719,00  -  22.968.739,00
 31.653.600,00  5.273.000,00  32.061.192,00  5.919.300,00  34.145.924,68  6.333.651,00  35.853.220,92  6.650.333,55

 42.503.554,47
 157.890.222,15

                      __________________________     __________________________     __________________________                      

                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                         

                        SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                          

                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                         

Total das Deduções
Total Líquido das Receitas
Total Geral  36.926.600,00  37.980.492,00  40.479.575,68

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Receitas Previstas

Especificação 2018 2019 2020 2021 Total

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 2257 Tipo: Projeto de Lei

PRONIM PL - Emissão: 15/04/2019 às 9h3min - Duração: 0h01m25seg (4)
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 PPA-2018/2021-Alteração Legal: 3

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2018 2019 2020 2021 Total

TOTAL  1.700.000,00  1.000.000,00  1.250.000,00  1.312.500,00  5.262.500,00
VALOR PRÓPRIO  1.700.000,00  1.000.000,00  1.250.000,00  1.312.500,00  5.262.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  420.000,00  420.000,00  430.000,00  451.500,00  1.721.500,00
VALOR PRÓPRIO  420.000,00  420.000,00  430.000,00  451.500,00  1.721.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  81.000,00  44.500,00  35.000,00  36.750,00  197.250,00
VALOR PRÓPRIO  81.000,00  44.500,00  35.000,00  36.750,00  197.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  313.500,00  340.500,00  392.200,00  411.810,00  1.458.010,00
VALOR PRÓPRIO  313.500,00  340.500,00  392.200,00  411.810,00  1.458.010,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  29.000,00  10.000,00  10.700,00  11.235,00  60.935,00
VALOR PRÓPRIO  29.000,00  10.000,00  10.700,00  11.235,00  60.935,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  80.500,00  77.800,00  85.900,00  90.195,00  334.395,00

    02.05-JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

        5-Defesa Nacional

            153-Defesa Terrestre

                47-Segurança Pública

                    2.004.000-Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar

    02.04-CONTROLE INTERNO

        4-Administração

            124-Controle Interno

                50-Controle Interno

                    2.011.000-Manutenção do Controle Interno

    02.03-ASSESSORIA JURIDICA

        2-Judiciária

            61-Ação Judiciária

                3-Processo Judiciário

                    2.010.000-Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica

    02.02-CHEFE DE GABINETE

        4-Administração

            122-Administração Geral

                4-Administração Geral - Chefe de Gabinete

                    2.008.000-Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete

    02.01-GABINETE DO PREFEITO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                2-Coordenação Superior

                    2.002.000-Manutenção do Gabinete do Prefeito

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

                1-Processo Legislativo

                    2.001.000-Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal

02-PODER EXECUTIVO

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos
Valores

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CAMARA MUNICIPAL

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 2019 2020 2021 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos

Valores

VALOR PRÓPRIO  80.500,00  77.800,00  85.900,00  90.195,00  334.395,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  5.000,00  5.000,00  5.350,00  5.617,50  20.967,50
VALOR PRÓPRIO  5.000,00  5.000,00  5.350,00  5.617,50  20.967,50

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  50.000,00  43.000,00  45.150,00  138.150,00
VALOR PRÓPRIO  -  50.000,00  43.000,00  45.150,00  138.150,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  1.691.700,00  1.800.880,00  1.834.245,00  1.925.957,25  7.252.782,25
VALOR PRÓPRIO  1.441.000,00  1.567.300,00  1.605.315,00  1.685.580,75  6.299.195,75

VALOR VINCULADO  250.700,00  233.580,00  228.930,00  240.376,50  953.586,50

TOTAL  175.000,00  140.000,00  140.000,00  147.000,00  602.000,00
VALOR PRÓPRIO  175.000,00  140.000,00  140.000,00  147.000,00  602.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  20.000,00  18.000,00  19.260,00  20.223,00  77.483,00
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  18.000,00  19.260,00  20.223,00  77.483,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  598.700,00  580.600,00  545.282,00  572.546,11  2.297.128,11
VALOR PRÓPRIO  593.000,00  578.000,00  542.500,00  569.625,01  2.283.125,01

VALOR VINCULADO  5.700,00  2.600,00  2.782,00  2.921,10  14.003,10

            128-Formação de Recursos Humanos

                54-Recursos Humanos

                    2.020.000-Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos

            122-Administração Geral

                53-Telecomunicações

                    2.018.000-Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações

    03.03-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

        4-Administração

            126-Tecnologia da Informação

                52-Processamento de Dados

                    2.014.000-Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados

    03.02-DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO

        4-Administração

    03.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

                51-Administração Geral - Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio

                    2.012.000-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio

        4-Administração

            121-Planejamento e Orçamento

                103-PLANEJAMENTO 

                    2.182.000-Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento

03-SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO

        6-Segurança Pública

            181-Policiamento

                47-Segurança Pública

                    2.006.000-Contribuição para o Conselho de Segurança Pública

    02.06-PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

 
Dados Enviados ao Legislativo
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2018 2019 2020 2021 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos

Valores

TOTAL  140.000,00  173.500,00  180.500,00  189.525,00  683.525,00
VALOR PRÓPRIO  140.000,00  173.500,00  180.500,00  189.525,00  683.525,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  550.000,00  740.000,00  784.316,60  823.532,43  2.897.849,03
VALOR PRÓPRIO  550.000,00  740.000,00  784.316,60  823.532,43  2.897.849,03

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  40.000,00  42.800,00  44.940,00  177.740,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  40.000,00  42.800,00  44.940,00  177.740,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  166.000,00  136.000,00  176.000,00  184.800,00  662.800,00
VALOR PRÓPRIO  166.000,00  136.000,00  176.000,00  184.800,00  662.800,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  100.000,00  100.000,00  -  -  200.000,00
VALOR PRÓPRIO  100.000,00  100.000,00  -  -  200.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  83.400,00  84.848,00  106.643,36  111.975,53  386.866,89
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  60.000,00  80.000,00  84.000,00  294.000,00

VALOR VINCULADO  13.400,00  24.848,00  26.643,36  27.975,53  92.866,89

TOTAL  50.000,00  54.000,00  55.000,00  57.750,00  216.750,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  54.000,00  55.000,00  57.750,00  216.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  543.000,00  611.000,00  619.000,00  649.950,00  2.422.950,00
VALOR PRÓPRIO  543.000,00  611.000,00  619.000,00  649.950,00  2.422.950,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

        17-Saneamento

                    2.021.000-Manutenção de Prédios Municipais

                57-Administração - Obras e Engenharia

                    2.026.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia

                    1.007.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio , Sarjeta e Calçadas

                    2.025.000-Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas

                15-Edificações Públicas

                    1.009.000-Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais

                    2.024.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio

    03.06-DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                10-Vias Urbanas e Rural

            661-Promoção Industrial

                35-Incentivo à Indústria e ao Comércio

                    1.001.000-Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria.

                    2.023.000-Manutenção de imóveis p/ Indústrias

            122-Administração Geral

                55-Compras, Patrimônio e Licitações

                    2.022.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação

    03.05-DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

        22-Indústria

    03.04-DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES

        4-Administração
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TOTAL  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  -  100.000,00  105.000,00  205.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  100.000,00  105.000,00  205.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  1.100.000,00  150.000,00  100.000,00  105.000,00  1.455.000,00
VALOR PRÓPRIO  100.000,00  150.000,00  100.000,00  105.000,00  455.000,00

VALOR VINCULADO  1.000.000,00  -  -  -  1.000.000,00

TOTAL  75.000,00  50.000,00  53.500,00  56.175,00  234.675,00
VALOR PRÓPRIO  75.000,00  50.000,00  53.500,00  56.175,00  234.675,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  25.000,00  20.000,00  21.400,00  22.470,00  88.870,00
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  20.000,00  21.400,00  22.470,00  88.870,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  721.000,00  855.600,00  790.500,00  830.025,00  3.197.125,00
VALOR PRÓPRIO  721.000,00  855.600,00  790.500,00  830.025,00  3.197.125,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  50.000,00  53.000,00  55.650,00  208.650,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  50.000,00  53.000,00  55.650,00  208.650,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  80.000,00  61.500,00  86.800,00  91.140,00  319.440,00
VALOR PRÓPRIO  80.000,00  61.500,00  86.800,00  91.140,00  319.440,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  140.000,00  105.000,00  112.350,00  117.967,50  475.317,50
VALOR PRÓPRIO  10.000,00  5.000,00  5.350,00  5.617,50  25.967,50

                    2.032.000-Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério

                13-Iluminação Pública

                    1.017.000-Ampliação da Rede de Iluminação Pública

                11-Limpeza Pública

                    2.030.000-Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública

                12-Serviços Funerários

                    1.015.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Atividades Funerais e de Cemitério.

            182-Defesa Civil

                47-Segurança Pública

                    2.231.000-Manutenção e Atividades da Defesa Civil

        15-Urbanismo

            452-Serviços Urbanos

                59-Saneamento - Módulos Sanitários

                    1.016.000-Construção de Módulos Sanitário

    03.07-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

        6-Segurança Pública

                10-Vias Urbanas e Rural

                    1.007.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio , Sarjeta e Calçadas

            512-Saneamento Básico Urbano

                17-Defesa Contra Inundações

                    1.013.000-Construção e Ampliação de Galerias de Águas Pluviais

            451-Infra-Estrutura Urbana

                16-Saneamento Geral - Esgoto Sanitário

                    1.014.000-Construção de Esgoto Sanitário

            511-Saneamento Básico Rural
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VALOR VINCULADO  130.000,00  100.000,00  107.000,00  112.350,00  449.350,00

TOTAL  300.000,00  383.000,00  429.810,00  451.300,50  1.564.110,50
VALOR PRÓPRIO  10.000,00  6.000,00  6.420,00  6.741,00  29.161,00

VALOR VINCULADO  290.000,00  377.000,00  423.390,00  444.559,50  1.534.949,50

TOTAL  90.000,00  70.000,00  74.900,00  78.645,00  313.545,00
VALOR PRÓPRIO  90.000,00  70.000,00  74.900,00  78.645,00  313.545,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  125.600,00  121.500,00  135.300,00  142.065,00  524.465,00
VALOR PRÓPRIO  125.600,00  121.500,00  135.300,00  142.065,00  524.465,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  200.000,00  188.000,00  273.000,00  286.650,00  947.650,00
VALOR PRÓPRIO  200.000,00  188.000,00  273.000,00  286.650,00  947.650,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  421.500,00  377.632,00  255.233,40  267.995,07  1.322.360,47
VALOR PRÓPRIO  350.000,00  298.012,00  200.000,00  210.000,00  1.058.012,00

VALOR VINCULADO  71.500,00  79.620,00  55.233,40  57.995,07  264.348,47

TOTAL  1.219.800,00  1.519.352,00  1.455.772,48  1.528.561,10  5.723.485,58
VALOR PRÓPRIO  1.007.500,00  1.226.500,00  1.173.500,00  1.232.175,00  4.639.675,00

VALOR VINCULADO  212.300,00  292.852,00  282.272,48  296.386,10  1.083.810,58

TOTAL  40.000,00  37.000,00  47.000,00  49.350,00  173.350,00
VALOR PRÓPRIO  40.000,00  37.000,00  47.000,00  49.350,00  173.350,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  234.600,00  251.000,00  310.000,00  325.500,00  1.121.100,00
VALOR PRÓPRIO  215.000,00  210.000,00  280.000,00  294.000,00  999.000,00

VALOR VINCULADO  19.600,00  41.000,00  30.000,00  31.500,00  122.100,00

TOTAL  100.000,00  100.000,00  100.000,00  105.000,00  405.000,00
VALOR PRÓPRIO  100.000,00  100.000,00  100.000,00  105.000,00  405.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  110.000,00  80.000,00  85.000,00  89.250,00  364.250,00
VALOR PRÓPRIO  110.000,00  80.000,00  85.000,00  89.250,00  364.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

            482-Habitação Urbana

                34-Programas Habitacionais de Moradias

                    1.011.000-Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares

                    2.027.000-Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais

                21-Estradas Vicinais

                    2.042.000-Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais

    03.09-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

        16-Habitação

                20-Transporte Rodoviário Urbano e Rural

                    1.021.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário

                    2.038.000-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário

                    2.040.000-Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário

                60-Administração - Serviços Urbanos

                    2.028.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos

    03.08-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                14-Parques e Jardins

                    1.019.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ Praças, Parques e Jardins

                    2.036.000-Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins

                    2.034.000-Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
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TOTAL  60.000,00  20.000,00  21.400,00  22.470,00  123.870,00
VALOR PRÓPRIO  60.000,00  20.000,00  21.400,00  22.470,00  123.870,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  142.000,00  145.500,00  159.000,00  166.950,00  613.450,00
VALOR PRÓPRIO  142.000,00  145.500,00  159.000,00  166.950,00  613.450,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  240.000,00  150.000,00  160.000,00  168.000,00  718.000,00
VALOR PRÓPRIO  240.000,00  150.000,00  160.000,00  168.000,00  718.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  110.000,00  110.000,00  117.000,00  122.850,00  459.850,00
VALOR PRÓPRIO  110.000,00  110.000,00  117.000,00  122.850,00  459.850,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  168.000,00  181.000,00  193.670,00  203.353,50  746.023,50
VALOR PRÓPRIO  168.000,00  181.000,00  193.670,00  203.353,50  746.023,50

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  167.000,00  146.500,00  163.600,00  171.780,00  648.880,00
VALOR PRÓPRIO  167.000,00  146.500,00  163.600,00  171.780,00  648.880,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

                    2.052.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização

    04.04-DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                5-Administração Geral - Finanças

                    2.050.000-Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro

    04.03-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

        4-Administração

            125-Normatização e Fiscalização

                68-Fiscalização de Tributos

                    2.048.000-Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros

    04.02-DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

                67-Receita e Cadastro

        28-Encargos Especiais

            843-Serviço da Dívida Interna

                6-Dívida Fundada Interna

                    2.046.000-Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna

04-SECRETARIA DA FAZENDA

    04.01-GABINETE DO SECRETARIO

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                5-Administração Geral - Finanças

                    2.044.000-Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda

    03.10-DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

        16-Habitação

            482-Habitação Urbana

                34-Programas Habitacionais de Moradias

                    2.029.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
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TOTAL  125.500,00  138.500,00  170.750,00  179.287,50  614.037,50
VALOR PRÓPRIO  125.500,00  138.500,00  170.750,00  179.287,50  614.037,50

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  320.000,00  300.000,00  316.000,00  331.800,00  1.267.800,00
VALOR PRÓPRIO  320.000,00  300.000,00  316.000,00  331.800,00  1.267.800,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  211.000,00  304.500,00  298.500,00  313.425,00  1.127.425,00
VALOR PRÓPRIO  18.000,00  24.000,00  -  -  42.000,00

VALOR VINCULADO  193.000,00  280.500,00  298.500,00  313.425,00  1.085.425,00

TOTAL  79.500,00  80.000,00  85.600,00  89.880,00  334.980,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  79.500,00  80.000,00  85.600,00  89.880,00  334.980,00

TOTAL  195.000,00  122.900,00  135.500,00  142.275,00  595.675,00
VALOR PRÓPRIO  26.000,00  26.000,00  -  -  52.000,00

VALOR VINCULADO  169.000,00  96.900,00  135.500,00  142.275,00  543.675,00

TOTAL  610.500,00  900.668,00  958.668,00  1.006.601,40  3.476.437,40
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  610.500,00  900.668,00  958.668,00  1.006.601,40  3.476.437,40

TOTAL  116.500,00  67.820,00  59.067,40  62.020,77  305.408,17
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  116.500,00  67.820,00  59.067,40  62.020,77  305.408,17

TOTAL  522.500,00  496.100,00  500.696,00  525.730,80  2.045.026,80
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  522.500,00  496.100,00  500.696,00  525.730,80  2.045.026,80

TOTAL  55.000,00  50.000,00  -  -  105.000,00
VALOR PRÓPRIO  55.000,00  50.000,00  -  -  105.000,00

            362-Ensino Médio

                98-Manutenção e Encargos da Casa Familiar Rural

                    1.055.000-Construção, Ampliação e Reforma da Casa Familiar Rural

                26-Transporte Escolar

                    1.025.000-Aquisição de  Equipamentos para o Transporte Escolar

                    2.064.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar

                25-Ensino Regular

                    1.023.000-Construção, Ampliação, Reforma  e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares

                    2.060.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Educação

                    2.062.000-Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental

                70-Administração Geral - Educação

                    2.058.000-Manutenção e Encargos Gerais da Educação

    05.02-DEPARTAMENTO DE EDUACAÇÃO

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                    2.056.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade

05-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.

    05.01-GABINETE DO SECRETARIO

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                    2.054.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria

    04.05-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

        4-Administração

            124-Controle Interno

                7-Planejamento e Execução Orçamentária
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VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  180.000,00  180.000,00  230.000,00  241.500,00  831.500,00
VALOR PRÓPRIO  180.000,00  180.000,00  230.000,00  241.500,00  831.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  3.100,00  3.100,00  -  -  6.200,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  3.100,00  3.100,00  -  -  6.200,00

TOTAL  190.000,00  190.000,00  223.300,00  234.465,00  837.765,00
VALOR PRÓPRIO  190.000,00  190.000,00  223.300,00  234.465,00  837.765,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  100.000,00  70.000,00  65.000,00  68.250,00  303.250,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  100.000,00  70.000,00  65.000,00  68.250,00  303.250,00

TOTAL  339.000,00  693.000,00  762.000,00  800.100,00  2.594.100,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  339.000,00  693.000,00  762.000,00  800.100,00  2.594.100,00

TOTAL  190.500,00  519.700,00  523.017,00  549.167,85  1.782.384,85
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  190.500,00  519.700,00  523.017,00  549.167,85  1.782.384,85

TOTAL  8.500,00  8.500,00  9.000,00  9.450,00  35.450,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  8.500,00  8.500,00  9.000,00  9.450,00  35.450,00

TOTAL  110.000,00  80.000,00  80.000,00  84.000,00  354.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  110.000,00  80.000,00  80.000,00  84.000,00  354.000,00

TOTAL  1.733.100,00  1.923.700,00  2.174.468,00  2.283.191,40  8.114.459,40
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  1.733.100,00  1.923.700,00  2.174.468,00  2.283.191,40  8.114.459,40

    05.03-FUNDEB- F M D E B V P E

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica

                    2.074.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 60%

                    2.070.000-Manutenção e Encargos do Programa de Educação de Jovens e Adultos

            367-Educação Especial

                30-Educação Compensatória

                    2.072.000-Manutenção e Encargos da Educação Especial

                    2.068.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche

                    2.219.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola

            366-Educação de Jovens e Adultos

                27-Aprendizado de Jovens e Adultos

                    2.065.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar -Universitários

            365-Educação Infantil

                29-Educação Infantil

                    1.027.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil

            363-Ensino Profissional

                48-Escola Profissionalizante

                    2.066.000-Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante

            364-Ensino Superior

                31-Campus Universitário

                    2.217.000-Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural
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TOTAL  341.000,00  411.500,00  366.500,00  384.825,00  1.503.825,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  341.000,00  411.500,00  366.500,00  384.825,00  1.503.825,00

TOTAL  269.000,00  100.500,00  138.500,00  145.425,00  653.425,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  269.000,00  100.500,00  138.500,00  145.425,00  653.425,00

TOTAL  90.500,00  105.200,00  51.500,00  54.075,00  301.275,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  90.500,00  105.200,00  51.500,00  54.075,00  301.275,00

TOTAL  80.000,00  101.700,00  86.700,00  91.035,00  359.435,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  80.000,00  101.700,00  86.700,00  91.035,00  359.435,00

TOTAL  70.000,00  75.000,00  75.000,00  78.750,00  298.750,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  70.000,00  75.000,00  75.000,00  78.750,00  298.750,00

TOTAL  75.000,00  54.800,00  73.800,00  77.490,00  281.090,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  75.000,00  54.800,00  73.800,00  77.490,00  281.090,00

TOTAL  70.000,00  60.000,00  64.000,00  67.200,00  261.200,00
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  60.000,00  64.000,00  67.200,00  261.200,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  77.000,00  48.000,00  65.000,00  68.250,00  258.250,00
VALOR PRÓPRIO  77.000,00  48.000,00  65.000,00  68.250,00  258.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  200.500,00  193.000,00  243.000,00  255.150,00  891.650,00
VALOR PRÓPRIO  200.500,00  193.000,00  243.000,00  255.150,00  891.650,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

                    2.082.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes

                37-Parques Recreativos e Desportivos

                    2.080.000-Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística

    05.05-DEPARTAMENTO DE ESPORTE

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                36-Desporto Amador e Profissional

    05.04-DEPARTAMENTO DE CULTURA

        13-Cultura

            392-Difusão Cultural

                33-Promoção Cultural e Artística

                    1.028.000-Construção, Ampliação, Reformas e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais

                    2.214.000-Manutenção e Encargos de Escolas Municipais EJA  - FUNDEB 60%

            367-Educação Especial

                24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica

                    2.216.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial - FUNDEB 60%

                    2.212.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 60%

                    2.230.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 60%

            366-Educação de Jovens e Adultos

                24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica

                    2.076.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 40%

                    2.078.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 40%

            365-Educação Infantil

                24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
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TOTAL  70.000,00  50.000,00  75.000,00  78.750,00  273.750,00
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  50.000,00  75.000,00  78.750,00  273.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  265.500,00  271.500,00  282.000,00  296.100,00  1.115.100,00
VALOR PRÓPRIO  183.000,00  174.500,00  177.546,60  186.423,93  721.470,53

VALOR VINCULADO  82.500,00  97.000,00  104.453,40  109.676,07  393.629,47

TOTAL  156.500,00  160.540,00  223.027,80  234.179,19  774.246,99
VALOR PRÓPRIO  130.000,00  125.000,00  185.000,00  194.250,00  634.250,00

VALOR VINCULADO  26.500,00  35.540,00  38.027,80  39.929,19  139.996,99

TOTAL  125.500,00  124.300,00  138.800,00  145.740,00  534.340,00
VALOR PRÓPRIO  125.500,00  124.300,00  138.800,00  145.740,00  534.340,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  201.000,00  207.500,00  211.500,00  222.075,00  842.075,00
VALOR PRÓPRIO  201.000,00  207.500,00  211.500,00  222.075,00  842.075,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  20.000,00  -  -  -  20.000,00
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  -  -  -  20.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  80.000,00  70.000,00  80.000,00  84.000,00  314.000,00
VALOR PRÓPRIO  80.000,00  70.000,00  80.000,00  84.000,00  314.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  823.000,00  809.500,00  823.600,00  864.780,00  3.320.880,00
VALOR PRÓPRIO  823.000,00  809.500,00  823.600,00  864.780,00  3.320.880,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  40.000,00  40.000,00  42.000,00  172.000,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  40.000,00  40.000,00  42.000,00  172.000,00

                    1.033.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais

                    2.090.000-Manutenção e Encargos da Assistência Social

                80-Assistência ao Menor em Situação de Risco

                    2.092.000-Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)

                    2.088.000-Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar

                    6.003.000-Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes - Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                41-Assistência Social Geral

            122-Administração Geral

                41-Assistência Social Geral

                    2.220.000-Manutenção da Secretaria de Assistencia Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                40-Assistência ao Menor

                23-Alimentação e Nutrição das Pessoas

                    2.218.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar

06-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

    06.01-GABINETE DO SECRETARIO

        8-Assistência Social

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                23-Alimentação e Nutrição das Pessoas

                    2.086.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar

            365-Educação Infantil

                    1.031.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário

    05.06-DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR
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VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  110.000,00  95.000,00  110.000,00  115.500,00  430.500,00
VALOR PRÓPRIO  110.000,00  95.000,00  110.000,00  115.500,00  430.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  80.000,00  55.000,00  45.000,00  47.250,00  227.250,00
VALOR PRÓPRIO  80.000,00  55.000,00  45.000,00  47.250,00  227.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  42.300,00  39.300,00  35.100,00  36.855,00  153.555,00
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  18.000,00  13.000,00  13.650,00  69.650,00

VALOR VINCULADO  17.300,00  21.300,00  22.100,00  23.205,00  83.905,00

TOTAL  201.500,00  206.620,00  228.983,40  240.432,57  877.535,97
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  30.000,00  40.000,00  42.000,00  137.000,00

VALOR VINCULADO  176.500,00  176.620,00  188.983,40  198.432,57  740.535,97

TOTAL  20.000,00  10.000,00  10.000,00  10.500,00  50.500,00
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  10.000,00  10.000,00  10.500,00  50.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  28.000,00  21.540,00  22.347,80  23.465,19  95.352,99
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  10.000,00  10.000,00  10.500,00  50.500,00

VALOR VINCULADO  8.000,00  11.540,00  12.347,80  12.965,19  44.852,99

TOTAL  20.000,00  20.500,00  20.500,00  21.525,00  82.525,00
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  20.500,00  20.500,00  21.525,00  82.525,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  10.000,00  7.000,00  10.000,00  10.500,00  37.500,00
VALOR PRÓPRIO  10.000,00  7.000,00  10.000,00  10.500,00  37.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  14.000,00  10.000,00  10.000,00  10.500,00  44.500,00

                    2.094.000-Programa de Proteção Social Especial p/ Adolescente em Conflito com a Lei e Substancia Psicoativas

                101-Assistencia a Criança e ao Adolescente

                    2.224.000-Manutenção das Atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA

                    2.096.000-Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso

    06.04-FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                81-Assistência ao Menor em conflito com a Lei

                    2.226.000-Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS

    06.03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO

        8-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                39-Assistência a Melhor Idade

                82-Atenção Integral a Família

                    2.100.000-Manutenção dos Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculo.

                    2.222.000-Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Familia-PAIF

    06.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

                79-Bolsa Família

                    2.121.000-Programa Bolsa Família

                83-Centro de Atendimento Espaço Criança

                    2.102.000-Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC

                86-Benefícios Eventuais

                    2.120.000-Programa Benefícios Eventuais
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VALOR PRÓPRIO  14.000,00  10.000,00  10.000,00  10.500,00  44.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  107.500,00  105.800,00  120.000,00  126.000,00  459.300,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  107.500,00  105.800,00  120.000,00  126.000,00  459.300,00

TOTAL  170.000,00  180.000,00  210.000,00  220.500,00  780.500,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  170.000,00  180.000,00  210.000,00  220.500,00  780.500,00

TOTAL  869.800,00  958.980,00  1.012.205,00  1.062.815,25  3.903.800,25
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  869.800,00  958.980,00  1.012.205,00  1.062.815,25  3.903.800,25

TOTAL  415.500,00  380.800,00  437.800,00  459.690,00  1.693.790,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  415.500,00  380.800,00  437.800,00  459.690,00  1.693.790,00

TOTAL  70.000,00  -  -  -  70.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  70.000,00  -  -  -  70.000,00

TOTAL  327.200,00  342.500,00  473.395,00  497.064,75  1.640.159,75
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  327.200,00  342.500,00  473.395,00  497.064,75  1.640.159,75

TOTAL  174.000,00  168.780,00  221.900,00  232.995,00  797.675,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  174.000,00  168.780,00  221.900,00  232.995,00  797.675,00

TOTAL  -  220.000,00  241.368,60  253.437,03  714.805,63
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  -  220.000,00  241.368,60  253.437,03  714.805,63

                44-Assistência Médica e Ambulatorial

                    2.136.000-Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal

                    2.184.000-Manutenção do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                90-Piso de Atenção Basica Variavel

                    2.130.000-Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF (União)

                    2.131.000-Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF (Estado)

                    2.132.000-Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde

    07.03-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                89-Piso de Atenção Básica - PAB FIXO

                    2.126.000-Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-Fixo

    07.02-DEPARTAMENTO DE SAÚDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                88-Administração Saúde

                    2.124.000-Manutenção e Encargos Gerais da Saúde

    07.01-GABINETE DO SECRETARIO

        10-Saúde

            122-Administração Geral

                87-Administração Geral - Saúde

                    2.122.000-Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário

07-SECRETARIA DE SAÚDE
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TOTAL  186.200,00  298.740,00  330.684,00  347.218,20  1.162.842,20
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  186.200,00  298.740,00  330.684,00  347.218,20  1.162.842,20

TOTAL  4.228.900,00  4.937.484,00  4.317.946,28  4.533.843,59  18.018.173,87
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  4.228.900,00  4.937.484,00  4.317.946,28  4.533.843,59  18.018.173,87

TOTAL  10.000,00  16.200,00  -  -  26.200,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  10.000,00  16.200,00  -  -  26.200,00

TOTAL  -  -  651.000,00  683.550,00  1.334.550,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  -  -  651.000,00  683.550,00  1.334.550,00

TOTAL  -  -  80.000,00  84.000,00  164.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  -  -  80.000,00  84.000,00  164.000,00

TOTAL  160.000,00  150.000,00  180.200,00  189.210,00  679.410,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  160.000,00  150.000,00  180.200,00  189.210,00  679.410,00

TOTAL  321.000,00  328.300,00  368.300,00  386.715,00  1.404.315,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  321.000,00  328.300,00  368.300,00  386.715,00  1.404.315,00

TOTAL  51.600,00  22.000,00  22.000,00  23.100,00  118.700,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  51.600,00  22.000,00  22.000,00  23.100,00  118.700,00

TOTAL  146.500,00  165.800,00  180.800,00  189.840,00  682.940,00
VALOR PRÓPRIO  146.500,00  165.800,00  180.800,00  189.840,00  682.940,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

                    2.146.000-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura

    08.02-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

08-SECRETARIA DE AGRICULTURA

    08.01-GABINETE DO SECRETARIO

        20-Agricultura

            122-Administração Geral

                63-Administração Geral - Agricultura

                45-Vigilância Sanitária

                    2.142.000-Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária

            305-Vigilância Epidemiológica

                94-Vigilância Epidemiológica

                    2.144.000-Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica

            303-Suporte Profilático e Terapêutico

                91-Assistência Famacêutica Básica

                    2.128.000-Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica

            304-Vigilância Sanitária

                    2.134.000-Manutenção e Encargos de Ações Estratégicas

                104-Consorcio Intermunicipal

                    2.232.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA

                    2.234.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana- CIUENP

                    1.035.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de Saúde

                    2.138.000-Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC

                95-Ações Estratégicas
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TOTAL  544.000,00  512.000,00  523.000,00  549.150,00  2.128.150,00
VALOR PRÓPRIO  544.000,00  512.000,00  523.000,00  549.150,00  2.128.150,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  25.000,00  26.000,00  38.500,00  40.425,00  129.925,00
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  26.000,00  38.500,00  40.425,00  129.925,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  100.000,00  75.000,00  90.000,00  94.500,00  359.500,00
VALOR PRÓPRIO  100.000,00  75.000,00  90.000,00  94.500,00  359.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  383.000,00  347.000,00  464.960,40  488.208,42  1.683.168,82
VALOR PRÓPRIO  348.000,00  302.000,00  425.000,00  446.250,00  1.521.250,00

VALOR VINCULADO  35.000,00  45.000,00  39.960,40  41.958,42  161.918,82

TOTAL  55.000,00  40.000,00  55.000,00  57.750,00  207.750,00
VALOR PRÓPRIO  55.000,00  40.000,00  55.000,00  57.750,00  207.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  35.000,00  25.000,00  35.000,00  36.750,00  131.750,00
VALOR PRÓPRIO  35.000,00  25.000,00  35.000,00  36.750,00  131.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  25.000,00  18.000,00  20.000,00  21.000,00  84.000,00
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  18.000,00  20.000,00  21.000,00  84.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  202.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  65.000,00  45.000,00  80.000,00  84.000,00  274.000,00                    1.043.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio Ambiente e Turism

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

    09.01-GABINETE DO SECRETÁRIO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                56-Adminstração Geral - Meio Ambiente

            608-Promoção da Produção Agropecuária

                65-Produção Vegetal

                    2.150.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal

                66-Produção Animal

                    2.152.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal

            607-Irrigação

                102-Irrigação Rural

                    1.057.000-Construção, Ampliação e aquisição de equipamentos p/Sistemas de Irrigação

                    2.228.000-Manutenção dos Sistemas de Irrigação

            606-Extensão Rural

                19-Promoção e Extensão Rural

                    1.039.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural

                    2.156.000-Manutenção e Encargos da Extensão Rural

                    2.148.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura

            605-Abastecimento

                69-Matadouro

                    2.154.000-Manutenção e Encargos do Matadouro

        20-Agricultura

            122-Administração Geral

                64-Administração - Agricultura
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VALOR PRÓPRIO  65.000,00  45.000,00  80.000,00  84.000,00  274.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  213.000,00  248.020,00  259.500,00  272.475,00  992.995,00
VALOR PRÓPRIO  213.000,00  248.020,00  259.500,00  272.475,00  992.995,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  140.000,00  140.000,00  140.000,00  147.000,00  567.000,00
VALOR PRÓPRIO  140.000,00  140.000,00  140.000,00  147.000,00  567.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  65.000,00  40.000,00  80.000,00  84.000,00  269.000,00
VALOR PRÓPRIO  65.000,00  40.000,00  80.000,00  84.000,00  269.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  151.100,00  152.588,00  181.271,16  190.334,72  675.293,88
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  65.000,00  85.000,00  89.250,00  309.250,00

VALOR VINCULADO  81.100,00  87.588,00  96.271,16  101.084,72  366.043,88

TOTAL  43.000,00  41.500,00  41.500,00  43.575,00  169.575,00
VALOR PRÓPRIO  43.000,00  41.500,00  41.500,00  43.575,00  169.575,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  35.000,00  45.000,00  47.250,00  177.250,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  35.000,00  45.000,00  47.250,00  177.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  20.000,00  16.000,00  25.000,00  26.250,00  87.250,00
VALOR PRÓPRIO  20.000,00  16.000,00  25.000,00  26.250,00  87.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  75.000,00  -  -  -  75.000,00
VALOR PRÓPRIO  75.000,00  -  -  -  75.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  184.000,00  188.000,00  211.000,00  221.550,00  804.550,00
VALOR PRÓPRIO  184.000,00  188.000,00  211.000,00  221.550,00  804.550,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

                73-Cobertura Florestal

                100-Contrução de Parque e Bosque Municipal

                    1.051.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ Parque e Bosque Municipal

            542-Controle Ambiental

                72-Fiscalização e Controle Ambiental

                    2.170.000-Programa de Fiscalização e Controle Ambiental

                61-Educação Ambiental

                    1.045.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Educação Ambiental

                    2.164.000-Manutenção do Programa de Educação Ambiental

                    2.158.000-Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                38-Administração Departamento do Meio Ambiente

                    2.176.000-Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente

    09.02-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

        18-Gestão Ambiental

            512-Saneamento Básico Urbano

                58-Saneamento Ambiental

                    1.041.000-Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de Saneamento Ambiental

                    2.160.000-Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo

                71-CORIPA - Consórcio Intermunicipal p/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná

                    2.162.000-Manutenção do CORIPA - Consórcio Intermunicipal p´/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná
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TOTAL  23.000,00  20.000,00  55.000,00  57.750,00  155.750,00
VALOR PRÓPRIO  23.000,00  20.000,00  55.000,00  57.750,00  155.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  40.000,00  15.000,00  -  -  55.000,00
VALOR PRÓPRIO  40.000,00  15.000,00  -  -  55.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  70.000,00  40.000,00  50.000,00  52.500,00  212.500,00
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  40.000,00  50.000,00  52.500,00  212.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  25.000,00  25.000,00  30.000,00  31.500,00  111.500,00
VALOR PRÓPRIO  25.000,00  25.000,00  30.000,00  31.500,00  111.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  70.000,00  70.000,00  65.000,00  68.250,00  273.250,00
VALOR PRÓPRIO  70.000,00  70.000,00  65.000,00  68.250,00  273.250,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  98.000,00  110.000,00  120.000,00  126.000,00  454.000,00
VALOR PRÓPRIO  98.000,00  110.000,00  120.000,00  126.000,00  454.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  50.000,00  21.000,00  35.000,00  36.750,00  142.750,00
VALOR PRÓPRIO  50.000,00  21.000,00  35.000,00  36.750,00  142.750,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  140.000,00  140.000,00  148.736,00  156.172,80  584.908,80
VALOR PRÓPRIO  140.000,00  140.000,00  148.736,00  156.172,80  584.908,80

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

                999-Reserva de Contingência

                    2.999.000-Reserva de Contingência

11-FUNDO PREVIDÊNCIA MUN. S. JORGE PATROCÍN

    11.01-FUNDO PREV. MUN. S. JORGE DO PATROCÍNIO

        9-Previdência Social

                    2.180.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo

10-RESERVA DE CONTINGENCIA

    10.99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                    2.178.000-Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente

    09.04-DEPARTAMENTO DE TURISMO

        23-Comércio e Serviços

            695-Turismo

                49-Turismo Local

    09.03-FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                62-Ações de Proteção ao Meio Ambiente

                    1.053.000-Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente

            544-Recursos Hídricos

                18-Abastecimento de água

                    1.049.000-Contrução e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos

                    2.174.000-Manutenção dos Recursos Hídricos

                    2.166.000-Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente

                    2.172.000-Programa de Aumento e Cobertura Florestal

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 PPA-2018/2021-Alteração Legal: 3

 Metas das Ações Prog. Gov.
    

 Página: 17 de 17 
  
  

2018 2019 2020 2021 Total
Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos

Valores

TOTAL  3.175.000,00  3.739.300,00  4.263.651,00  4.476.833,55  15.654.784,55
VALOR PRÓPRIO  125.000,00  130.800,00  -  -  255.800,00

VALOR VINCULADO  3.050.000,00  3.608.500,00  4.263.651,00  4.476.833,55  15.398.984,55

TOTAL  65.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  217.500,00
VALOR PRÓPRIO  65.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  217.500,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

TOTAL  2.213.000,00  2.300.000,00  -  -  4.513.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  -  -  - 

VALOR VINCULADO  2.213.000,00  2.300.000,00  -  -  4.513.000,00

TOTAL  -  -  2.200.000,00  2.310.000,00  4.510.000,00
VALOR PRÓPRIO  -  -  2.200.000,00  2.310.000,00  4.510.000,00

VALOR VINCULADO  -  -  -  -  - 

 36.926.600,00  37.980.492,00  40.479.575,68  42.503.554,47  157.890.222,15

                        SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                          

                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                         

                999-Reserva de Contingência

                    2.997.000-RESERVA DO REGIME PROPRIO DO SERVIDOR - RPPS

TOTAL DO PPA

                      __________________________     __________________________     __________________________                      

                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                         

        99-Reserva de Contingência

            997-Reserva do RPPS

                997-RESERVA DO RPPS

                    2.997.000-RESERVA DO REGIME PROPRIO DO SERVIDOR - RPPS

            272-Previdência do Regime Estatutário

                8-Regime Próprio de Previdência Social

                    2.210.000-Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio-SERVIPREV.

                96-Aquisição de Imóvel e Construção de Sede para o Fundo de Previd. do Munic.de São Jorge do Patrocinio

                    1.054.000-Aquisição de Imóvel e Construção de Sede para o Fundo de Previdencia do Municipio de São Jorge do Pa

 
Dados Enviados ao Legislativo

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 070/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida s/n, 
Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste PR, com telefone de contato 
(44)3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 070/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 043/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018, que findaria 
em 11 de junho de 2019, fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, findando em 10 
de agosto 2019.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 070/2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018.
Tuneiras do Oeste, 11 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, 2º andar, Umuarama/PR, CEP 87501-130 
Fone: (44) 3621-3790 – e-mail: mateus.barreto@cmu.pr.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

Os vereadores Mateus Barreto, Ana Novais, Deybson Bitencourt e 

Jones Vivi, com a finalidade de debater a renovação do contrato da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR com o Município de Umuarama, o coquetel de 

agrotóxicos na água de Umuarama e a contaminação do Rio Pinhalzinho, convocam 

AUDIÊNCIA PÚBLICA nos seguintes termos: 

 

A AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada no dia 27 de junho de 

2019, com início previsto para 19h30, no Plenário da Câmara Municipal de Umuarama, sito à 

Avenida Rio Branco, 3580, Centro Cívico, Umuarama/PR, tendo por objetivo obter dados, 

subsídios, informações, sugestões, críticas ou propostas referentes aos assuntos referidos no 

parágrafo anterior, com a participação de parlamentares municipais, autoridades da área 

ambiental, representantes da concessionária dos serviços de água e esgoto, além da sociedade 

civil organizada interessada em participar. 

 

Os cidadãos interessados em apresentar sugestões, críticas ou 

propostas poderão fazê-lo após as exposições apresentadas pelos membros da mesa diretiva 

dos trabalhos da AUDIÊNCIA PÚBLICA, devendo se inscrever para tal até 10 (dez) 

minutos após a última exposição apresentada por membro da mesa diretiva. 

 

Umuarama/PR, 10 de junho de 2019. 

 

 
           Ana Novais                                                                     Deybson Bitencourt 
            Vereadora                                               Vereador 
 
 
 
             Jones Vivi                                                                        Mateus Barreto 
              Vereador                                                                          Vereador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº004/2019
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, 
para prestação de serviços para a realização de Cursos com o seguinte tema: 
“WORKSHOPP-BOLACHAS NATALINAS”, “MUSICA DANÇA E VIDA SAUDÁVEL”, 
“WORKSHOP-PREPARO DE TORTAS DOCES E SALGADAS”, TÉCNICAS 
BÁSICAS DE JARDINAGEM”, WORKSHOP- AUTOMAQUIAGEM”, “WORKSHOP-
MATURIDADE CONECTADA”,“ WORKSHOP-AUTOPENTEADOS”, visando a 
capacitação para Terceira Idade e será realizados  nas dependências do CRAS- 
Centro de Referência de Assistência Social do Município de Xambrê, com Dispensa  
licitação, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Xambrê,  Pr 12 de junho de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

MUNICÍPIO DE xAMbRê
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº004/2019, que após a análise e verificação da proposta 
ofertada, decidiu classificar as seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR R$
1º R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
344.124,99
2º VALDIR DE SOUZA BARROS – ME 348.650,44
E Desclassificar:
3º O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA Desclassificada
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 12 de junho de 2019.
EDEVALDO DELAI      – Presidente: - ______________________________________
JOSÉ LUIZ BRANCO- Secretário - ________________________________________
ANDRE LUIZ SILVA ROCHA      -

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
DECRETO N.º 046/2019
Súmula: Dispõe sobre o pagamento por serviço extraordinário aos servidores do 
Poder Executivo Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Estatuto dos Servidores Públicos municipais de Xambrê (Lei 
509/71);
CONSIDERANDO o art. 7º inc. XVI, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, que prevê remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinquenta por cento à do normal;
CONSIDERANDO o Relatório de Fiscalização nº 104/2018 – CAUD TCE/PR, para 
regularização do pagamento de horas extraordinárias (fls. 12/14);
DECRETA: 
Art. 1º Fica proibida a prestação de serviço extraordinário sem a prévia autorização 
pela chefia imediata ou a quem compete identificar a situação excepcional para 
realização das horas extraordinárias;
Art. 2º O serviço extraordinário deverá ser analisado através de relógioponto, livro de 
presença ou relatório comprovado deviagens, conforme o caso;
Art. 3º A remuneração do serviço extraordinário será pago com um acréscimo de 50%, 
à da hora normal para trabalhos nos dias da semana, sábados, domingos e feriados;
Parágrafo Único. A duração do serviço extraordinário não excederá a duas horas por 
jornada de trabalho, obedecidos aos limites de quarenta e quatro horas mensais e 
noventa horas anuais, consecutivas ou não;
§ 1º  As horas excedentes do Parágrafo Único poderão ser compensadas em banco 
de horas e deverá ser precedida de comunicação ao superior hierárquico, que poderá 
autorizar o períodosolicitadode maneira que não exceda, no período máximo de um 
ano;
§ 2º O Chefe do Executivo em caráter excepcional, para atender situação de risco à 
saúde ou segurança de pessoas, poderá acrescer o número de horas de que trata 
o Parágrafo único;
Art. 4º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido 
a compensação integral da jornada extraordinária, o trabalhador terá direito ao 
pagamento das horas extras não compensadas;
Art. 5º As situações que não se enquadrem nas disposições deste Decreto serão 
analisadas e resolvidas pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 12 de junho de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº006 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°015/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta 
do presente contrato para o dia 27/07/2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste.
 Leia-se: A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste 
 PORTARIA Nº 746/2019
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de 
um nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de 
seu cargo após o interstício de 36 (trinta e seis) meses com aprovação da avaliação 
especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória durante o período.
                                                                                                                                                              
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de nível 
vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181079Manuela Galves Malerba227.027.898-46MédicoA1A2
181133Marilene Carlos N. da Cruz
833.806.122-00Auxiliar de Serviços GeraisA1A2
181134Joelma de Paula Neves
060.206.809-67Auxiliar de Serviços GeraisA1A2
181135Nilza de Jesus Rodrigues Avelar945.716.869-00Auxiliar de Serviços 
GeraisA1A2
181136Maria Denise de Souza Moura046.162.449-44Auxiliar de Serviços GeraisA1A2
181137Rose Ana Maria dos Santos032.892.859-36Auxiliar de Serviços GeraisA1A2
181148Elza Sena de Matos Ciecoski040.989.329-38MerendeiroA1A2
181152Fernanda Cavalheiro de Almeida047.335.249-43Médico veterinárioB1B2
181153Eduardo dos Santos Gonçalves036.958.669-77MédicoB1B2
181156Luiz Carlos Marcchesini060.834.439-70MotoristaC1C2
181157Alex Sandro Sanches052.773.999-50MotoristaB1B2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da 
última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
CONCLUSÃO
(...)
Diante do exposto, nos moldes dos artigos 207, III, c/c 213, II da Lei Complementar 
Municipal nº 006/2005, determino a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO ao 
servidor público A.M.R pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
Encaminhe-se cópia à Secretaria de lotação do servidor para ciência, bem como ao 
Setor de Recursos Humanos para a devida anotação na ficha funcional e demais 
providências.
Oficie-se a Clínica Santa Cruz Ltda, para que informe ao Município, tão logo seja 
cessado o internamento do indiciado, a fim de aplicar a penalidade determinada. 
Diligências necessárias. 
Cruzeiro do Oeste, 12 de junho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 153/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  GUIDO & GRESSLER LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 153/2017, aumentando o 
valor pactuado na cláusula quarta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para a realização de até 100 (cem) consultas/ 
mês, ao valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) por consulta agendada, em virtude do 
aumento da demanda.
 Umuarama, 12 de junho de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE bRASILÂNDIA DO SUL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, 
o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 020/2019, 
Tomada de Preço 001/2019, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
- G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA – CNPJ: 
18.236.979/0001-67.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA 
CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 12 de Junho de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
 AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2019
TIPO: MENOR PREÇO
O Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, designado pela Portaria nº: 002/2019, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a 
SUSPENSÃO da sessão de abertura dos envelopes da licitação divulgada através 
do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2019 – TOMADA DE PREÇOS N.º 
002/2019, em virtude de realização de diligências. Após sanadas as mesmas, os 
interessados serão comunicados da decisão e/ou nova data para abertura dos envelopes.
Brasilândia do Sul – PR, 12 de junho de 2019.
Luciano Gimenes
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO N.º 2021/2019
DATA: 12 de Junho de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2019, em favor da 
empresa HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, que tem como objeto: 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 12 dias do mês de Junho de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 13 de junho de 2019 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA PR
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EDITAL N° 002/ 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM
NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL  DA EDUCAÇÃO de Terra Roxa torna público o edital para a seleção e constituição do 
banco de Assistentes de Alfabetização voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, 
de 22 de fevereiro de 2018, do ministério de Educação – DOU de 23/02/2018 ( nº 37, seção 1 pag. 54)
RESOLVE: 
Instituir a Comissão de Inscrição e Avaliação do processo seletivo, responsável por sua normatização e o 
acompanhamento de sua execução, ficando, desde já, designados os seguintes membros:
NOME  FUNÇÃO
Silvane de Souza Valladão Coordenação  Pedagógica
Simone Francisco dos Santos Coordenação Pedagógica
Nagila Lobato Marconato Diretora
Matilde  P. Aureliano Diretora
1. DO PROGRAMA
1.1. Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de 
alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do ensino fundamental.
1.2. São objetivos e diretrizes do Programa Mais Alfabetização, 
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do atendimento às turmas 
de 1º ano e de 2º ano;
II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política educacional da 
rede de ensino;
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares;
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V. Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes federados e as unidades escolares 
participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do ensino fundamental, considerando 
o disposto na BNCC;
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa;
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da 
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental;
VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios;
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de educação e de suas 
unidades escolares jurisdicionadas; e
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências para seu 
aperfeiçoamento.
2. DA SELEÇÃO
2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de 3  (três) vagas para Assistentes de Alfabetização voluntários do 
Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Terra Roxa-Pr, a serem distribuídas nas escolas públicas 
urbanas e do campo.
2.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de Alfabetização voluntários:
• Ser brasileiro;
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
• Ter, no mínimo, formação de nível médio completo;
• Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência.
2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será executado pela Secretaria 
Municipal de Educação de Terra Roxa - PR com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.
3. DO PERFIL
3.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL:
-  Professores alfabetizadores da rede com disponibilidade de carga horária;
-  Professores das redes com disponibilidade de carga horária;
-  Estudantes de graduação preferencialmente em pedagogia ou licenciatura;
-  Profissionais com curso de magistério em nível médio ou Licenciado em pedagogia.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO
PROGRAMA.
4.1. O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador para as Unidades Escolares vulneráveis 
considerando os critérios estabelecidos nesta Portaria.
4.2 O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades
Escolares, vulneráveis (período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5 horas)
4.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer combinação, não 
podem – somados - ultrapassar
40 horas semanais.
4.4 Consideram-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária 
nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não 
remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científico, recreativos ou de assistência social, 
inclusive mutualidade.
4.5. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.
4.6. São atribuições do assistente de alfabetização:
• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na escola;
• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência;
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente;
• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas desenvolvidas, 
para que o
Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente;
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa;
• Realizar as formações indicadas pelo MEC.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1.  As inscrições deverão ser feitas na  Secretaria de Educação, situada na Rua Azauri Guedes Pereira nº 588, 
Centro – Terra Roxa, nos dias 17, 18 e 19 de junho de 2019, tendo início no horário das 8 h do dia 17 de junho de 2019 
e término às 17h do dia 19 de junho de 2019 em envelope lacrado onde deverá estar contida a ficha de inscrição e 
documentos solicitados   e,  na capa do envelope, a seguinte identificação: 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO –PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
5.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.3. No ato da inscrição o candidato fará a opção pelo local de trabalho.
5.4. Não será cobrada taxa de inscrição.
5.5. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; e
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados ou Histórico atualizado e comprovante de matrícula do Instituto Federal e/ou 
da Universidade, quando se tratar de estudante universitário;
5.6. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo
Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso 
comprove inveracidades das informações.
5.7. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
5.8. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado.
5.9. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
6. DA QUANTIDADE DE VAGAS
6.1 Serão disponibilizadas 3  (três) vagas para Assistentes de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização no 
âmbito do  Município de Terra Roxa-Pr
6.2- Os candidatos serão convocados pela sequência classificatória na presente seleção, obedecido ao somatório de 
pontos e os critérios de desempate discriminados no presente edital; 
6.3- A carga horária será de 5 horas semanais distribuídas em 2(dois) dias de duas horas e trinta minutos por 
turma e poderão ser alterados no curso do exercício do programa, conforme conveniência e interesse público da 
Administração; 
6.4  O período de vigência do presente processo seletivo será entre 21/06/2019 a 20/12/2019, podendo ser prorrogado 
por igual período, não sendo caracterizado nenhum vínculo empregatício tendo em vista o caráter voluntariado do 
programa, sendo oferecida ao selecionado uma ajuda de custo mensal de R$ 150,00 por turma. 
7. DA SELEÇÃO
7.1. A Secretaria Municipal  de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Assistentes de Alfabetização 
Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através de Portaria, responsável por coordenar e executar todo o 
processo seletivo.
7.2. A seleção se dará por duas  (02) etapas que será realizada através da análise de Currículo comprovado e 
entrevista situacional ou comportamental.
7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados acima que atestam a 
titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma:
Experiência a ser comprovada                    Pontuação
 Graduação em Pedagogia  2 pontos
Graduação em disciplinas da base nacional comum 2 pontos
Experiência comprovada em alfabetização (magistério ou participação em projetos) nos últimos 3 anos
 1 ponto a cada ano
Magistério  1 ponto 
Cursando pedagogia ou curso de licenciatura 
 1 ponto
Pós- graduação 
 1 ponto
Pontuação máxima 10 pontos
7.4. A  entrevista pontuará  no máximo 10 pontos. A nota final do candidato será a soma das duas  etapas (máximo 
de 20 pontos)
7.5 A seleção será conduzida por uma Banca Entrevistadora constituída de
02 (dois) professores alfabetizadores de crianças do 1º ou 2º anos do Ensino Fundamental da rede de ensino 
Municipal de Educação e 02 membros da Secretaria Municipal de Educação, definido pela secretária de Educação.
7.6. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
7.7. O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura Municipal de Terra Roxa - PR por ordem de 
classificação.
7.8. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) Residir no bairro mais próximo da unidade escolar.
b) A maior idade.
7.9. Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de Assistentes de 
Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da Secretaria Municipal de Educação.
7.10. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do candidato, bem como a necessidade 
das unidades escolares.
7.11. A classificação final será divulgada em data a ser definida  pela Comissão de Seleção.
8. DA LOTAÇÃO
8.1. A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos aprovados na seleção e o atendimento 
dos critérios estabelecidos no item 2.2. deste Edital.
8.2. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2. Deste Edital, assinarão o Termo 
de Compromisso para prestarão as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período 
este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC.
8.3. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a ordem decrescente 
de pontos.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído pela Portaria nº 142, de 22 de 
fevereiro de 2018, para o Programa Mais Alfabetização em 2019
9.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor alfabetizador 
terá carga horária diária mínima de 2h e 30 min por turma, duas vezes por semana.
9.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável 
ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade 
de tempo do assistente.
9.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de suas atribuições, 
em local e data a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e 
Compromisso.
9.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar correspondendo à 
finalidade e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal 
e profissional.
9.6. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela secretaria de educação Municipal de Terra Roxa.
Terra Roxa, 12 de maio de 2019
Márcia Maria Sonego de Pádua
Secretária Municipal  de Educação, Cultura e Esporte
Port. nº 9935/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EDITAL N° 002/ 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM
NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
DADOS PESSOAIS – 
Nome: 
Data de nascimento: ______/______/_______ Sexo: Fem. ( ) Masc.( ) 
RG:                                                      CPF: 
Endereço  
Bairro:  Cidade:  Cep: 
Telefone: ( )  E-mail: 
Ano de conclusão da graduação:  Instituição:  Formação: 
Nacionalidade brasileira: ( ) sim ( ) Não 
Titulação: ( ) graduação ( ) especialização 
DADOS COMPLEMENTARES 
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros e ou do não preenchimento de qualquer campo; 
2. A inscrição no processo seletivo, desde logo compreende, o reconhecimento e a implícita aceitação, pelo candidato, 
das condições estabelecidas; 
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do prazo de inscrição. 
Data:_______/_________/2019
Assinatura do (a)  candidato(a):_____________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EDITAL N° 002/ 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM
NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DE VOLUNTÁRIO
 Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário Eu, , residente e domiciliado(a) a rua _______________________
______________________, nº , portador do CPF: _____________RG: _______________________ pelo presente 
instrumento, formaliza adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei n° 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1988, em escolas públicas definidas em Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, que dispõe sobre os procedimentos e as formas de execução e prestação de 
contas do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE),  e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo 
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 
Terra Roxa /PR,___de junho de 2019. 
Assinatura do voluntário(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para contratação de empresa especializada para 
elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para atender as necessidades do Município de Umuarama – Pr, com base no termo 
de referência e nos valores da Tabela de Custo Unitário de Projetos e Serviços de Engenharia e Arquitetura em anexo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 03 de julho de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor Preço Global – auferindo o Maior percentual de desconto ofertado, com base nos valores de referência da Tabela de Preços em 
anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, 
ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  058/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS 
NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de materiais elétricos, que serão utilizados na manutenção e reparos dos prédios próprios, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/07/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/07/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 447.904,32 (Quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e quatro reais e trinta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal 
nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA-PR, 07 DE JUNHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 084/2019
  Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências..
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.349 de 17 de abril de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º.    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.349, de 17 de abril de 
2019, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante as seguintes providências:
I - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
DESPESA:
08.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – Diretoria de Obras
08.002.15 - URBANISMO
08.002.15.451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005 – INFRAESTRUTURA URBANA
08.002.15.451.0005.2.037. – Pavimentação Asfáltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, Pontes, meio fio e boca de lobo
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – Fonte: 50065 – OP - Pavimentação Asfaltica/Viaduto  - Fomento Paraná - R$ 10.000.000,00
Art. 2º. Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de 
operações de créditos autorizada pela Lei Municipal 4.343 de 22 de fevereiro de 2019.
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de abril de 2019.  
 CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
 Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 137/2019
Declara de utilidade pública o imóvel que especifica. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 91, Inciso 
I, da alínea “e” da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 3º, 5º, “e” e “h” e 6º do Decreto Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941;
CONSIDERANDO o contido na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão n.º 152/75, celebrado entre o Município de Umuarama e a Companhia 
de Saneamento do Paraná (SANEPAR); 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício n.º 307/2019 – GGPINF, expedido pela SANEPAR em 02 de maio de 2019; 
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa, as áreas de terras abaixo descritas, destinadas 
à implantação da Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Adutora de Água Bruta – AAB–02 Piava II, empreendimento de Ampliação do 
Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Umuarama.
I – Área de 4.888,05 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Adutora de Água Bruta–AAB – 02 Piava II, empreendimento de 
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Umuarama.
Proprietário: Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha ou a quem de direto pertencer.
Situação: Lotes nºs 14 e 14–A, ambos da subdivisão do lote nº 14, com a área de 242.000,00 m², da Gleba nº 14 – Figueira, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, situado no Município de Umuarama, Estado do Paraná, constante na Matrícula nº 1.223, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama – Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 0=PP, de coordenadas N 7.379.497,238 m e E 269.305,624 m, cravado na faixa de 
domínio da Estrada Boiadeiro; daí segue confrontando com o Lote 14 e 14-A; com os seguintes rumos e distâncias: 22°44’17”SO e 95,42 m até o 
vértice 01; 20°04’41”SO e 48,44 m até o vértice 02; 20°07’02”SO e 56,76 m até o vértice 03; 20°01’34”SO e 44,43 m até o vértice 04; 43°27’56”SO 
e 21,39 m até o vértice 05; 43°23’46”SO e 26,31 m até o vértice 06; 43°25’30”SO e 45,55 m até o vértice 07; 20°26’07”SO e 115,70 m até o vértice 
08; 02°57’43”SO e 121,53 m até o vértice 09; 55°33’58”SO e 47,87 m até o vértice 10; 73°25’30”SO e 19,70 m até o vértice 11; 54°48’46”NO e 
75,02 m até o vértice 12; 60°54’34”SO e 184,83 m até o vértice 13; 33°52’10”SO e 225,32 m até o vértice 14; 33°08’21”SO e 53,91 m até o vértice 
15; 32°14’05”SO e 22,51 m até o vértice 16; 53°13’20”SO e 18,66 m até o vértice 17, cravado na margem direita do Arroio Jaboticaba; daí segue o 
referido Arroio a jusante; com o seguinte rumo e distância:  24°40’09”NO e 04,03 m até o vértice 18, daí novamente segue confrontando com o Lote 
14 e 14-A; com os seguintes rumos e distâncias: 53°13’20”NE e 17,42 m até o vértice 19; 32°14’05”NE e 21,80 m até o vértice 20; 33°08’21”NE e 
53,96 m até o vértice 21; 33°52’10”NE e 226,31 m até o vértice 22; 60°54’34”NE e 188,30 m até o vértice 23; 54°48’46”SE e 75,59 m até o vértice 
24; 73°25’30”NE e 17,13 m até o vértice 25; 55°33’58”NE e 45,26 m até o vértice 26; 02°57’43” e 120,17 m até o vértice 27; 20°26’07”NE e 117,13 
m até o vértice 28; 43°25’30”NE e 46,36 m até o vértice 29; 43°23’46”NE e 26,31 m até o vértice 30; 43°27’56”NE e 20,56 m até o vértice 31; 
20°01’34”NE e 43,61 m até o vértice 32; 20°07’02”NE e 56,76 m até o vértice 33; 20°04’41”NE e 48,54 m até o vértice 34; 22°44’17”NE e 95,47 m 
até o vértice 35, na divisa com a Estrada Boiadeiro, daí segue confrontando com a mesma; com o seguinte rumo e distância:  67°50’07” e 04,00 m 
até o vértice 0=PP, inicio dessa descrição, fechando assim o perímetro do polígono com uma área superficial de 4.888,05 m². Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000. 
II - Área de 1.321,93 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Adutora de Água Bruta–AAB – 02 Piava II, empreendimento de 
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Umuarama.
Proprietário: Manuel Martins ou a quem de direto pertencer.
Situação: Lote nº 2–K–1, da subdivisão do lote nº 2, com a área de 121.000,00 m², da Gleba 14 – Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná, constante na Transcrição nº 19.773, do livro 3–S, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama – Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 0=PP, de coordenadas N 7.378.629,433 m e E 268.643,421 m, cravado na margem 
esquerda do Arroio Jaboticaba, este divisa com o Lote 14 e 14-A; daí segue confrontando com o Lote 2-K-1; com os seguintes rumos e distâncias: 
53°13’20”SO e 20,30 m até o vértice 01; 52°16’49”SO e 21,89 m até o vértice 02; 58°51’24”SO e 39,78 m até o vértice 03; 65°12’09”SO e 69,80 
m até o vértice 04; 23°49’04”SO e 46,06 m até o vértice 05; 45°07’29”SO e 83,80 m até o vértice 06; 66°38’01”NO e 51,78 m até o vértice 07, na 
divisa com o Lote 2-K; daí segue confrontando com o referido Lote; com o seguinte rumo e distância: 45°00’00”NE e 04,30 m até o vértice 08, daí 
volta a confrontar com o Lote 2-K-1; com os seguintes rumos e distâncias: 66°38’01”SE e 47,49 m até o vértice 09; 45°07’29”NE e 80,34 m até o 
vértice 10; 23°49’04”NE e 46,82 m até o vértice 11; 65°12’09”NE e 71,08 m até o vértice 12; 58°51’24”NE e 39,32 m até o vértice 13; 52°16’49”NE e 
21,69 m até o vértice 14; 53°13’20”NE e 20,83 m até o vértice 15, cravado na margem esquerda do Arroio Jaboticaba; e daí segue pelo Arroio; com 
o seguinte rumo e distância: 29°40’09”SE e 04,03 m até o vértice 0=PP, inicio dessa descrição, fechando assim o perímetro do polígono com uma 
área superficial de 1.321,93 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51o WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000.
III - Área de 5.068,02 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Adutora de Água Bruta–AAB – 02 Piava II, empreendimento de 
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Umuarama.
Proprietário: Agropecuária Salem Martins LTDA. ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote nº 2–k, da subdivisão do lote nº 2, com a área de 403.900,00 m², da Gleba nº 14 – Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná, constante na Matrícula nº 16.293, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 0=PP, de coordenadas N 7.378.473,322 m e E 268.386,929 m, na divisa com o Lote 
2-K-1; daí segue confrontando com o Lote 2-K; com os seguintes rumos e distâncias: 66°38’01”NO e 21,38 m até o vértice 01; 76°46’12”NO e 
84,58 m até o vértice 02; 70°18’55”SO e 158,06 m até o vértice 03; 70°18’41”SO e 199,94 m até o vértice 04; 35°08’25”SO e 126,60 m até o vértice 
05; 25°47’31”SO e 133,79 m até o vértice 06; 42°35’11”SO e 138,94 m até o vértice 07; 42°36’39”SO e 120,89 m até o vértice 08; 38°59’54”SO e 
53,04 m até o vértice 09; 86°58’37”SO e 30,72 m até o vértice 10; 38°57’21”NO e 62,45 m até o vértice 11; 62°10’34”NO e 47,21 m até o vértice 
12; 77°48’18”SO e 87,91 m até o vértice 13, na divisa com o Lote 2-J-3; daí segue confrontando com o mesmo; com o seguinte rumo e distância:  
01°48’00”NO e 04,07 m até o vértice 14, daí volta a confrontar com o Lote 2-K; com os seguintes rumos e distâncias:   77°48’18”NE e 88,63 m até 
o vértice 15; 62°10’34”SE e 49,49 m até o vértice 16; 38°57’21” e 61,23 m até o vértice 17; 86°58’37”NE e 26,90 m até o vértice 18; 39°00’26”NE e 
51,51 m até o vértice 19; 42°36’39”NE e 120,89 m até o vértice 20; 42°35’11”NE e 138,35 m até o vértice 21; 25°47’31”NE e 133,53 m até o vértice 
22; 35°08’25”NE e 128,19 m até o vértice 23; 70°18’41”NE e 201,21 m até o vértice 24; 70°18’55”NE e 159,24 m até o vértice 25; 76°46’12”SE e 
86,12 m até o vértice 26; 66°38’01”SE e 23,32 m até o vértice 27, na divisa com o Lote 2-K-1; daí segue confrontando com o referido Lote; com o 
seguinte rumo e distância:  45°00’00”SO e 04,30 m até o vértice 0=PP, inicio dessa descrição, fechando assim o perímetro do polígono com uma 
área superficial de 5.068,02 m²- Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51o WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000. 
IV - Área de 1.258,40 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Adutora de Água Bruta–AAB – 02 Piava II, empreendimento de 
Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Umuarama.
Proprietário: José de Paula Sousa ou a quem de direto pertencer.
Situação: Lote nº 2–J–3, da subdivisão do lote nº 2, com a área de 65.000,00 m², da Gleba nº 14 – Figueira, do Núcleo Cruzeiro, situado no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, constante na Transcrição nº 5.136, do livro 3–C, do Serviço de Registro de Imóveis – 1º Ofício da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado 0=PP, de coordenadas N 7.377.974,488 m e E 267.409,950 m, na divisa com o Lote 
2-K; daí segue confrontando com o Lote 2-J-3; com os seguintes rumos e distâncias: 77°48’18”SO e 134,11 m até o vértice 01; 64°11’04” e 91,33 m 
até o vértice 02; 64°05’46”NO e 54,05 m até o vértice 03; 71°53’10”SO e 33,56 m até o vértice 04, na divisa com o Lote 2J-2A e 2J-3A; pertencente a 
Sanepar; com o seguinte rumo e distância:  43°17’00”NO e 04,42 m até o vértice 05; daí volta a confrontar com o Lote 2-J-3; com os seguintes rumos 
e distâncias: 71°53’10”NE e 37,06 m até o vértice 06; 64°05’46”SE e 55,66 m até o vértice 07; 64°11’04”SE e 89,95 m até o vértice 08; 77°48’18”NE 
e 133,47 m até o vértice 09, na divisa com o Lote 2-K; daí segue confrontando com o referido Lote; com o seguinte rumo e distância: 01°48’00”SE 
e 04,07 m até o vértice 0=PP, inicio dessa descrição, fechando assim o perímetro do polígono com uma área superficial de 1.258,40 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000.
 Art. 2º A Concessionária poderá promover os atos necessários à desapropriação da área indicada e de benfeitorias eventualmente existentes, nos 
termos do art. 30 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941. 
Art. 3º O Concedente reconhece que a implantação da faixa de servidão de passagem adutora – AA – 02 Piava II, (empreendimento de Ampliação 
do Sistema de Abastecimento de Água- SAA de Umuarama) configura hipótese de utilidade pública, nos termos do art. 5°, “e” e “h”, do Decreto-
Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, ao passo que ratifica a autorização exposta na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão n° 152/75, 
assegurando o direito de acesso da Concessionária à área descrita no art. 10 deste Decreto. 
Art. 4º Em casos de urgência, a Concessionária poderá requerer imissão provisória na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 
21 de junho de 1941.
Art. 5º O ônus da indenização decorrente da desapropriação, conforme Parágrafo Primeiro, da Cláusula Sétima, do Contrato de Concessão n° 
152/75, ficará a cargo da Concessionária. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
HEBER LEPRE FREGNE
Procurador- Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 094/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, para contratação do SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR, para o Programa 
Startup Level One, a ser aplicado na Feira do Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Umuarama, através da Secretaria de Indústria e 
Comércio, deste Município, de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 020/2019, anexo. Em 12 de junho de 2019.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 12 DE JUNHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 007/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o 
valor unitário do item 03 – Pano para o chão, tipo saco, cor branca/crú medidas mínimas 60x82cm. Exclusivo para ME, EPP de R$ 2,48 (dois 
reais e quarenta e oito centavos), para R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos, conforme especificações e descrições constantes no Anexo 
I, perfazendo o valor deste termo em R$ 17,50 (dezessete reais e cinqüenta centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
124,00 (cento e vinte quatro reais), para até R$ 141,50 (cento e quarenta e um reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 11 – F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/06/2019.
Umuarama, 12 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 093/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
contratação da empresa ANGELICA PARONI AMBROSIO DOMINGUES 13478295807, para prestação de serviços de assessoria e capacitação 
técnica para os profissionais do magistério, integrantes do projeto “Clube do Saber”, através da Secretaria de Educação, deste Município, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 022/2019, anexo. Em 11 de junho de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 11 DE JUNHO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 073/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
04/06/2019FUNDEBR$25.654,37
05/06/2019FUNDEBR$11.520,21
05/06/2019FUNDEBR$21.254,40
05/06/2019FUNDEBR$99.114,84
10/06/2019FUNDEBR$402,21
10/06/2019FUNDEBR$189.224,73
10/06/2019FUNDEBR$9.253,27
10/06/2019FUNDEBR$4.528,84
10/06/2019FUNDEBR$82.314,37
10/06/2019FUNDEBR$20.334,27
11/06/2019FUNDEBR$64.185,60
12/06/2019FUNDEBR$7.419,08
12/06/2019FUNDEBR$19.477,83
12/06/2019FUNDEBR$349.191,37
10/06/2019FPM*R$1.491.378,73
10/06/2019ITR*R$1.740,15
10/06/2019IPI*R$24.039,83
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 074/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
11/06/2019RECURSO ESTADUAL – REFORMA PISTA DO AEROPORTO CONVENIO 007/2017 SEIL R$:827.315,077
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 154/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE
Objeto: Contratação de associação para prestação de serviços de apresentação artística de uma peça teatral, o espetáculo infantil “Vim Ver Maria”, 
para os indivíduos participantes do CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social, deste Município, durante a programação 
em comemoração ao Dia 18 de Maio – Dia Nacional Contra o Abuso e a Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 016/2019, 
ratificado no dia 16 de maio de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de maio de 2019, edição nº. 11.560, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Contrato de Prestação de Serviços n° 169/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOCIEDADE DE ENSINO CIDAE DE UMUARAMA LTDA 
Objeto: Este contrato tem como objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços técnicos especializados de elaboração, organização, 
planejamento e execução de Processo de Seleção para Candidatos ao Cargo de Conselheiro Tutelar no Município de Umuarama, atendendo as 
necessidades deste Município, em consonância com as normas constantes do Processo de Seleção: CONSELHEIRO TUTELAR; 
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência: 30/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Presente Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que dispensa a 
realização do processo licitatório, conforme parecer nº 442/2019 e demais documentos que formam o Processo de DISPENSADA DE LICITAÇÃO 
PMU, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores, pela Lei Municipal nº 4.069 
de 15 de abril de 2015, pela Resolução nº 01 de 08 de fevereiro de 2019 da CMDCA. 
Contrato de Compra n° 161/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: S. A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES – EPP  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na manutenção e reparos em 
prédios próprios do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência: 23/05/2019 a 23/05/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 041/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.014/2019, em 21 de maio de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de maio de 2019, edição nº. 11.565, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 158/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TALITHA A. DA S. GIROTTO – ME  
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de construção, que serão utilizados na manutenção e reparos em 
prédios próprios do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 146.450,00 (cento e quarenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Vigência: 23/05/2019 a 23/05/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 041/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.014/2019, em 21 de maio de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de maio de 2019, edição nº. 11.565, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 12 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 197/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP    
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor 
unitário do Item 03 – Pano para o chão, tipo saco, cor branca/crú  medidas   mínimas 60x82cm. Exclusivo para ME, EPP de R$ 2,48 (dois reais 
e quarenta e oito centavos), para R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 423,50 (quatrocentos e 
vinte três reais e cinqüenta centavos), conforme descrições e especificações constantes no Anexo II. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato passando de R$ 10.515,20 (dez mil quinhentos e quinze reais e vinte centavos), para R$ 10.938,70 (dez mil novecentos e trinta e oito 
reais e setenta centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:9 - F:1000 
 02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:19 - F:1000 
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000 
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:44 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:61 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000 
 06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:82 - F:1000 
 06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:97 - F:1000 
 07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:114 - F:1000 
 07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:119 - F:1000 
 07.002.16.482.0004.2.001. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:128 - F:1000 
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:148 - F:1000 
 09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:272 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:304 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.121. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:309 - F:511 
 11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:332 - F:1000 
 12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:345 - F:1000 
 12.001.22.661.0007.2.124. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:350 - F:1000 
 13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:419 - F:1000 
 13.001.20.608.0010.2.229. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:467 - F:1000 
 13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:440 - F:1000 
 13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:462 - F:1000 
 14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:488 - F:1000 
 14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:499 - F:1000 
 14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:505 - F:1000 
 23.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:933 - F:1000 
 15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:562 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:579 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:587 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:595 - F:1000 
 18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:673 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:708 - F:103 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:709 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:710 - F:107 
 18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:727 - F:1000 
 18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:746 - F:1000 
 18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:761 - F:104 
 18.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:788 - F:104 
 18.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:776 - F:104 
 19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:809 - F:1000 
 19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:834 - F:509 
 20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:863 - F:1000 
 21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:894 - F:1000 
 90.001.09.122.0030.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:7 - F:1 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/06/2019.
Termo Aditivo 004 ao Contrato 408/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS    
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o 
valor unitário do Item 15 – Coxa / Sobrecoxa de Frango com osso – Cota Principal de R$ 4,78 (quatro reais e setenta e oito centavos), para R$ 
5,97 (cinco reais e noventa e sete centavos),  e o Item 16 – Coxa / Sobrecoxa de Frango com osso – Cota Exclusiva para ME e EPP, de R$ 4,78 
(quatro reais e setenta e oito centavos), para R$ 5,97 (cinco reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ R$ 17.578,68 
(dezessete mil quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 293.901,82 
(duzentos e noventa e três mil novecentos e um reais e oitenta e dois centavos), para até R$ 311.480,50 trezentos e onze mil (trezentos e onze mil 
quatrocentos e oitenta reais e cinqüenta centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 11
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/06/2019.
Termo Aditivo 003 ao Contrato 408/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS    
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor 
unitário do Item 10 – Peito de Frango com osso Cota Principal de R$ 6,04 (seis reais e quatro centavos), para R$ 6,94 (seis reais e noventa e quatro 
centavos), e o Item 11 – Peito de Frango com osso Cota Exclusiva para ME e EPP, de R$ 6,04 (seis reais e quatro centavos), para R$ 6,94 (seis 
reais e noventa e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 9.853,20 (nove mil oitocentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 284.048,62 (duzentos e oitenta e quatro mil e quarenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos), para até R$ 293.901,82 (duzentos e noventa e três mil novecentos e um reais e oitenta e dois centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 728 – F: 111
18.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 729 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/06/2019.
Umuarama, 12 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.078/2019
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 193, de 1º de fevereiro de 2019, que Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 193, de 1º de fevereiro de 2019, que Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
a conduta do servidor Ivo Serralvo Telles admitido para ocupar o cargo de emprego público de Vigia, com admissão em 01.02.2001, pelo regime C.L.T. e lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, com relação ao fato ocorrido em 07.11.2018 e demais C.I.s constantes de sua Pasta Funcional, e aplicar eventual penalidade 
com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, e 
os artigos 482, 493 e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.087/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO, portadora da cédula de identidade RG nº 4.472.415-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
832.521.699-91, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Telefonista, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10205/2015, com fruição no período de 01 de julho de 2019 a 30 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.090/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora ANA BEATRIZ MARTINS DE GODOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA BEATRIZ MARTINS DE GODOI, matrícula 1005840, portadora da Cédula de Identidade nº 54.063.961-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 097.202.969-92, admitida em 22 de abril de 2019, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições 
do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, a contar de 22 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.091/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor HUDSON BRUNO COSTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor HUDSON BRUNO COSTA DA SILVA, matrícula 1005850, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.121.067-1-SESP-SP, e inscrito 
no CPF n.º 104.839.559-65, admitido em 22 de abril de 2019, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições 
do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, a contar de 22 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.092/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora LARISSA LAUREANO SALES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LARISSA LAUREANO SALES, matrícula 1007040, portadora da Cédula de Identidade nº 13.408.531-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
107.319.029-39, admitida em 10 de junho de 2019, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 10 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.093/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor MAYKON WESLEY ORMUNDO PERES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MAYKON WESLEY ORMUNDO PERES, matrícula 1007030, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.812.428-4-SESP-PR, e inscrito no CPF n.º 
072.293.299-57, admitido em 10 de junho de 2019, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 10 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.094/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALLEF ANDREY MOREIRA DOS SANTOS, matrícula 1005830, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.475.318-8 -SESP-PR, e 
inscrito no CPF n.º 104.032.689-74, admitido em 22 de abril de 2019, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT – Processo 
Seletivo Simplificado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 22 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.095/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANDRE FIOROT ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANDRE FIOROT ABREU, matrícula 937261, portador da cédula de identidade RG nº 9.173.614-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
045.025.189-64, nomeado em 01 de junho de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 
19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4897/2016, com fruição no período de 11 de julho de 2019 a 10 de outubro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.096/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SUELI PEREIRA DA ROCHA PRIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SUELI PEREIRA DA ROCHA PRIORI, matrícula 973901, portadora da cédula de identidade RG nº 6.763.959-6-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 026.513.259-29, nomeada em 04 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7491/2017, com fruição no período de 09 de julho de 2019 a 08 de outubro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.097/2019
Conceder licença Maternidade à servidora ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.874 0-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 040.777.939-63, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 07 de junho  de 2019 a 04 de outubro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.098/2019
Conceder licença Maternidade à servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.826.154-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 082.049.179-
96, nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade, no período de 09 de junho de 2019 a 06 de outubro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.099/2019
Revogar a Portaria nº 1.149 de 12 de abril de 2018, do servidor LUIZ ANTONIO MEGDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1.149 de 12 de abril de 2018, do servidor LUIZ ANTONIO MEGDA, matrícula 1001881, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.366.383-SSP-
PR, inscrito no CPF nº 281.165.779-72, nomeado em 07 de janeiro de 2017, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, a partir de 01 de maio de 2019, ficando revogadas as Portarias nº 156 de 18 de janeiro de 2017 e 1.163 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.100/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA, matrícula 998321, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.196.779-9-SSP-PR, e 
inscrito no CPF n.º 101.792.119-94, nomeado em 04 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso 
IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
a contar de 01 de maio de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM  - Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI - Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 084/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de exames especializados de facoemulsificação 
com implante de lente intra ocular e procedimentos na área de oftalmologia, conforme o edital de chamamento público n° 002/2019.
Valor: R$ 299.988,00 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 01/07/2019 a 01/07/2020.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 038/2019, ratificado em 24 de maio de 2019, publicado no 
jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de maio de 2019, edição nº 11.567, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações. 
Contrato de prestação de serviço nº. 091/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de consultas para diagnostico/reavaliação de 
glaucoma( tonometria, fundoscopia e campimetria), consultas para acompanhamento de avaliação de glaucoma por fundoscopia e tonometria, 
Consultas para tratamento de pacientes com glaucoma monocular com fornecimento de colírio (1°, 2° e 3° linha e associações), Procedimentos 
ambulatóriaisoftamologicos e Facoemulsificação comimplante de lente intr. Ocular (cataratas) , conforme o edital de chamamento público n° 002/2019.
Valor: R$ 1.226.448,00 (hum milhão duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e oito reais)
Vigência: 01/07/2019 a 01/07/2020.
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 044/2019, ratificado em 31 de maio de 2019, publicado no 
jornal Umuarama ilustrado no dia 01 de junho de 2019, edição nº 11.573, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações. 
Umuarama, 12 de junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 149/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, alterando o valor unitário do Item 
3 - Pano para o chão, tipo saco, cor branca/crú medidas mínimas 60x82cm, de R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos), para R$ 2,83 (dois 
reais e oitenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais), passando e alterando o valor total 
deste contrato de R$ 2.256,80 (dois mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), para R$ 2.445,80 (dois mil quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:12 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/06/2019.
Termo Aditivo 001  ao Contrato N° 069/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos e cinquenta  reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos e cinquenta  reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES 
FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e como Fiscal de Contrato a 
Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/05/2019.
Termo Aditivo 007  ao Contrato N° 095/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor mensal do contrato de R$ 7.743,91 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos) 
para R$ 3.871,95 (três mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) reduzindo o valor, referente aos 3(três) meses restantes do 
contrato, deste termo em até R$ 11.615,88 (onze mil seiscentos e quinze reais e oitenta e oito centavos), passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 348.597,87 (trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos) para até R$ 336.981,99 
(trezentos e trinta e seis mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/05/2019.
Termo Aditivo 007  ao Contrato N° 094/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor mensal do contrato de R$ 7.743,91 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos) 
para R$ 3.871,95 (três mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos) reduzindo o valor, referente aos 3(três) meses restantes do 
contrato, deste termo em até R$ 11.615,88 (onze mil seiscentos e quinze reais e oitenta e oito centavos), passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 348.597,87 (trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos) para até R$ 336.981,99 
(trezentos e trinta e seis mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/05/2019.
Umuarama, 12 de junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS. 001/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 106/2017/2016 DE 15 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS 
GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  8177996000117, com 
sede na cidade de MARINGA, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA PESCH, CPF 510.889.599-
20, residente em na cidade de MARINGA-PR, resolvem firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços 067/2017 para entrega do objeto da Licitação Tomada de Preços nº. 001/2017, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato nº 067/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 17/05/2019 a 16/05/2020.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor do IGPM acumulado de 17.11.2019 a 16.05.2019, num 
percentual de 1,488% ao contrato gerando o montante de R$ 81,29 (oitenta e um reais e vinte e nove centavos) de 
acréscimo. Passando a vigorar o valor mensal de R$ 5.544,29 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte 
e nove centavos).
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 16 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 226/2019
SUMULA: Promove         Professora           por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei Complementar nº 027/2010 
e Processo de Progressão 016/2019.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 23/05/2019, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, a Educadora Infantil abaixo 
relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe e nível como segue:
NºNOMENÍVELCLASSECLASSE
1ELENIR RODRIGUES“E5”0304
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 228/2019
SUMULA: Promove         Professora           por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei Complementar nº 027/2010 
e Processo de Progressão 014/2019.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 23/05/2019, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, a Educadora Infantil abaixo 
relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe e nível como segue:
NºNOMENÍVELCLASSECLASSE
1LUZIA DE MEDEIROS MALDONADO“E5”0304
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 227/2019
SUMULA: Promove         Professora           por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei Complementar nº 027/2010 
e Processo de Progressão 015/2019.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 04/06/2019, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível, a Educadora Infantil abaixo 
relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe e nível como segue:
NºNOMENÍVELCLASSECLASSE
1CRISTIANE CRISTINA DA SILVA AUGUSTO“E5”0304
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de junho de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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